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1  ª   PARTE
LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 8.922, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para
promoções  obrigatórias  de  Oficiais  das  Armas,
Quadros e Serviços que menciona,  no ano-base de
2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição  que lhe confere o art.  84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da
Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2016 os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.672, de 16 de fevereiro de 2016.

ANEXO

Armas, Quadros e Serviços
POSTOS

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-
TENENTE

Armas e Quadro de Material Bélico 142 90 110 - -

Serviço de Intendência 12 13 17 - -

Quadro de Engenheiros Militares 14 6 12 - -

Serviço de Saúde (Quadro de Médicos) 22 12 11 - -

Serviço de Saúde (Quadro de Dentistas) 4 4 3 - -

Serviço de Saúde (Quadro de Farmacêuticos) 7 4 3 - -

Quadro Complementar de Oficiais 12 21 30 - -

Quadro de Capelães Militares 0 0 0 - -

Quadro Auxiliar de Oficiais - - - 51 154

(Decreto publicado no DOU nº 230, de 1º DEZ 16 - Seção 1).

2  ª   PARTE
ATOS ADMINISTRATIVOS

MINISTÉRIO DA DEFESA

PORTARIA NORMATIVA Nº 066-MD, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016.

Aprova  as  Diretrizes  de  Saúde  do  Ministério  da
Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no inciso X, do art. 37 do
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Anexo  I do  Decreto  nº 7.974,  de 1º de abril  de 2013,  e  considerando o  que consta  do Processo nº
60521.000206/2016-58, resolve:

Art. 1º Aprovar as Diretrizes de Saúde do Ministério da Defesa, na forma do Anexo a esta
Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica Revogada a Portaria Normativa nº 2.076/MD, de 22 de setembro de 2015.

(Portaria e seu anexo publicados na íntegra no DOU nº 229, pag 11 e 12, de 30 NOV 16 - Seção 1).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 1.629, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Suspende a aplicação do caput do art. 9º das Normas
para  Distribuição  e  Troca  de  Próprios  Nacionais
Residenciais  de  Uso  Geral,  sob  Jurisdição  do
Exército,  na  Guarnição  de  Brasília,  e  dá  outras
providências.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, e o inciso XIV do art. 20 da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada
pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e de acordo com o que propõe o Estado-Maior do Exército,
ouvidos o Departamento-Geral do Pessoal e a 11ª Região Militar, resolve:

Art. 1º Suspender, durante o período de execução do Plano Especial DCEM/2016 - De
Revogação de Movimentação da Guarnição de Brasília, em caráter excepcional, a aplicação do caput do
art.  9º das  Normas  para Distribuição  e Troca de Próprios  Nacionais  Residenciais  de Uso Geral,  sob
Jurisdição do Exército, na Guarnição de Brasília, aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº
102, de 8 de fevereiro de 2012.

Art.  2º Determinar  que  a  11ª Região  Militar  adote,  em  sua  área  de  competência,  as
providências decorrentes.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 215/2016.
Em 1º de dezembro de 2016

PROCESSO: PO nº 1606785 / 2016 - Gab Cmt Ex
EB: 64536.026759/2016-22
ASSUNTO:  Autorização  para  pagamento  antecipado  à  empresa  PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A.
Comando Logístico

1.  Processo  originário  do  Comando  Logístico  (COLOG),  que  solicita  autorização  para
pagamento antecipado à empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

2. Considerando:
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a. o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e tendo em vista
o previsto no art. 87, parágrafo único, das Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos
no Ministério do Exército (IG 12-02), aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995,
publicadas no Diário Oficial da União, de 26 de maio de 1995;

b.  que  a  Diretoria  de  Abastecimento  (D  Abst)  /  COLOG  desenvolve  atividades  de
distribuição de combustíveis em todo território nacional, o que exige pontos de abastecimento para as
Organizações Militares (OM) do Exército Brasileiro nos mais diversos locais do País;

c. que o Exército não possui capacidade nem estrutura para estocar todo o combustível
necessário ao cumprimento de suas missões;

d. que o volume total do combustível adquirido é fornecido anualmente às OM do Exército
Brasileiro pelas distribuidoras de maneira parcelada,  conforme solicitação dos Órgãos Coordenadores,
baseado em necessidades momentâneas, de acordo com cláusula contratual;

e. que a entrega do combustível só é concretizada quando o respectivo volume é depositado
nos tanques das OM, o que proporciona sensível economia de recursos;

f.  que  a  Secretaria  de  Economia  e  Finanças  emitiu  parecer  favorável  ao  pagamento
antecipado em tela, conforme DIEx nº 261-Asse2/SSEF/SEF, de 31 de outubro de 2016;

g.  que  a  Consultoria  Jurídica-Adjunta  do  Comando  do  Exército  (CJACEX)  emitiu  o
Parecer  nº 206/2016/CJACEX/CGU/AGU,  de  7  de  novembro  de  2016  e  o  Parecer  nº
231/2016/CJACEX/CGU/AGU,  de  1º de  dezembro  de  2016,  aprovado  pelo  Despacho  nº
0127/2016/CJACEX/CGU/AGU, de 1º de dezembro de 2016, favorável ao adiantamento de pagamento
do combustível adquirido junto à Empresa Petrobras Distribuidora S.A.; e

h.  que  o COLOG certificou  que  foram  atendidas,  integralmente,  as  recomendações
sugeridas pela CJACEX, conforme DIEx nº 656SC/CO/SCh APPCO, de 25 de novembro de 2016, dou o
seguinte

D E S P A C H O

1)  AUTORIZO,  em  caráter  excepcional,  o  pagamento  antecipado  no  valor  de  R$
12.728.164,05 (doze milhões setecentos e vinte e oito mil cento e sessenta e quatro reais e cinco centavos)
à empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., referente à aquisição de Óleo Diesel tipo “B S10”, a
ser realizado pelo Comando Logístico, relativo ao Pregão SRP nº 02/2016-COLOG/D Abst.

2) Publique-se o presente despacho em Boletim do Exército.
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 490-EME, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera  o  art.  10  do  Processo  de  Promoções  de
Oficiais de Carreira (exceto do Quadro Auxiliar de
Oficiais), aprovado pela Portaria nº 257 do Estado-
Maior do Exército, de 14 de outubro de 2015.

O  CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no  uso das  atribuições  que  lhe
conferem o art. 4º, inciso I, letra a) e o art. 5º, inciso VIII, do Regulamento do Estado-Maior do Exército
(R-173), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 514, de 29 de junho de 2010, ouvido
Departamento-Geral do Pessoal, resolve:

Art. 1º Alterar o art.  10 do Processo de Promoções de Oficiais  de Carreira (exceto do
Quadro Auxiliar  de Oficiais),  aprovado pela  Portaria  nº 257 do Estado-Maior  do Exército,  de 14 de
outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  10.  O quadro  a  seguir  apresenta  as  datas  das  promoções  para  cada  Turma e  os
respectivos  percentuais  aproximados  do Quadro de Acesso,  para as  promoções  nos  postos  de oficial
superior:

Data de Prom
Prom ao posto de

30 ABR / A 31 AGO / A 25 DEZ / A 30 ABR / A+1

Cel 25 % 30 % Até 30 % (1) (2)

Ten Cel 25 % 30 % 30 % Remanescentes

Maj 25 % 30 % 30 % Remanescentes

Obs.: (1) Em dezembro poderá ocorrer a aplicação do disposto no art. 48 do RLPOAFA.
(2) Os remanescentes concorrerão às promoções nos QA subsequentes.

§1º Esta regra não se aplica aos Capelães Militares.

§2º Os percentuais estabelecidos neste artigo deverão ser aplicados no universo da nova
Turma, sem considerar os remanescentes das Turmas anteriores.

§3º As frações que resultarem da aplicação das proporções estabelecidas neste artigo serão
sempre arredondadas para o inteiro superior mais próximo.” (NR)

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 491-EME, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Aprova a Diretriz para o processo seletivo do Curso
de  Política,  Estratégia  e  Alta  Administração  do
Exército  (CPEAEx)  e  equivalentes  no  Brasil  e  no
exterior.

O  CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no  uso das  atribuições  que  lhe
confere o art. 38, inciso I, do Regulamento da Lei do Ensino no Exército, aprovado pelo Decreto nº 3.182,
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de 23 de setembro de 1999, em conformidade com o que prescreve o art. 5º, inciso IV, do Regulamento
do Estado-Maior do Exército (R-173), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 514, de 29
de junho de 2010, ouvidos o Departamento-Geral do Pessoal (DGP) e o Departamento de Educação e
Cultura do Exército (DECEx), resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz para o processo seletivo do Curso de Política, Estratégia e Alta
Administração do Exército (CPEAEx) e equivalentes no Brasil e no exterior.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DIRETRIZ PARA O PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE POLÍTICA, ESTRATÉGIA E
ALTA ADMINISTRAÇÃO DO EXÉRCITO (CPEAEx) E EQUIVALENTES NO BRASIL E NO

EXTERIOR (EB20-D-01.049)
1. FINALIDADE 

Regular as medidas necessárias para a seleção do Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do
Exército (CPEAEx) e equivalentes no Brasil e no exterior.

2. OBJETIVO 

Implantar o processo seletivo  para o Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do Exército
(CPEAEx) e equivalentes no Brasil e no exterior.

3. REFERÊNCIAS

a. Portaria nº 341 do Comandante do Exército, de 8 de junho de 2004. Aprova as  Instruções Gerais
para a  Seleção de  Oficiais  para  Matrícula  ao Curso  de  Política,  Estratégia  e  Alta  Administração do
Exército e Cursos Equivalentes (IG 10-84).

b. Portaria nº 577 do Comandante do Exército, de 8 de outubro de 2003. Aprova as Instruções Gerais
para as Missões no Exterior - IG 10-55 e dá outras providências.

c. Portaria nº 043-A do Comandante do Exército, de 3 de fevereiro de 2005. Altera as condições de
funcionamento o Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do Exército (CPEAEx).

d. Portaria nº 188-EME, de 21 de agosto de 2014. Estabelece a equivalência de Cursos, realizados no
Exterior com o Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do Exército da Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército.

4. GENERALIDADES

a. Com o objetivo de atender às mudanças impostas pelo novo Plano de Carreira dos Oficiais  das
Armas, Quadro de Material Bélico (QMB) e do Serviço de Intendência (Sv Int), o CPEAEx e equivalentes
no Brasil e no exterior serão realizados no primeiro ano do posto de coronel.

b. A realização nas condições descritas acima ensejará a adoção de um período de transição entre os
anos de 2018 e 2025.

c. No período de transição, duas turmas de formação concorrerão ao processo anual do CPEAEx e
equivalentes no Brasil e no exterior, conforme quadro constante na letra a. do item 5.

5. DA SELEÇÃO PARA O CPEAEx

a. O percentual total de vagas destinadas para cada turma de formação dos Coronéis das Armas, QMB
e Sv Int será distribuído conforme quadro abaixo:
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Turma
AMAN

Ano da realização do CPEAEx

2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

1992 80%

1993 20% 60% 

1994 40% 40% 

1995 60% 20% 

1996 80% 

1997 80% 

1998 20% 60% 

1999 40% 40% 

2000 60% 20% 

2001 80% 

2002 100%

Promoção a
Coronel

Tu 94 Tu 95 Tu 96 Tu 97 Tu 98 Tu 99 Tu 00 Tu 01 Tu 02 

b. O processo seletivo dos Coronéis do QEM e dos Coronéis Médicos seguirá o quadro anterior no que
couber, a critério do Gab Cmt Ex.

6. EXECUÇÃO

a. Os Universos Finais de Seleção (UFS) serão solicitados pelo Gab Cmt Ex ao DGP, na primeira
quinzena de janeiro do ano considerado para o processo de seleção. 

b. Durante o período de transição, serão solicitados dois UFS distintos, sendo cada um referente a uma
turma. 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a. Embora os Of QSG possam concorrer ao CPEAEx, a prioridade para a sua realização será dada aos
Of QEMA, que já tenham comandado OM valor Unidade.

b. A partir do ano de 2026, oportunidade estimada para antecipação do CPEAEx para o primeiro ano
do posto de Coronel, somente os Oficiais QEMA que realizaram cursos de política e estratégia no Brasil
(CPEAEx, CIEE, CPEM e CAEPE) poderão concorrer às missões de Aditâncias e equivalentes.

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA Nº 044-SEF, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Cassa  a  autonomia  administrativa  e  concede
semi-autonomia administrativa a 8ª Circunscrição de
Serviço  Militar,  vinculando-a  ao  Comando  da  3º
Região Militar.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra h), do inciso IX, do artigo 1º da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art.  1o Cassar,  a  contar  de  31  de  dezembro  2016,  a  autonomia  administrativa  da  8ª
Circunscrição de Serviço Militar (8ª CSM), CODOM 017905, com sede na cidade de Porto Alegre-RS,
por motivo de reestruturação.
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Art. 2o Conceder, a contar de 31 de dezembro de 2016, semi-autonomia administrativa à 8ª
Circunscrição de Serviço Militar (8ª CSM), CODOM 017905, com sede na cidade de Porto Alegre-RS,
exclusivamente  para  a  execução de  gestão patrimonial  e  para  a  geração dos  direitos  remuneratórios,
vinculando-a ao Comando da 3ª Região Militar (Cmdo 3ª RM), CODOM 023879.

Art. 3o Determinar que a 8ª CSM seja inativada no SIAFI/SIASG a partir de 28 de fevereiro
de 2017.

Art. 4o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 5o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 045-SEF, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Desvincula administrativamente a 9ª Companhia de
Guarda  do  Comando  da  9ª Região  Militar,
vinculando-a  administrativamente  à  Base  de
Administração  e  Apoio  do  Comando  Militar  do
Oeste.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra i), do inciso IX, do artigo 1º da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art. 1º Desvincular administrativamente, a contar de 1º de janeiro de 2017, a 9ª Companhia
de Guarda (9ª Cia Gd), CODOM 036095, do Comando da 9ª Região Militar (Cmdo 9ª RM), CODOM
025213, ambos com sede na cidade de Campo Grande - MS.

Art. 2º Vincular administrativamente, a contar de 1º de janeiro de 2017, a 9ª Companhia de
Guarda (9ª Cia Gd), CODOM 036095, à Base de Administração e Apoio do Comando Militar do Oeste
(B Adm AP/CMO), CODOM 001321, ambos com sede na cidade de Campo Grande-MS.

Art. 3o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 4o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 046-SEF, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Concede  semi-autonomia  administrativa  ao  4º
Grupamento  de  Engenharia,  vinculando-o  ao
Comando da 3ª RM.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada  pela  letra  h)  inciso  IX,  do  art.  1º,  da  Portaria  nº 1.495,  de  11  de  dezembro  de  2014,  do
Comandante do Exército, resolve:
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Art.  1o Conceder  semi-autonomia  administrativa,  ao  4º Grupamento  de  Engenharia
(4º Gpt E), CODOM 02361-4, com sede na cidade do Porto Alegre-RS, exclusivamente para a execução
de gestão patrimonial e para a geração dos direitos remuneratórios, a partir de 1o de janeiro de 2017, por
motivo de sua criação e vinculando-o ao Comando da 3ª RM (Cmdo 3ª RM), CODOM 023879.

Art. 2o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 3o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação

PORTARIA Nº 047-SEF, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Desvincula  administrativamente  o  6º Centro  de
Telemática  de  Área  do  Comando  da  9ª Região
Militar, vinculando-o administrativamente à Base de
Administração  e  Apoio  do  Comando  Militar  do
Oeste.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra i), do inciso IX, do artigo 1º da  Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art. 1o Desvincular administrativamente, a contar de 1º de janeiro de 2017, o 6º Centro de
Telemática  de Área (6º CTA), CODOM 015370,  do Comando da 9ª Região Militar  (Cmdo 9ª RM),
CODOM 025213, ambos com sede na cidade de Campo Grande-MS.

Art. 2o Vincular administrativamente, a contar de 1º de janeiro de 2017, o 6º Centro de
Telemática de Área (6º CTA), CODOM 015370, à Base de Administração e Apoio do Comando Militar
do Oeste (B Adm AP/CMO), CODOM 001321, ambos com sede na cidade de Campo Grande-MS.

Art. 3o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 4o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 049-SEF, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede autonomia  administrativa  à  3ª Bateria  de
Artilharia  Antiaérea,  desvinculando-a
administrativamente do 22º Grupo de Artilharia de
Campanha Autopropulsado.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pelas letras h) e i), do inciso IX, do artigo 1º da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014,
do Comandante do Exército, resolve:

Art.  1o Conceder  autonomia  administrativa  à  3ª Bateria  de  Artilharia  Antiaérea
(3ª Bia AAAe), CODOM 013029, a contar de 1º janeiro de 2017, por sua mudança de sede para a cidade
de Três Lagoas-MS.
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Art. 2o Desvincular administrativamente, a contar de 1º de janeiro de 2017, a 3ª Bateria de
Artilharia Antiaérea (3ª Bia AAAe), CODOM 013029, por motivo de sua mudança de sede para Três
Lagoas-MS, do 22º Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado (22º GAC AP), CODOM 058149.

Art. 3o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 050-SEF, DE 1o DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede  semi-autonomia  administrativa  à  11ª
Circunscrição de Serviço Militar.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra h), do inciso IX, do artigo 1º da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art. 1o Conceder, a contar de 31 de dezembro de 2016, semi-autonomia administrativa à
11ª Circunscrição de Serviço Militar (11ª CSM), CODOM 018200, exclusivamente para a execução de
gestão  patrimonial  e  para  a  geração  dos  direitos  remuneratórios,  permanecendo  vinculada  para  fins
orçamentários  e  financeiros  ao Comando da 4ª Região Militar  (4ª RM), CODOM 024927, ambas  as
unidades com sede na cidade de Belo Horizonte-MG, por motivo de sua reestruturação.

Art. 2o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 3o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 053-SEF, DE 1o DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede  semi-autonomia  administrativa  à  13ª
Circunscrição de Serviço Militar.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra h), do inciso IX, do artigo 1º da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art. 1o Conceder, a contar de 31 de dezembro de 2016, semi-autonomia administrativa à
13ª Circunscrição de Serviço Militar (13ª CSM), CODOM 018408, exclusivamente para a execução de
gestão  patrimonial  e  geração  dos  direitos  remuneratórios,  permanecendo  vinculada  para  fins
orçamentários  e  financeiros  à  Escola  de  Sargentos  das  Armas  (ESA),  CODOM  049502,  ambas  as
unidades com sede na cidade de Três Corações-MG, por motivo de sua reestruturação.

Art.2o Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 3o Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 054-SEF, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Cassa a  autonomia  administrativa  do 56º Batalhão
Infantaria  por  transformação  em 2ª Companhia  de
Infantaria.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra h), do inciso IX, do artigo 1o da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art.  1º Cassar,  a  autonomia  administrativa,  a contar  de 1º de janeiro de 2017,  do 56º
Batalhão de Infantaria (56º BI), CODOM 006312, por motivo de sua transformação em 2ª Companhia de
Infantaria  (2ª Cia  Inf),  CODOM  036228,  ambas  as  unidades  com  sede  na  cidade  de  Campos  dos
Goytacazes-RJ.

Art. 2º Extinguir o 56º Batalhão de Infantaria (56º BI), CODOM 006312, a partir de 28 de
fevereiro de 2017, tendo como unidade sucessora para fins administrativos e de registros contábeis, a 2ª
Companhia de Infantaria (2ª Cia Inf).

Art. 3º Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 056-SEF, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede autonomia administrativa à 2ª Companhia
de Infantaria, por motivo de mudança de sede.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela letra h), do inciso IX, do artigo 1o da Portaria nº 1.495, de 11 de dezembro de 2014, do
Comandante do Exército, resolve:

Art.  1º Conceder  autonomia  administrativa  à  2ª Companhia  de  Infantaria  (2ª Cia  Inf),
CODOM 036228, a contar de 1o janeiro de 2017, por motivo de sua mudança de sede para a cidade de
Campos dos Goytacazes-RJ.

Art. 2º Determinar às organizações militares diretamente subordinadas à SEF que adotem,
em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA Nº 258-DGP, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Distribui  vaga  para  Estágio  na  Indústria  Civil
Nacional  (PCE-ICN),  a  ser  realizado  no  ano  de
2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item 7, da alínea “b”, do inciso 7, das Diretrizes Gerais para Cursos e Estágios nas
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Indústrias Civis Nacionais (DGCE-ICN) (EB-20-D-01.002), aprovadas pela Portaria nº   225-EME, de 18
de novembro de 2013, resolve:

 Art. 1º Distribuir vaga referente a Estágio na Indústria Civil Nacional, a ser realizado no 1º
trimestre do ano de 2017, com afastamento da sede por prazo superior a 15 (quinze) dias, conforme segue.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DISTRIBUIÇÃO DE VAGA PARA ESTÁGIO NA INDÚSTRIA CIVIL NACIONAL PARA O
ANO DE 2017 (PCE-ICN)

PCE/
ICN/
DEC

Denominação
E E - Local

Solicitante
Duração

(dias)
Vagas Posto/Grad

Empresa Cidade - UF

1
Estágio de Manutenção 
em Sistemas de Injeção 
Comonn Rail

Bosch do
Brasil

Campinas/SP 9º BEC 30 1 ST/Sgt/Cb

PORTARIA Nº 263-DGP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.

Incluir,  excluir  e alterar dispositivos  da Portaria nº
242-DGP, de 21 de dezembro de 2015, que distribui
vagas para os Cursos e Estágios nas Indústrias Civis
Nacionais (PCE-ICN), a serem realizados no ano de
2016.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item 7,  da alínea “b”,  do número 7,  das  Diretrizes  Gerais  para Cursos  e Estágios  nas
Indústrias Civis Nacionais (DGCE-ICN) (EB-20-D-01.002), aprovadas pela Portaria nº 225-EME, de 18
de novembro de 2013, resolve:

Art 1º Incluir, excluir e alterar dispositivos referentes aos Cursos e Estágios nas Indústrias
Civis Nacionais (PCE-ICN), a serem realizados no ano de 2016.

Art 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DOS CURSOS E ESTÁGIOS NAS INDÚSTRIAS

CIVIS NACIONAIS PARA O ANO DE 2016 (PCE-ICN)

1.  EXCLUIR  CURSOS  E  ESTÁGIOS  GERIDOS  PELO  DEPARTAMENTO  DE CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA (DCT)

PCE ICN
DCT Denominação

EE
Solicitante Vagas

Duração
(dias)

Posto/
GradOrganização Cidade - UF

43 Introdução ao Linux
Escola Superior

de Redes
Brasília-DF EsCom 2 5

Cap/Ten/
ST/Sgt

50
Segurança  de  Redes  e
Sistemas

Escola Superior
de Redes

Brasília-DF EsCom 1 5
Cap/Ten/
ST/Sgt

150 Análise Forense ESR/RNP Brasília-DF CDS 2 5
Cap/Ten/
ST/Sgt

152
Treinamento  em  Análise  de
Pontos  de  Função  com
Certificação CFPS (IFPUG 4.3)

FATTO 
Consultoria e 

Sistemas
Brasília-DF CDS 2 5

Cap/Ten/
ST/Sgt
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2. ALTERAR CURSOS E ESTÁGIOS GERIDOS PELO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA (DCT)

a. Alteração Referente à Cidade-UF

PCE ICN
DCT Denominação

DE PARA

EE EE

Organização Cidade - UF Organização Cidade - UF

95 Análise Forense
Escola Superior de

Redes - RNP
Rio de Janeiro - RJ

Escola Superior de
Redes - RNP

Brasília-DF

b. Alteração Referente à Empresa Prestadora do Serviço

Denominação

DE PARA

EE EE

Organização Cidade - UF Organização Cidade - UF

Auditor Líder em Segurança da 
Informação

Fundação Vanzolini Brasília-DF ABNT Brasília-DF

c. Alteração Referente ao Universo

PCE ICN
DCT

Denominação
DE PARA

Posto /Grad Posto /Grad

97
Auditor Líder em Segurança da 
Informação

Cap / Ten / ST / Sgt Maj / Cap / Ten / ST / Sgt

d. Alteração Referente às Vagas

PCE ICN
DCT

Denominação
DE PARA

Vagas OM Vagas OM

97
Auditor Líder em Segurança da 
Informação

2 CITEx 1 CITEx

1 1º CTA 1 CDCiber

1 2º CTA 1 1º CTA

1 3º CTA 1 2º CTA

1 4º CTA 1 3º CTA

1 5º CTA 1 4º CTA

1 6º CTA 1 5º CTA

1 7º CTA 1 6º CTA

1 11º CT 1 7º CTA

1 21º CT 1 11º CT

1 41º CT 1 21º CT

1 51º CT 1 41º CT

1 52º CT
1 51º CT

1 52º CT
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PORTARIA Nº 276-DGP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Fixa os limites e estabelece os procedimentos para a
remessa da documentação necessária ao estudo e à
organização dos quadros de acesso para o ingresso e
as promoções no Quadro Auxiliar de Oficiais, em 1º
de junho de 2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, inciso II, das Instruções Gerais para Ingresso e Promoção no Quadro Auxiliar de
Oficiais  (EB10-IG-02.005),  aprovadas  pela  Portaria  do  Comandante  do  Exército  nº 1.496,  de  11  de
dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar os limites quantitativos de antiguidade, conforme Anexo A, e estabelecer os
procedimentos para a remessa da documentação necessária ao estudo e à organização dos quadros de
acesso para o ingresso e as promoções no Quadro Auxiliar de Oficiais (QAO), em 1º de junho de 2017.

Art.  2º Os  comandantes  das  organizações  militares  (OM),  que  possuem  militares
abrangidos  pelos  limites  constantes  desta  Portaria,  devem,  entre  outras  atribuições  impostas  pela
legislação:

I -  publicar  ordem,  em boletim interno (BI),  encaminhando  os  militares  em questão  à
inspeção  de  saúde  para  fins  de  controle  periódico  de  saúde/militares  em  geral  ou  verificação  de
capacidade laborativa, caso não tenha sido realizada anteriormente ou, se realizada, sua validade expire
antes de 1º de junho de 2017;

II -  publicar  o  resultado  da  inspeção  de  saúde  em boletim  de  acesso  restrito  (BAR),
cadastrá-lo  e  homologá-lo  na  Base  de  Dados  Corporativa  de  Pessoal  (BDCP),  via  Sistema  de
Cadastramento de Pessoal do Exército (SiCaPEx);

III  -  designar,  em  BI,  comissão  de  exame  de  dados  individuais,  encarregada  de
confeccionar o relatório do exame de dados individuais dos militares incluídos nos limites quantitativos
de antiguidade para as promoções conforme modelo  do Anexo B, publicando-o em BAR, até  15 de
janeiro de 2017;

IV - determinar, em BI, que os militares incluídos nos limites quantitativos de antiguidade
para as promoções:

a) informem à comissão de exame de dados individuais, mediante documento interno do
Exército  (DIEx),  observados os prazos previstos  pela OM, as alterações existentes  em seus registros,
mesmo negativamente, anexando os documentos necessários à sua correção e os seguintes documentos:

1. declaração de próprio punho, que não responde a processo criminal na justiça comum,
federal ou militar;

2. cópia de sua ficha de valorização do mérito (FVM) consolidada para as promoções em 1º
de junho de 2017, disponibilizada a partir de 1º de janeiro de 2017, no sítio eletrônico do Departamento-
Geral do Pessoal (DGP) na Internet, campo Informações de Pessoal, contendo os dados publicados até 31
de dezembro de 2016; e

3. cópias do extrato da ficha cadastro e da ficha disciplinar;
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b) acessem o sítio eletrônico do DGP na Internet, campo Informações de Pessoal, e:

1. tomem as providências relativas ao relatório de impedimentos para promoção (RIProm),
conforme previsto no Anexo C;

2. comparem sua FVM consolidada (final) para as promoções em 1º de junho de 2017,
disponibilizada a partir de 18 de fevereiro de 2017, contendo os dados publicados até 31 de dezembro de
2016  e  homologados  na  BDCP  até  15  de  fevereiro  de  2017,  com  o  relatório  do  exame  de  dados
individuais, visando à confirmação do trabalho realizado pela comissão encarregada; e

3. participem, via DIEx, ao Comando da OM, anexando os documentos comprobatórios,
para que sejam tomadas as providências necessárias, caso a pontuação da FVM consolidada (final) para as
promoções  em 1º de junho de 2017 esteja  em desacordo com a ficha cadastro e/ou com o trabalho
realizado pela comissão de exame de dados individuais;

V - orientar a comissão de exame de dados individuais a confrontar a FVM, contendo os
dados publicados até 31 de dezembro de 2016, com o extrato da ficha cadastro do militar abrangido pelos
limites para as promoções,  a fim de verificar eventual incorreção, observado o previsto nas Instruções
Reguladoras para o Sistema de Valorização do Mérito para Militares de Carreira do Exército (EB30-IR-
60.001), aprovadas pela Portaria nº 240-DGP, de 23 de outubro de 2013;

VI - providenciar, caso necessário, conforme previsto no Anexo às Instruções Gerais para
Ingresso e  Promoções  no Quadro Auxiliar  de Oficiais  (EB10-IG-02.005),  aprovadas pela  Portaria  do
Comandante do Exército nº 1.496, de 11 de dezembro de 2014, a alteração e/ou atualização na BDCP dos
dados individuais (inclusive fotografia) e registros funcionais do militar incluído nos limites quantitativos
para as promoções, via SiCaPEx, atentando para:

a) a publicação, em BI da OM, antes do encerramento das alterações, em 31 de dezembro
de 2016;

b)  o  cadastramento,  na  BDCP,  até  31  de  janeiro  de  2017,  dos  eventos  sob  sua
responsabilidade, publicados até 31 de dezembro de 2016; e

c)  a  homologação,  na  BDCP,  até  15  de  fevereiro  de  2017,  dos  eventos  sob  sua
responsabilidade, publicados até 31 de dezembro de 2016;

VII - informar, até 31 de janeiro de 2017, aos órgãos responsáveis pelos cadastramentos
pertinentes as alterações encontradas pela comissão de exame de dados individuais, observado o previsto
no Aviso nº 01/2016/DTI, de 14 JUN 16, disponível no sítio eletrônico do DGP na Internet;

VIII - dar entrada na Diretoria de Avaliação e Promoções (DA Prom), até 17 de fevereiro
de  2017,  de  cópia  da  solução  de  sindicância  de  todos  os  militares  que  realizaram TAF alternativo,
resultado de  acidente  em serviço,  para análise  pela  Comissão  de  Promoções  do  Quadro  Auxiliar  de
Oficiais (CP-QAO);

IX - determinar ao Chefe da Seção de Pessoal da OM que tome as providências relativas
aos RIProm, conforme previsto no Anexo C; e

X - informar à DA Prom, com urgência, via DIEx, radiograma ou outro meio físico ou
eletrônico, a eventual incidência de militares incluídos pelos limites em situações que venham a ocorrer,
até o dia anterior à promoção em processamento, tais como:
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a) licenciamento a pedido ou ex officio (subtenente);

b) pedido de transferência para a reserva remunerada;

c) incapacidade física definitiva e/ou reforma;

d) aplicação, cancelamento e/ou anulação de punição disciplinar;

e) prisão preventiva ou em flagrante delito;

f) submissão a conselho de disciplina (subtenente) ou conselho de justificação (oficial);

g) falecimento;

h) entrada em licença para tratar de interesse particular (LTIP), acompanhar cônjugue ou
companheiro(a) (LAC) ou tratamento de saúde de pessoa da família (LTSPF);

i) ingresso no comportamento “insuficiente” ou “mau” (subtenente);

j) passagem à situação de sub judice ou liberação da mesma, inclusive nos casos da justiça
comum;

k) situação de agregação ou reversão;

l) condenação, absolvição ou reabilitação judicial transitada em julgado;

m) demissão (oficial);

n) em dívida com a Fazenda Nacional, por alcance;

o) desaparecimento, extravio ou deserção; e

p)  outras  passíveis  de  provocar  reflexos  no  processamento  das  promoções,  à  luz  da
legislação em vigor, particularmente do previsto nos  art.  4º, 10, 11, 12 e 26 do Regulamento para o
Ingresso e a Promoção no Quadro Auxiliar de Oficiais (RIPQAO), aprovado pelo Decreto nº 90.116, de
29 de agosto de 1984, e no art. 29, inciso III, das EB10-IG-02.005.

Parágrafo único. Em todas as informações citadas no inciso X do caput deste artigo devem
constar, obrigatoriamente:

I - posto/graduação do militar;

II - Categoria/QMS;

III - número de identidade militar;

IV - nome completo;
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V - no caso de fatos geradores de justiça, toda a documentação comprobatória devidamente
autenticada, tais como objeto da lide, rito processual, número de processo, seção judiciária e autor; e

VI -  outros  dados,  constantes  de  documentos  expedidos  pelos  órgãos  envolvidos,  que
complementem as informações.

Art.  3º Em  caso  de  movimentação  de  militar  incluído  nos  limites  quantitativos  de
antiguidade para a promoção, a OM na qual o militar se encontrar na situação de efetivo pronto, após a
entrada em vigor desta Portaria, será a responsável pelas providências previstas neste documento.

Art. 4º Os comandantes, chefes ou diretores de OM devem preencher,  on line, a ficha de
informações para promoção por merecimento (FI Prom) dos subtenentes incluídos nos limites constantes
desta Portaria, que será disponibilizada, entre 20 de janeiro e 24 de março de 2017, no endereço eletrônico
http://fipromqao.daprom.dgp.eb.mil.br.

Parágrafo único. O preenchimento da FI Prom é obrigatório.

Art. 5º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogar a Portaria nº 092-DGP, de 8 junho de 2016.

ANEXO  A  - LIMITES  QUANTITATIVOS  DE  ANTIGUIDADE PARA  A  ORGANIZAÇÃO  DOS
QUADROS DE ACESSO PARA INGRESSO E PROMOÇÕES NO QAO, EM 1º DE JUNHO DE 2017

ANEXO B - MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

ANEXO  C  -  ORIENTAÇÕES  A  RESPEITO  DO  RELATÓRIO  DE  IMPEDIMENTOS  PARA
PROMOÇÃO

ANEXO D - CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES EM 1º DE JUNHO
DE 2017

ANEXO A
LIMITES QUANTITATIVOS DE ANTIGUIDADE PARA A ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS

DE ACESSO PARA INGRESSO E PROMOÇÕES NO QAO, EM 1º DE JUNHO DE 2017

1. PROMOÇÕES AO POSTO DE CAPITÃO QAO

CATEGORIA Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

Todas Todos os 1º tenentes promovidos até 1º de junho de 2014 (inclusive)

2. PROMOÇÕES AO POSTO DE 1º TENENTE QAO

CATEGORIA Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

Todas Todos os 2º tenentes promovidos até 1º de junho de 2015 (inclusive)

3. PROMOÇÕES AO POSTO DE 2º TENENTE QAO

QMS Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

Todas Todos os subtenentes promovidos até 1º de dezembro de 2012 (inclusive)
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ANEXO B
MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(OM)

RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

OM: BI que determinou o Exame:

Posto/Grad, Categoria/QMS, Idt e Nome
Alterações
(legenda)

Providências adotadas e/ou ou-
tras informações

1º Ten Adm G (000000000-0) Elias Fonseca I1,V1,D1 -----
2º Sgt Inf (000000000-0) Enoque Silveira I2, V3, D3 DIEx nº ___, de __ de ____ de 20__,

ao  Chefe  da  Assessoria  de  Planeja-
mento e Gestão do DGP

LEGENDA: (Exemplos)

FICHA INDIVIDUAL:
(I1) Sem alteração.
(I2) Título de eleitor com número errado.
(I3) Falta resultado do TAT/20__
(I4) .......................

FICHA DE VALORIZAÇÃO DO MÉRITO:
(V1) Sem alteração.
(V2) Resultado do 3º TAF/20__, lançado incorretamente.
(V3) Não consta Medalha do Pacificador.
(V4) ...........................

FICHA DISCIPLINAR INDIVIDUAL:
(D1) Sem alteração.
(D2) Falta lançamento de repreensão publicada no BAR/OM nº ...
(D3) Falta registro de punição cancelada conforme BAR/OM nº ...
(D4) ...........................

Quartel em __________, ___ de ________ de 20__.

Nome completo e posto
Chefe da Comissão de Exame de Dados Individuais
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ANEXO C
ORIENTAÇÕES A RESPEITO DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO

1. ATRIBUIÇÕES DOS MILITARES ABRANGIDOS PELOS LIMITES DE ANTIGUIDADE

A partir de 15 de dezembro de 2016, data de disponibilização do RIProm, acessar o sítio eletrônico
do DGP na Internet, campo “Informações do Pessoal”, e tomar as seguintes providências:

a. gerar o RIProm e imprimi-lo, em formato de arquivo PDF (Portable Document Format);

b. conferir todas as informações constantes do RIProm, verificando a conformidade dos seus dados;

c. assinar o RIProm, atestando a  conformidade ou inconformidade dos dados e encaminhá-lo, por
meio de DIEx, à Seção de Pessoal da OM;

d. havendo inconformidade nas informações  do RIProm, indicar  a(s)  alteração(ões)  e anexar  ao
DIEx os documentos comprobatórios, que justifiquem a(s) correção(ões); e

e. corrigidas as inconformidades, emitir novo RIProm, o qual, após conferido e assinado, deve ser
encaminhado, novamente, à Seção de Pessoal da OM.

2. ATRIBUIÇÕES DOS CHEFES DE SEÇÃO DE PESSOAL DE OM

a. publicar em BAR o recebimento dos relatórios, destacando a existência ou não de alteração;

b. arquivar na OM os relatórios recebidos sem alteração; e

c. com relação aos relatórios com alteração:

1) providenciar, com urgência, a correção das inconsistências na BDCP, por meio do SiCaPEx, ou
junto  aos  responsáveis  previstos  no  Aviso  nº 01/2016/DTI,  de  14  JUN  16,  disponível  no  sítio
eletrônico do DGP na Internet, a fim de não causar prejuízos aos militares interessados; e

2) no caso de as alterações não serem sanadas pela OM ou órgãos responsáveis, enviar os relatórios
para a DA Prom, com as incorreções identificadas e a documentação comprobatória necessária, com
entrada no protocolo daquela Diretoria, até 1º de março de 2017.

3. MILITAR MOVIMENTADO

Em caso  de  movimentação  de  militar  incluído  nos  limites  quantitativos  de  antiguidade  para  a
promoção, a OM na qual o militar se encontrar na situação de efetivo pronto, após a entrada em vigor
desta Portaria, será a responsável pelas providências previstas neste documento.
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4. FLUXOGRAMA DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO
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ANEXO D
CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES

EM 1º DE JUNHO DE 2017

RESPONSÁVEL/
EVENTO

MILITAR
INCLUÍDO NOS

LIMITES
OM

Órgãos Responsáveis
(Aviso nº

01/2016/DTI, de 14
JUN 16)

DGP

Disponibilização do RIProm. 15 DEZ 16

Geração,  impressão,  conferência  e  assinatura
do RIProm.

A partir de 15 DEZ 16

Encerramento  das  alterações  e  data  limite  para
publicação dos eventos ocorridos.

31 DEZ 16

Disponibilização  de  FVM,  com  os  dados
publicados até 31 DEZ 16.

1º JAN 17

Data  limite  para  a  publicação,  em BAR,  do
Relatório de Exame de Dados Individuais.

15 JAN 17

Cadastramento, na BDCP, de dados e registros
funcionais,  publicados  até  31  DEZ  16  e  de
responsabilidade da OM.

Até 31 JAN 17

Data  limite  para  informação  aos  órgãos
responsáveis  pelos  cadastramentos  pertinentes
na  BDCP  das  alterações  encontradas  pela
comissão de exame de dados individuais.

31 JAN 17

Homologação dos dados e registros funcionais
cadastrados na BDCP.

Até 15 FEV 17

Disponibilização  da  FVM consolidada  (final)
para as promoções de 1º JUN 17, contendo os
dados  publicados  até  31  DEZ  16  e
homologados na BDCP até 15 FEV 17.

18 FEV 17

Comparação da FVM consolidada (final) para
as promoções de 1º JUN 17 com o relatório do
exame de dados individuais.

A partir de 18 FEV 17

Data limite para entrada na DA Prom de cópia
da solução de sindicância de todos os militares
que  realizaram TAF alternativo,  resultado  de
acidente  em  serviço,  para  análise  pela  CP-
QAO.

17 FEV 17

Data  limite  para  entrada,  na  DA  Prom,  dos
RIProm que ainda possuam inconsistências.

1º MAR 17

Publicação  dos  QA  em  boletim  de  acesso
restrito do Exército.

Até 21
ABR 17

Fixação e publicação, em boletim do Exército,
do número de vagas para as promoções.

Até 18
MAIO 17

Divulgação,  em  INFORMEX,  do  número  de
vagas  para  as  promoções,  pelos  critérios  de
merecimento e antiguidade.

Até 30
MAIO 17

Publicação das portarias de promoções.
Até 31

MAIO 17
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PORTARIA Nº 277-DGP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Fixa os limites e estabelece os procedimentos para a
remessa da documentação necessária ao estudo e à
organização  dos  quadros  de  acesso  para  as
promoções de sargentos de carreira, em 1º de junho
de 2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, inciso II, das Instruções Gerais para Promoção de Graduados (EB10-IG-02.006),
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar os limites quantitativos de antiguidade, conforme Anexo A, e estabelecer os
procedimentos para a remessa da documentação necessária ao estudo e à organização dos quadros de
acesso para as promoções de sargentos de carreira, em 1º de junho de 2017.

Art.  2º Os  comandantes  das  organizações  militares  (OM),  que  possuem  militares
abrangidos  pelos  limites  constantes  desta  Portaria,  devem,  entre  outras  atribuições  impostas  pela
legislação:

I -  publicar  ordem,  em boletim interno (BI),  encaminhando  os  militares  em questão  à
inspeção  de  saúde  para  fins  de  controle  periódico  de  saúde/militares  em  geral  ou  verificação  de
capacidade laborativa, caso não tenha sido realizada anteriormente ou, se realizada, sua validade expire
antes de 1º de junho de 2017;

II -  publicar  o  resultado  da  inspeção  de  saúde  em boletim  de  acesso  restrito  (BAR),
cadastrá-lo  e  homologá-lo  na  Base  de  Dados  Corporativa  de  Pessoal  (BDCP),  via  Sistema  de
Cadastramento de Pessoal do Exército (SiCaPEx);

III  -  designar,  em  BI,  comissão  de  exame  de  dados  individuais,  encarregada  de
confeccionar o relatório do exame de dados individuais dos militares incluídos nos limites quantitativos
de antiguidade para as promoções,  conforme modelo  do Anexo B, publicando-o em BAR até  15 de
janeiro de 2017;

IV - determinar, em BI, que os militares incluídos nos limites quantitativos de antiguidade
para as promoções:

a) informem à comissão de exame de dados individuais, mediante documento interno do
Exército  (DIEx),  observados os prazos previstos  pela OM, as alterações existentes  em seus registros,
mesmo negativamente, anexando os documentos necessários à sua correção e os seguintes documentos:

1. declaração de próprio punho, que não responde a processo criminal na justiça comum,
federal ou militar;

2. cópia de sua ficha de valorização do mérito (FVM) consolidada para as promoções em1º
de junho de 2017, disponibilizada a partir de 1º de janeiro de 2017, no sítio eletrônico do Departamento-
Geral do Pessoal (DGP) na Internet, campo Informações de Pessoal, contendo os dados publicados até 31
de dezembro de 2016; e
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3. cópias do extrato da ficha cadastro e da ficha disciplinar;

b) acessem o sítio eletrônico do DGP na Internet, campo Informações de Pessoal, e:

1. tomem as providências relativas ao relatório de impedimentos para promoção (RIProm),
conforme previsto no Anexo C;

2.  comparem sua FVM consolidada (final)  para as promoções em1º de junho de 2017,
disponibilizada a partir de 18 de fevereiro de 2017, contendo os dados publicados até 31 de dezembro de
2016  e  homologados  na  BDCP  até  15  de  fevereiro  de  2017,  com  o  relatório  do  exame  de  dados
individuais, visando à confirmação do trabalho realizado pela comissão encarregada; e

3. participem, via DIEx, ao Comando da OM, anexando os documentos comprobatórios,
para que sejam tomadas as providências necessárias, caso a pontuação da FVM consolidada (final) para as
promoções  em1º de  junho de  2017,  esteja  em desacordo com a  ficha  cadastro  e/ou  com o trabalho
realizado pela comissão de exame de dados individuais;

V - orientar a comissão de exame de dados individuais a confrontar a FVM, contendo os
dados publicados até 31 de dezembro de 2016, com o extrato da ficha cadastro do militar abrangido pelos
limites para as promoções,  a fim de verificar eventual incorreção, observado o previsto nas Instruções
Reguladoras para o Sistema de Valorização do Mérito para Militares de Carreira do Exército (EB30-IR-
60.001), aprovadas pela Portaria nº 240-DGP, de 23 de outubro de 2013;

VI - providenciar, caso necessário, conforme previsto no Anexo às Instruções Gerais para
Promoção  de  Graduados  (EB10-IG-02.006),  aprovadas  pela  Portaria  do  Comandante  do  Exército  nº
1.505, de 15 de dezembro de 2014, a alteração e/ou atualização na BDCP dos dados individuais (inclusive
fotografia) e registros funcionais do militar  incluído nos limites  quantitativos  para as promoções,  via
SiCaPEx, atentando para:

a) a publicação, em BI da OM, antes do encerramento das alterações, em 31 de dezembro
de 2016;

b)  o  cadastramento,  na  BDCP,  até  31  de  janeiro  de  2017,  dos  eventos  sob  sua
responsabilidade, publicados até 31 de dezembro de 2016; e

c)  a  homologação,  na  BDCP,  até  15  de  fevereiro  de  2017,  dos  eventos  sob  sua
responsabilidade, publicados até 31 de dezembro de 2016;

VII - informar, até 31 de janeiro de 2017, aos órgãos responsáveis pelos cadastramentos
pertinentes as alterações encontradas pela comissão de exame de dados individuais, observado o previsto
no Aviso nº 01/2016/DTI, de 21 de junho de 2016, disponível no sítio eletrônico do DGP na Internet;

VIII - dar entrada na Diretoria de Avaliação e Promoções (DA Prom), até 17 de fevereiro
de  2017,  de  cópia  da  solução  de  sindicância  de  todos  os  militares  que  realizaram TAF alternativo,
resultado de acidente em serviço, para análise pela Comissão de Promoções de Sargentos (CPS);

IX - determinar ao Chefe da Seção de Pessoal da OM que tome as providências relativas
aos RIProm, conforme previsto no Anexo C; e
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X - informar à DA Prom, com urgência, via DIEx, radiograma ou outro meio físico ou
eletrônico, a eventual incidência de militares incluídos pelos limites em situações que venham a ocorrer,
até o dia anterior às promoções em processamento, tais como:

a) licenciamento a pedido ou ex officio;

b) pedido de transferência para a reserva remunerada;

c) incapacidade física definitiva e/ou reforma;

d) aplicação, cancelamento e/ou anulação de punição disciplinar;

e) prisão preventiva ou em flagrante delito;

f) submissão a conselho de disciplina;

g) falecimento;

h) entrada em licença para tratar de interesse particular (LTIP), acompanhar cônjugue ou
companheiro(a) (LAC) ou tratamento de saúde de pessoa da família (LTSPF);

i) ingresso no comportamento “insuficiente” ou “mau”;

j) passagem à situação de sub judice ou liberação da mesma, inclusive nos casos da justiça
comum;

k) situação de agregação ou reversão;

l) condenação, absolvição ou reabilitação judicial transitada em julgado;

m) em dívida com a Fazenda Nacional, por alcance;

n) desaparecimento, extravio ou deserção; e

o)  outras  passíveis  de  provocar  reflexos  no  processamento  das  promoções,  à  luz  da
legislação em vigor, particularmente do previsto nos art. 17, 19 e 20 do Regulamento de Promoções de
Graduados do Exército (R-196), aprovadopeloDecreto nº 4.853, de 6 de outubro de 2003, e inciso III do
art. 30 das EB10-IG-02.006.

Parágrafo único. Em todas as informações citadas no inciso X do caput deste artigo devem
constar, obrigatoriamente:

I - graduação do militar;

II - QMS;

III - número de identidade militar;
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IV - nome completo;

V - no caso de fatos geradores de justiça, toda a documentação comprobatória devidamente
autenticada, tais como objeto da lide, rito processual, número de processo, seção judiciária e autor; e

VI -  outros  dados,  constantes  de  documentos  expedidos  pelos  órgãos  envolvidos,  que
complementem as informações.

Art.  3º Em  caso  de  movimentação  de  militar  incluído  nos  limites  quantitativos  de
antiguidade para as promoções, a OM na qual o militar se encontrar na situação de efetivo pronto, após a
entrada em vigor desta Portaria, será a responsável pelas providências previstas neste documento.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 094-DGP, de 8 de junho de 2016.

ANEXO  A  - LIMITES  QUANTITATIVOS  DE  ANTIGUIDADE PARA  A  ORGANIZAÇÃO  DOS
QUADROS DE ACESSO PARA AS PROMOÇÕES, EM 1º DE JUNHO DE 2017, DE SARGENTOS
DE CARREIRA

ANEXO B - MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

ANEXO  C  -  ORIENTAÇÕES  A  RESPEITO  DO  RELATÓRIO  DE  IMPEDIMENTOS  PARA
PROMOÇÃO

ANEXO D - CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES EM 1º DE JUNHO
DE 2017

ANEXO A
LIMITES QUANTITATIVOS DE ANTIGUIDADE PARA A ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS

DE ACESSO PARA AS PROMOÇÕES, EM 1º DE JUNHO DE 2017, DE SARGENTOS DE
CARREIRA

1. PROMOÇÕES À GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE

QMS Até o 1º Sgt (inclusive): Identidade

Infantaria FERNANDO DUARTE PANISSOLI (PANISSOLI) 043443124-3

Cavalaria MARCELO DIAS PRIETO (PRIETO) 043444464-2

Artilharia CIRILO GETULIO RIBEIRO DA SILVA (CIRILO) 043443864-4

Engenharia CLAUDIO CANDIDO DA SILVA (CANDIDO) 043441514-7

Comunicações JAIR DO AMARAL (JAIR) 031788814-7

Intendência ALEXANDRE BARRETO DA SILVA (BARRETO) 011356654-1

MntVtr Auto ERNANE GOMES MANHÃES (ERNANE) 011357634-2

Mnt Armt CELIO HAUCK CARREIRA (HAUCK) 042013784-6

Mec Op CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA (COSTA) 011221854-0

Mnt Com ANDERSON DE OLIVEIRA GUIMARÃES (GUIMARÃES) 011164954-7

Aviação Mnt ANGELO FUKAGAWA DA SILVA (ANGELO) 011356904-0

Aviação Apoio IVANILDO RIBEIRO DOS SANTOS (RIBEIRO) 011290194-7
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QMS Até o 1º Sgt (inclusive): Identidade

Auxiliar de Saúde JOSUE VIEIRA DE ALMEIDA (JOSUE) 011358704-2

Topografia MARCIO MARCELO GARRIDO SOUZA (GARRIDO) 011372394-4

Músico PAULO CESAR DA SILVA MACHADO (SILVA) 052051204-7

2. PROMOÇÕES À GRADUAÇÃO DE PRIMEIRO-SARGENTO

QMS Até o 2º Sgt (inclusive): Identidade

Infantaria ANDERSON EHTERNACHT (ECHTERNACHT) 043504364-1

Cavalaria MARCOS RODRIGUES MARIN (MARIN) 093803024-4

Artilharia RANIERI BANDEIRA GARCIA (RANIERI) 043520104-1

Engenharia RODRIGO MAURO COSTA CÂNDIDO (CÂNDIDO) 043522474-6

Comunicações JOÃO MARCOS OLIVEIRA VEIGA (J VEIGA) 043496314-6

Intendência ANGELO SILVA DE SOUZA (ANGELO) 013184234-6

Mnt Vtr Auto MARCIO ANDRÉ VIAN (VIAN) 033282034-9

Mnt Armt EDNILSO MARTIMIANO DE SOUZA (MARTIMIANO) 013183504-3

Mec Op MARCIO SANGOI DA SILVA (SANGOI) 033367934-8

Mnt Com JOSÉ FRANCISCO PASSOS DE SOUZA (PASSOS) 011529374-8

Aviação Mnt MAURO FLAVIO PETERSON SANTOS (MAURO FLAVIO) 021680834-5

Aviação Apoio THIAGO RICARDO MARQUES (MARQUES) 124038524-3

 Saúde Ap DENILSON VALENTIM COSSA (DENILSON) 013186374-8

Topografia FRANCISCO ALVES CAMELLO NETO (CAMELLO) 013184334-4

Músico ABIMAEL FELIX DA SILVA (FELIX) 021557444-3

3. PROMOÇÕES À GRADUAÇÃO DE SEGUNDO-SARGENTO

QMS Até o 3º Sgt (inclusive): Identidade

Infantaria RAMON WILLIAM DE JESUS SACRAMENTO (RAMON) 082969694-7

Cavalaria WALLACE PEREIRA DE SOUZA (WALLACE PEREIRA) 040197845-7

Artilharia RAFAEL DO MONTE GONÇALVES (RAFAEL MONTE) 040203885-5

Engenharia WALLASSE SANTANA FERREIRA RODRIGUES (SANTANA) 040199605-3

Comunicações PAULO DA COSTA PEREIRA NETO (PAULO COSTA) 040191685-3

Intendência LEANDRO BEZERRA COELHO (LEANDRO BEZERRA) 011741285-8

Mnt Vtr Auto BRUNO RIBEIRO SOARES (BRUNO RIBEIRO) 011571705-0

Mnt Armt VICTOR MUNIZ NUNES VAZ (MUNIZ) 082969904-0

Mec Op JULYANDERSON APODACA ORTIZ (ORTIZ) 011729725-9

Mnt Com THIAGO TORRES CAETANO RANGEL (THIAGO TORRES) 011701545-3

Aviação Mnt DIOGO MAGALHÃES BORGES (BORGES) 021919874-4

Aviação Apoio DOUGLAS GUIDO CARDOSO DE ANDRADE (GUIDO) 021919854-6

Saúde Ap JOSÉ FERNANDO MOURA DE OLIVEIRA JUNIOR (JOSÉ MOURA) 010098975-5

Técnico de Enfermagem LUCIANA SOUZA PEREIRA (LUCIANA) 040153835-0

Topografia DANIEL COSTA MONTEIRO (DANIEL COSTA) 040147995-1

Músico RAFAEL DO AMARAL SILVA (RAFAEL AMARAL) 011749175-3
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ANEXO B
MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(OM)

RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

OM: BI que determinou o Exame:

Grad, QMS, Idt e Nome Alterações
(legenda)

Providências adotadas e/ou outras
informações

1º Sgt Inf (000000000-0) Elias Fonseca I1,V1,D1 -----

2º Sgt Inf (000000000-0) Enoque Silveira I2, V3, D3 DIEx nº ___, de __ de ____ de 20__,
ao Chefe da Assessoria de Planejamen-
to e Gestão do DGP

LEGENDA: (Exemplos)

FICHA INDIVIDUAL:
(I1) Sem alteração.
(I2) Título de eleitor com número errado.
(I3) Falta resultado do TAT/20__
(I4) .......................

FICHA DE VALORIZAÇÃO DO MÉRITO:
(V1) Sem alteração.
(V2) Resultado do 3º TAF/20__, lançado incorretamente.
(V3) Não consta Medalha do Pacificador.
(V4) ...........................

FICHA DISCIPLINAR INDIVIDUAL:
(D1) Sem alteração.
(D2) Falta lançamento de repreensão publicada no BAR/OM nº ...
(D3) Falta registro de punição cancelada, conforme BAR/OM nº ...
(D4) ...........................

Quartel em __________, ___ de ________ de 20__.

Nome completo e posto
Chefe da Comissão de Exame de Dados Individuais
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ANEXO C
ORIENTAÇÕES A RESPEITO DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO

1. ATRIBUIÇÕES DOS MILITARES ABRANGIDOS PELOS LIMITES DE ANTIGUIDADE

A partir de 15 de dezembro de 2016, data de disponibilização do RIProm, acessar o sítio eletrônico do
DGP na Internet, campo “Informações do Pessoal”, e tomar as seguintes providências:

a. gerar o RIProm e imprimi-lo, em formato de arquivo PDF (Portable Document Format);

b. conferir todas as informações constantes do RIProm, verificando a conformidade dos seus dados;

c. assinar o RIProm, atestando a  conformidade ou inconformidade dos dados e encaminhá-lo, por
meio de DIEx, à Seção de Pessoal da OM;

d. havendo inconformidade nas informações do RIProm, indicar a(s) alteração(ões) e anexar ao DIEx
os documentos comprobatórios, que justifiquem a(s) correção(ões); e

e. corrigidas as inconformidades, emitir novo RIProm, o qual, após conferido e assinado, deve ser
encaminhado, novamente, à Seção de Pessoal da OM.

2. ATRIBUIÇÕES DOS CHEFES DE SEÇÃO DE PESSOAL DE OM

a. publicar em BAR o recebimento dos relatórios, destacando a existência ou não de alteração;

b. arquivar na OM os relatórios recebidos sem alteração; e

c. com relação aos relatórios com alteração:

1) providenciar, com urgência, a correção das inconsistências na BDCP, por meio do SiCaPEx, ou
junto aos responsáveis previstos no Aviso nº 01/2016/DTI, de 21 de junho de 2016, disponível no sítio
eletrônico do DGP na Internet, a fim de não causar prejuízos aos militares interessados; e

2)  no  caso  de  as  alterações  não  serem  sanadas  pela  OM  ou  órgãos  responsáveis,  enviar  os
relatórios  para  a  DA  Prom,  com  as  incorreções  identificadas  e  a  documentação  comprobatória
necessária, com entrada no protocolo daquela Diretoria, até 1º de março de 2017.

3. MILITAR MOVIMENTADO

Em  caso  de  movimentação  de  militar  incluído  nos  limites  quantitativos  de  antiguidade  para  as
promoções, a OM na qual o militar se encontrar na situação de efetivo pronto, após a entrada em vigor
desta Portaria, será a responsável pelas providências previstas neste documento.

Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016. - 35 



4. FLUXOGRAMA DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO
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ANEXO D
CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES

EM 1º DE JUNHO DE 2017

RESPONSÁVEL/
EVENTO

MILITAR
INCLUÍDO NOS

LIMITES
OM

Órgãos Responsáveis
(Aviso nº 01/2016/DTI,

de 14 JUN 16)
DGP

Disponibilização do RIProm. 15 DEZ 16

Geração,  impressão,  conferência  e
assinatura do RIProm.

A partir de 15 DEZ 16

Encerramento das alterações e data limite para
publicação dos eventos ocorridos.

31 DEZ 16

Disponibilização  de FVM, com os dados
publicados até 31 DEZ 16.

1º JAN 17

Data limite para a publicação, em BAR, do
Relatório de Exame de Dados Individuais.

15 JAN 17

Cadastramento,  na  BDCP,  de  dados  e
registros  funcionais,  publicados  até  31
DEZ 16 e de responsabilidade da OM.

Até 31 JAN 17

Data  limite  para  informação  aos  órgãos
responsáveis  pelos  cadastramentos
pertinentes  na  BDCP  das  alterações
encontradas  pela  comissão  de  exame  de
dados individuais.

31 JAN 17

Homologação  dos  dados  e  registros
funcionais cadastrados na BDCP.

Até 15 FEV 17

Disponibilização  da  FVM  consolidada
(final) para as promoções de 1º JUN 17,
contendo os dados publicados até 31 DEZ
16 e homologados na BDCP até 15 FEV
17.

18 FEV 17

Comparação  da  FVM consolidada  (final)
para  as promoções de 1º JUN 17 com o
relatório do exame de dados individuais.

A partir de 18 FEV 17

Data limite para entrada na DA Prom de
cópia da solução de sindicância de todos
os  militares  que  realizaram  TAF
alternativo,  resultado  de  acidente  em
serviço, para análise pela CPS.

17 FEV 17

Data limite para entrada, na DA Prom, dos
RIProm  que  ainda  possuam
inconsistências.

1º MAR 17

Publicação dos QA em boletim de acesso
restrito do Exército.

Até 21
ABR 17

Fixação  e  publicação,  em  boletim  do
Exército,  do  número  de  vagas  para  as
promoções.

Até 18
MAIO 17

Divulgação, em INFORMEX, do número de
vagas para as promoções, pelos critérios de
merecimento e antiguidade.

Até 30
MAIO 17

Publicação das portarias de promoções.
Até 31

MAIO 17
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PORTARIA Nº 278-DGP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Fixa os limites e estabelece os procedimentos para a
remessa da documentação necessária ao estudo e à
organização  dos  quadros  de  acesso  para  as
promoções  à  graduação  de segundo-sargento  dos
terceiros-sargentos  do  Quadro  Especial,  em  1º de
junho de 2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 20, inciso II, das Instruções Gerais para Promoção de Graduados (EB10-IG-02.006),
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar os limites quantitativos de antiguidade, conforme quadro abaixo, e estabelecer
os procedimentos para a remessa de documentação necessária ao estudo e à organização dos quadros de
acesso (QA) para as  promoções  dos  terceiros-sargentos  à  graduação de segundo-sargento  do Quadro
Especial, em 1º de junho de 2017:

Graduação Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

3º Sgt QE Todos os 3º Sgt QE promovidos até 1º de junho de 2013 (inclusive).

Art. 2º As organizações militares (OM), que possuírem militares abrangidos pelos limites
constantes desta Portaria, devem, entre outras atribuições impostas pela legislação, cumprir o previsto nos
seguintes documentos:

I - Lei nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, que cria o Quadro Especial de Terceiros-
Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército, integrante do Quadro de Pessoal Militar do Exército;

II - Regulamento de Promoções de Graduados (R-196), aprovado pelo Decreto nº 4.853, de
6 de outubro de 2003;

III - Decreto nº 8.254, de 26 de maio de 2014, que regulamenta os art. 15 e 16 da Lei nº
12.872, de 24 de outubro de 2013;

IV - Portaria do Comandante do Exército nº 659, de 14 de novembro de 2002, que fixa os
interstícios para fins de ingresso em quadro de acesso;

V - Parâmetros  da Aptidão Física,  para Fins de Promoção,  aprovados pela Portaria  do
Comandante do Exército nº 135, de 19 de março de 2007;

VI - Instruções Gerais para Promoção de Graduados (EB10-IG-02.006), aprovadas pela
Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014;

VII - Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército (NTPMEx), aprovadas pela
Portaria nº 247-DGP, de 7 de outubro de 2009; e
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VIII - Normas Técnicas nº 09 - DA Prom - Promoção de Graduados no Quadro Especial,
disponíveis no sítio eletrônico da Diretoria de Avaliação e Promoções na Internet.

Art 3º As organizações militares (OM), que possuírem terceiros-sargentos QE abrangidos
pelos limites constantes desta Portaria, devem, entre outras atribuições impostas pela legislação:

I -  publicar  ordem,  em boletim  interno (BI),  encaminhando  os  militares  em questão  à
inspeção  de  saúde,  para  fins  de  controle  periódico  de  saúde  (militares  em geral)  ou  verificação  de
capacidade laborativa, caso não tenha sido realizada anteriormente ou, se realizada, sua validade expire
antes de 1º de junho de 2017;

II - remeter à DA Prom, QGEx - Bl "D" - 2º pavimento - SMU - 70.630-901 - Brasília/DF,
até  1º de março de 2017, a documentação necessária à organização dos QA relativos aos 3º Sgt QE
abrangidos pelos limites desta Portaria, devidamente conferida e assinada pelo Cmt/Ch/Dir e pelo militar
incluído nos limites, com a marca d’água, sendo vedada a remessa via fax ou meio eletrônico, contendo
os seguintes documentos:

a) ata de inspeção de saúde;

b) certidão de dados individuais (CDI), conforme modelo do Anexo A;

c) ficha de avaliação para promoção, conforme modelo do Anexo B e as descrições das
competências constantes do Anexo C; e

d) extrato da ficha cadastro (atualizado);

III -  informar  à  DA Prom,  com urgência,  via  documento  interno  do  Exército  (DIEx),
radiograma ou outro meio físico ou eletrônico, alterações na situação de militares incluídos nos limites,
que venham a ocorrer até o dia anterior à data da promoção, tais como:

a) licenciamento a pedido ou ex officio;

b) pedido de transferência para a reserva remunerada;

c) incapacidade física definitiva e/ou reforma;

d) aplicação, cancelamento e/ou anulação de punição disciplinar;

e) prisão preventiva ou em flagrante delito;

f) submissão a conselho de disciplina;

g) falecimento;
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h) entrada em licença para tratamento de interesse particular (LTIP), tratamento de saúde
de pessoa da família (LTSPF) ou acompanhar cônjuge ou companheiro(a) (LAC);

i) ingresso no comportamento “insuficiente” ou “mau”;

j) passagem à situação de sub judice ou liberação da mesma, inclusive nos casos de justiça
comum;

k) situação de agregação ou reversão;

l) condenação, absolvição ou reabilitação judicial transitada em julgado;

m) em dívida com a União, por alcance;

n) desaparecimento ou extravio; e

o)  outras  passíveis  de  provocar  reflexos  no  processamento  das  promoções,  à  luz  da
legislação em vigor, particularmente do previsto nos art. 17 e 19 do R-196 e inciso III do art. 30 das
EB10-IG-02.006;

IV - realizar consulta periódica no sítio eletrônico do Poder Judiciário na internet, para
verificar  se  algum  militar  de  sua  OM,  abrangido  pelos  limites  desta  Portaria,  responde  a  processo
criminal.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 091-DGP, de 8 de junho de 2016.

ANEXO A - MODELO DE CERTIDÃO DE DADOS INDIVIDUAIS

ANEXO B - MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO PARA PROMOÇÃO

ANEXO C - DESCRIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS
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ANEXO A
MODELO DE CERTIDÃO DE DADOS INDIVIDUAIS

CERTIDÃO DE DADOS INDIVIDUAIS
(Militares do Quadro Especial)

EB 00000.000000/0000-00

INFORMAÇÕES PESSOAIS

OM: C Mil A:

Data de praça:

Data de nascimento:

Data da última promoção:

Oriundo de: (   ) cabo      (   ) taifeiro-mor    Data da promoção a esta graduação:

Grau de escolaridade:

Tempo de efetivo serviço até ___/___/_______:

Certifico,  para fins  de processamento  das  promoções  em  (DD/MM/AA),  que  o (Grad  ),
identidade nº 000000000-0  (NOME COMPLETO), encontra-se na seguinte situação (*):

SITUAÇÃO SIM NÃO

1. Possui ensino fundamental completo?

2. Agregado ________________________________________________________
                    (especificar o motivo e o dispositivo legal que ampara a situação).

3. Atingirá, até a data da promoção (inclusive), a idade limite para a permanência no serviço ativo.

4. Preso, em flagrante delito, com a prisão ainda não revogada.

5.  Denunciado em processo crime na justiça militar,  com a sentença final  não tendo transitado em
julgado (sub judice).

6.  Denunciado em processo crime na justiça comum, com a sentença final  não tendo transitado em
julgado (sub judice).

7. Submetido a conselho de disciplina, instaurado ex officio.

8. Preso preventivamente, em virtude de inquérito policial ou inquérito policial militar.

9. Condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de suspensão condicional da
pena, não se computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão condicional.

10.  Em  gozo  de  licença  para  tratar  de  interesse  particular  (LTIP)  ou  acompanhar  cônjuge  ou
companheiro(a) (LAC). Início do período:

11. Gozou licença para tratar de interesse particular (LTIP) ou acompanhar cônjuge ou companheiro(a)
(LAC). Início do período:                                Fim do período:

12. Em gozo/gozou licença para tratamento de pessoa da família (LTSPF) por mais de um ano.

13. Condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou função, prevista no Código Penal
Militar.

14. Em dívida com a Fazenda Nacional, por alcance.

15. Considerado desaparecido ou extraviado.

16. Considerado desertor.

17. Em processo de transferência para a reserva remunerada ou reforma.

Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016. - 41 

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Art. 5º, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988

Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012

INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Art. 5º, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988

Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
Art. 55 ao Art. 62 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012



SITUAÇÃO SIM NÃO

18. Em gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família por prazo superior a seis meses
contínuos.

19. No exercício de cargo público civil temporário, não eletivo, inclusive da administração indireta.

20. À disposição de ministério civil, de órgão do Governo Federal, de Governo Estadual, ou do Distrito
Federal, para exercer função de natureza civil.

21. Realizou inspeção de saúde (para fins de controle periódico de saúde ou verificação de capacidade
laborativa).

Finalidade Parecer Sessão/Data BAR Data

IS/CPS ou VCL
Apto/Inapto/Incapaz
Tmpr/Incapaz Definit

...../...... BAR nº... DD/MM/AAAA

22. Classificação, no mínimo, no comportamento “BOM”.

23. Possui TAF válido, de acordo com a Port Cmt Ex nº 135, de 19 MAR 07.

Registro do último TAF
válido

Data de Realização Menção BI Data de Publicação

DD/MM/AAAA ...... BI nº ..... DD/MM/AAAA

(*) Em conformidade com as condições de acesso previstas no R-196.

Nome completo e posto
Encarregado de Pessoal da OM

Declaro que conferi e estou de acordo com as informações apresentadas nesta Certidão.

Local, ____ de _______________ de ____.

Nome completo e graduação
Militar incluído nos limites do QA___/AAAA

CONCEITO DO COMANDANTE (preenchido de próprio punho)
Este  Comandante  avalia  que  o  militar  pode  ser  promovido  pelo  critério  de_______________
(antiguidade/merecimento).
 

Local, _______de____________20.....

Esta Certidão foi publicada no BAR nº ______, de ___/___/___, desta OM.

Nome completo e posto
Cmt/Ch/Dir OM
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ANEXO B
MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO PARA PROMOÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(OM)

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA PROMOÇÃO

1. AVALIADO

a. _______________________________________________________________________
    (Graduação, Nome e OM)

b. _______________________________
                        (Identidade)

c. _______________________________
(Data da última Promoção)

2. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO

Competência Grau
(*) Competência Grau

(*) Competência Grau
(*)

1. Integridade 5. Liderança 8. Camaradagem

2. Responsabilidade 6. Técnico-Profissional 9. Dedicação

3. Postura e Apresentação 7. Resistência Física 10. Iniciativa

4. Disciplina
(*) Devem ser atribuídos graus de 0 (zero) a 10 (dez), com variação de 1 (um) ponto, sendo 10 (dez) o
grau de melhor desempenho.

3. CONCEITO SINTÉTICO (*)
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
(*) Preenchido de próprio punho pelo Cmt/Ch/Dir OM, sendo vedada a delegação dessa atribuição.
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4. MÉRITO MILITAR

a. Componentes da Profissão Militar

TAF/TAT MENÇÃO PUBLICAÇÃO

1º TAF de A-1

2º TAF de A-1

3º TAF de A-1

1º TAF de A-2

2º TAF de A-2

3º TAF de A-2

TAT de A-1

TAT de A-2

b. Comportamento: ___________________________________

c. Tempo de Serviço Total (*): ______________________________

(*) Devem ser descontados os tempos de serviço perdidos, de acordo com o Estatuto dos Militares.

5. FECHO (*)

Posto / Nome completo

Local e Data

Cargo

Assinatura
(*) Preenchido de próprio punho pelo Cmt/Ch/Dir OM, sendo vedada a delegação dessa atribuição.
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ANEXO C
DESCRIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS

COMPETÊNCIA DESCRIÇÃO

1. Integridade

- Tem sua conduta pautada pela legalidade, justiça e ética profissional, dentro e fora do ambiente
militar.
- Apresenta conduta coerente com princípios e valores que expressa e deles dá testemunho nos
diversos ambientes que frequenta, seja no convívio pessoal, seja no profissional.
- Expressa correção de atitudes diante de quaisquer situações adversas ou vantajosas para si ou
para outros.

2. Responsabilidade

- Responde espontaneamente pelas consequências de seus atos, decisões e das ordens que houver
emitido.
- Empenha-se em cumprir os compromissos assumidos, mantendo os interessados informados
sobre as providências tomadas.
- Evita acarretar  riscos desnecessários ao patrimônio e à integridade física e psicológica dos
envolvidos em suas ações.

3. Postura e Apresentação

- Apresenta postura, atitude e gestos condizentes com o cargo e função militar que ocupa.
-  Segue os  padrões  estabelecidos  quanto  ao  uniforme,  corte  de  cabelo,  barba,  utilização  de
adornos e complementos.
- Zela pela boa apresentação pessoal, cuidando do uniforme, do coturno e/ou sapatos, mantendo-
os em bom estado.
- Mantém o uniforme limpo e organizado, conforme o previsto no Regulamento.
- Apresenta-se corretamente vestido com traje  civil,  usando roupas adequadas às situações e
ambientes.

4. Disciplina

- Cumpre e faz cumprir,  de forma natural  e  espontânea,  as leis,  normas e regulamentos que
regem a Instituição.
- Apresenta suas reivindicações na forma prevista na legislação, observando sempre as regras da
boa educação civil e militar.
- Emprega,  de forma correta  e  apropriada,  os sinais de respeito  previstos nas relações entre
militares.
- Observa e faz observar, no seu nível hierárquico e na esfera de suas atribuições funcionais, os
princípios da hierarquia e da disciplina.

5. Liderança

-  Manifesta  com  clareza  seus  posicionamentos  e  intenções,  agindo  de  forma  coerente  e
construtiva.
- Interage de forma franca e leal com os subordinados, respeitando as características individuais,
e não tem problemas em reconhecer as próprias falhas ou limitações.
- Influencia militares, subordinados ou não, seja em situação de normalidade, seja em situação de
crise, levando-os a cumprir, de forma adequada, suas missões específicas e a participar, de forma
proativa, das atividades desenvolvidas pelo grupo a que pertencem.
- Estimula, com seu exemplo, o autoaperfeiçoamento de seus subordinados.

6. Técnico - Profissional

- Executa, com correção, as tarefas atinentes ao seu cargo ou à sua função.
-  Assessora  seus superiores  em sua  área  de  atuação,  discorrendo  sobre  prós  e  contras  com
propriedade.
- Emprega preceitos técnicos de sua especialidade, agregando valor às atividades realizadas.

7. Resistência Física

- Possui preparo físico compatível com seu cargo ou função.
- Supera-se diante de atividades que causem desconforto físico ou mental.
- Mantém a eficiência, apesar de submetido a esforços intensos e prolongados.
- Executa as tarefas rotineiras com vigor e atenção.

8. Camaradagem

- Auxilia espontaneamente superiores,  pares e subordinados, diante de dificuldades de cunho
profissional ou pessoal.
-  Manifesta  seus  posicionamentos  de  forma  ética  e  construtiva,  mantendo  o  respeito  pelos
companheiros, mesmo diante de divergências, dispondo-se a ceder em suas opiniões pessoais,
quando necessário, para o sucesso da equipe.
- Trata com afeição os irmãos de arma e com bondade os subordinados.
- Aborda as dificuldades individuais e coletivas em sua equipe de forma solidária e construtiva,
procurando, prioritariamente, encontrar as soluções.
-  Coopera  para  o  sucesso  de  sua  equipe,  atribuindo  prioridade  aos  objetivos  coletivos,  em
detrimento dos individuais.
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COMPETÊNCIA DESCRIÇÃO

9. Dedicação

- Esforça-se para cumprir as tarefas da melhor forma possível.
-  Empenha-se  em  adquirir  conhecimentos  e  desenvolver  habilidades  pertinentes  às  suas
atividades.
-  Esforça-se  ao  máximo  no  cumprimento  das  missões,  dentro  dos  prazos  e  nas  condições
determinadas.
- Renuncia aos seus interesses pessoais, quando necessário, demonstrando abnegação em prol do
bem-estar da coletividade.
- Trabalha, de forma voluntária, além do horário previsto, quando relevante para o cumprimento
de missão.
-  Dispõe-se  a  assumir  responsabilidade  em  prol  dos  interesses  da  Instituição,  ainda  que
contrariem opiniões e interesses pessoais.

10. Iniciativa

- Atua proativamente, sempre no quadro da intenção do comandante, ao perceber que a situação
tende a deteriorar-se.
-  Toma  providências  adequadas  para  sanar  uma  situação-problema,  mesmo na  ausência  de
ordens superiores.
- Resolve problemas atinentes à sua tarefa com a autonomia esperada para seu cargo ou função.
- Executa as tarefas atinentes à sua função, sem necessidade de ordem ou fiscalização.

PORTARIA Nº 279-DGP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Fixa os limites e estabelece os procedimentos para a
remessa da documentação necessária ao estudo e à
organização dos quadros de acesso para o ingresso
no  Quadro  Especial  de  Terceiros-Sargentos  e
Segundos-Sargentos do Exército, em 1º de junho de
2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 20, inciso II, das Instruções Gerais para Promoção de Graduados (EB10-IG-02.006),
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar os limites quantitativos de antiguidade, conforme quadro abaixo, e estabelecer
os procedimentos para a remessa da documentação necessária ao estudo e à organização dos quadros de
acesso  (QA)  para  o  ingresso  no  Quadro  Especial  de  Terceiros-Sargentos  e  Segundos-Sargentos  do
Exército, em 1º de junho de 2017:

Graduação Limites para organização dos quadros de acesso (QA)

cabo Todos os cabos com quinze anos ou mais de serviço em 30 de maio de 2017 (inclusive).

taifeiro-mor Todos os taifeiros-mores promovidos até 1º de junho de 2015 (inclusive).

Art. 2º Os comandos militares de área (C Mil A), que possuírem cabos e taifeiros-mores
abrangidos  pelos  limites  constantes  desta  Portaria,  devem,  entre  outras  atribuições  impostas  pela
legislação:

I - cumprir o previsto nos seguintes documentos:

a) Lei nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, que cria o Quadro Especial  de Terceiros-
Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército (QE), integrante do Quadro de Pessoal Militar do Exército;

b) Regulamento de Promoções de Graduados (R-196), aprovado pelo Decreto nº 4.853, de
6 de outubro de 2003;
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c)  Decreto nº 8.254, de 26 de maio de 2014, que regulamenta os art. 15 e 16 da Lei nº
12.872, de 24 de outubro de 2013;

d)  Parâmetros  da  Aptidão  Física,  para  Fins  de  Promoção,  aprovados  pela  Portaria  do
Comandante do Exército nº 135, de 19 de março de 2007;

e)  Instruções  Gerais  para  Promoção  de  Graduados  (EB10-IG-02.006),  aprovadas  pela
Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014;

f) Normas Técnicas sobre as Perícias  Médicas no Exército  (NTPMEx),  aprovadas pela
Portaria nº 247-DGP, de 7 de outubro de 2009; e

g) Normas Técnicas nº 09 -  DA Prom - Promoção de Graduados no Quadro Especial,
disponíveis no sítio eletrônico da Diretoria de Avaliação e Promoções na Internet;

II - organizar e publicar em boletim de acesso restrito (BAR) os respectivos QA  e remeter
1 (uma) cópia à DA Prom, até 10 (dez) dias após a publicação.

Art. 3º As organizações militares (OM), que possuírem militares abrangidos pelos limites
constantes desta Portaria, devem, entre outras atribuições impostas pela legislação:

I -  publicar  ordem,  em boletim  interno (BI),  encaminhando  os  militares  em questão  à
inspeção  de  saúde,  para  fins  de  controle  periódico  de  saúde  (militares  em geral)  ou  verificação  de
capacidade laborativa, caso não tenha sido realizada anteriormente ou, se realizada, sua validade expire
antes de 1º de junho de 2017;

II - remeter ao C Mil A enquadrante, até 1º de março de 2017, os seguintes documentos:

a) o quadro de organização de cabos com 15 (quinze) ou mais anos, de serviço, conforme
modelo previsto no Anexo A das Normas Técnicas nº 09-DA Prom;

b) o quadro de organização dos taifeiros-mores com 15 (quinze) ou mais anos, de serviço,
conforme modelo previsto no Anexo B das Normas Técnicas nº 09-DA Prom; e

c) a ficha de conceito de cabo/taifeiro-mor (FCC/FCTM), conforme modelo previsto no
Anexo C das Normas Técnicas nº 09-DA Prom;

III - informar ao C Mil A enquadrante, com urgência, via documento interno do Exército
(DIEx), radiograma ou outro meio físico ou eletrônico, a eventual incidência de militares incluídos nos
limites, que venham a ocorrer até o dia anterior à data da promoção, tais como:

a) licenciamento a pedido ou ex officio;

b) pedido de transferência para a reserva remunerada;

c) incapacidade física definitiva e/ou reforma;

d) aplicação, cancelamento e/ou anulação de punição disciplinar;
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e) prisão preventiva ou em flagrante delito;

f) submissão a conselho de disciplina;

g) falecimento;

h) entrada em licença para tratamento de interesse particular (LTIP), tratamento de saúde
de pessoa da família (LTSPF) ou acompanhar cônjuge ou companheiro(a) (LAC);

i) ingresso no comportamento “insuficiente” ou “mau”;

j) passagem à situação de sub judice ou liberação da mesma, inclusive nos casos de justiça
comum;

k) situação de agregação ou reversão;

l) condenação, absolvição ou reabilitação judicial transitada em julgado;

m) em dívida com a União, por alcance;

n) desaparecimento ou extravio; e

o)  outras  passíveis  de  provocar  reflexos  no  processamento  das  promoções,  à  luz  da
legislação em vigor, particularmente do previsto nos art. 17 e 19 do R-196 e inciso III do art. 30 das
EB10-IG-02.006;

IV - realizar consulta periódica no sítio eletrônico do Poder Judiciário na internet, para
verificar  se  algum  militar  de  sua  OM,  abrangido  pelos  limites  desta  Portaria,  responde  a  processo
criminal.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 093-DGP, de 8 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 280-DGP, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.

Fixa os limites e estabelece os procedimentos para a
remessa da documentação necessária ao estudo e à
organização dos quadros de acesso por antiguidade
para as promoções de taifeiros, em 1º de junho de
2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 20, inciso II, das Instruções Gerais para Promoção de Graduados (EB10-IG-02.006),
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014, resolve:
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Art. 1º Fixar os limites quantitativos de antiguidade, conforme quadro abaixo, e estabelecer
os procedimentos para a remessa da documentação necessária ao estudo e à organização dos quadros de
acesso por antiguidade para as promoções de taifeiros, em 1º de junho de 2017:

QMG/QMP Graduação Limites para organização do quadro de acesso (QA)

00/15 T1 Todos os taifeiros de 1ª Classe promovidos até 30 de junho de 2012 (inclusive).

Art.  2º As  regiões  militares  (RM),  que  possuírem  militares  abrangidos  pelos  limites
constantes desta Portaria, devem, entre outras atribuições impostas pela legislação:

I - cumprir o previsto nos seguintes documentos:

a) Regulamento de Promoções de Graduados (R-196), aprovado pelo Decreto nº 4.853, de
6 de outubro de 2003;

b) Instruções Gerais para Organização, Atribuições, Recrutamento, Habilitação, Inclusão,
Promoção, Prorrogação de Tempo de Serviço e Distribuição do Pessoal da QM 00-15 - Taifeiros (IG 30-
04), aprovadas pela Portaria Ministerial nº 585, de 22 de junho de 1988;

c)  Parâmetros  de  Aptidão  Física,  para  Fins  de  Promoção,  aprovados  pela  Portaria  do
Comandante do Exército nº 135, de 19 de março de 2007;

d)  Instruções  Gerais  para  Promoção  de  Graduados  (EB10-IG-02.006),  aprovadas  pela
Portaria do Comandante do Exército nº 1.505, de 15 de dezembro de 2014;

e) Normas para Recrutamento,  Inscrição, Seleção, Inclusão e Prorrogação de Tempo de
Serviço Militar  do Pessoal  da QM 00-15 -  Taifeiros,  aprovadas pela  Portaria nº 044-DGP, de 21 de
outubro de 1988;

f) Normas para Promoção do Pessoal da QM 00-15 - Taifeiros, aprovadas pela Portaria nº
066-DGP, de 21 de dezembro de 1988;

g) Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército  (NTPMEx),  aprovadas pela
Portaria nº 247-DGP, de 7 de outubro de 2009;

h) Normas Técnicas nº 09 -  DA Prom - Promoção de Graduados no Quadro Especial,
disponíveis no sítio eletrônico da Diretoria de Avaliação e Promoções na Internet; e

i)  Normas  Técnicas  nº 11  -  DA  Prom  -  Promoção  de  Taifeiros,  disponíveis  no  sítio
eletrônico da DA Prom na Internet;

II - remeter à DA Prom, QGEx - Bl "D" - 2º pavimento - SMU - 70.630-901 - Brasília/DF,
até 1º de abril de 2017 (data de entrada no protocolo daquela Diretoria), sendo vedada a remessa via fax
ou meio eletrônico:

a) o quadro de organização de taifeiros com 15 (quinze) ou mais anos de serviço, conforme
modelo previsto no Anexo A das Normas Técnicas nº 09-DA Prom; e

b)  a  ficha de  avaliação de  taifeiros  (FAT),  conforme  previsto  nos  Anexos  A e  B das
Normas Técnicas nº 11-DA Prom, cumprido o que determinam as alíneas “b)” e “i)” do item “3.” da
Portaria nº 066-DGP, de 21 de dezembro de 1988.
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Art. 3º As organizações militares (OM), que possuírem militares abrangidos pelos limites
constantes desta Portaria, devem, entre outras atribuições impostas pela legislação:

I -  publicar  ordem,  em boletim  interno (BI),  encaminhando  os  militares  em questão  à
inspeção  de  saúde,  para  fins  de  controle  periódico  de  saúde  (militares  em geral)  ou  verificação  de
capacidade laborativa, caso não tenha sido realizada anteriormente ou, se realizada, sua validade expire
antes de 1º de junho de 2017; 

II - remeter à RM enquadrante, até 1º de março de 2017, os seguintes documentos:

a) o quadro de organização de taifeiros com 15 (quinze) ou mais anos de serviço, conforme
modelo previsto no Anexo A das Normas Técnicas nº 09-DA Prom; e

b)  a  ficha de  avaliação de  taifeiros  (FAT),  conforme  previsto  nos  Anexos  A e  B das
Normas Técnicas nº 11-DA Prom, cumprido o que determinam as alíneas “b)” e “i)” do item “3.” da
Portaria nº 066-DGP, de 21 de dezembro de 1988;

III -  informar à RM enquadrante e à DA Prom,  com urgência, via documento interno do
Exército  (DIEx),  radiograma  ou  outro  meio  físico  ou  eletrônico,  alterações  na  situação  de  militares
abrangidos  pelos limites, que venham a ocorrer até o dia anterior à data da promoção, tais como:

a) licenciamento a pedido ou ex officio;

b) pedido de transferência para a reserva remunerada;

c) incapacidade física definitiva e/ou reforma;

d) aplicação, cancelamento e/ou anulação de punição disciplinar;

e) prisão preventiva ou em flagrante delito;

f) submissão a conselho de disciplina;

g) falecimento;

h) entrada em licença para tratamento de interesse particular (LTIP), tratamento de saúde
de pessoa da família (LTSPF) ou acompanhar cônjuge ou companheiro(a) (LAC);

i) ingresso no comportamento “insuficiente” ou “mau”;

j) passagem à situação de sub judice ou liberação da mesma, inclusive nos casos de justiça
comum; 

k) situação de agregação ou reversão;

l) condenação, absolvição ou reabilitação judicial transitada em julgado;

m) em dívida com a União, por alcance;

n) desaparecimento ou extravio; e
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o)  outras  passíveis  de  provocar  reflexos  no  processamento  das  promoções,  à  luz  da
legislação em vigor, particularmente do previsto nos art. 17 e 19 do R-196 e inciso III do art. 30 das
EB10-IG-02.006;

IV - realizar consulta periódica no sítio eletrônico do Poder Judiciário na internet, para
verificar  se  algum  militar  de  sua  OM,  abrangido  pelos  limites  desta  Portaria,  responde  a  processo
criminal.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 090-DGP, de 8 de junho de 2016.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 206-DECEx, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

Aprova  a  Nota  de  Coordenação  Doutrinária  Nº
01/2016-DECEx, O Apoio de Saúde nas Operações
da FTC e dá outra providência.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso da competência conferida pelo item 4 da Diretriz  para Elaboração e Atualização de Produtos
Doutrinários de 4º Nível do Sistema de Educação e Cultura do Exército (EB60-D-05.001), aprovada pela
Portaria nº 122-DECEx, de 8 de julho de 2015, resolve:

Art.  1º Aprovar  a  Nota  de  Coordenação Doutrinária  Nº 01/2016-DECEx,  O Apoio  de
Saúde nas Operações da FTC, que com esta baixa.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

NOTA:  a  Nota  de  Coordenação  Doutrinária  encontra-se  disponível  no  Portal  de  Doutrina  do
DECEx,  Área  de  Trabalho  Logística/Manuais  e  Publicações,  no  endereço  eletrônico
https://doutrina.ensino.eb.br

PORTARIA Nº 207-DECEx, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Aprova  as  Normas  para  o  Subsistema  de
Certificação  de  Proficiência  Linguística
(EB60-N-52.001), 2ª Edição, 2016.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 44 das Instruções Gerais para as Publicações Padronizadas
do Exército  (EB10-IG-01.002),  aprovadas  pela Portaria  do Comandante  do Exército  nº 770, de 7 de
dezembro de 2011, e o inciso IV do art. 14 e o inciso II do art. 16 da Diretriz para o Sistema de Ensino de
Idiomas  e  Certificação  de  Proficiência  Linguística  do  Exército  (EB20-D-01.020),  1ª Edição,  2015,
aprovada pela Portaria nº 133-EME, de 23 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas para o Subsistema de Certificação de Proficiência Linguística
(EB60-N-52.001), 2ª Edição, 2016, que com esta baixa.
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Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 197-DECEx, de 2 de dezembro de 2015.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Da Finalidade

Art.  1º Estas  Normas  tem por  finalidade  estabelecer  a  estrutura  e o  funcionamento  do
Subsistema de Certificação de Proficiência Linguística (SCPL).

Parágrafo único. O SCPL tem por objetivo certificar a proficiência linguística dos militares
de carreira do Exército. 

Seção II
Das Generalidades

Art. 2º A estrutura do SCPL é constituída pelos Exame de Proficiência Linguística Oral
(EPLO) e Exame de Proficiência Linguística Escrito (EPLE).

52 - Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016.



Seção III
Dos Conceitos Básicos

Art. 3º No âmbito do SCPL, aplicam-se os seguintes conceitos básicos:

I - habilidades linguísticas - manifestação do desempenho linguístico em quatro dimensões
distintas, a saber:

a) compreensão auditiva (ouvir);

b) expressão oral (falar);

c) compreensão leitora (ler); e

d) expressão escrita (escrever);

II - proficiência linguística - capacidade de desempenho linguístico em cada habilidade
linguística descrita na Escala de Proficiência Linguística (EPL);

III -  EPL - descrição dos  níveis  de desempenho  linguístico,  por  habilidade  linguística,
compreendido entre os níveis quatro, o mais elevado, e um, o elementar;

IV - IPL - grupo alfanumérico constituído por 3 (três) letras e 4 (quatro) algarismos, com os
seguintes significados:

a) as letras indicam o idioma e os algarismos expressam o desempenho linguístico nesse
idioma;

b) o primeiro algarismo indica o nível atingido na compreensão auditiva; o segundo, na
expressão oral; o terceiro, na compreensão leitora; e o quarto, na expressão escrita;

c) o escopo da avaliação de cada habilidade está compreendido entre os níveis quatro (o
mais elevado) e um (o elementar) de desempenho; e

d) o militar  que não possuir  avaliação ou proficiência  mínima em uma habilidade tem
registrado o código “-“.

V - Exame de Proficiência Linguística - aferição de habilidades linguísticas definidas com
base nas necessidades de uso da língua-alvo, considerando-se as habilidades e os níveis de proficiência
linguística estabelecidos na EPL.

CAPÍTULO II
DOS EXAMES DE PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA

Seção I
Da Natureza

Art. 4º Os Exames de Proficiência Linguística:

I - têm o objetivo de avaliar conteúdos definidos com base nos descritores da EPL; e
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II - são de natureza prognóstica, tendo como objetivo aferir o potencial de comunicação em
um idioma estrangeiro, nesse sentido, a competência do examinado é avaliada pelo seu desempenho em
contextos comunicativos.

Seção II
Da Constituição

Art. 5º Os instrumentos de medida para a verificação de proficiência linguística no SCPL
são:

I - EPLO, constituído pelas:

a) Prova de Expressão Oral; e

b) Prova de Compreensão Auditiva;

II - EPLE, constituído pelas:

a) Prova de Compreensão Leitora; e

b) Prova de Expressão Escrita.

Art.  6º O  EPLO e  o  EPLE são  elaborados  seguindo-se  os  descritores  de  cada  nível,
conforme previsto na EPL.

Seção III
Da Inscrição

Art. 7º Os militares de carreira da ativa e os alunos das escolas de formação de militares de
carreira  podem  inscrever-se  para  a  realização  dos  exames  de  proficiência  linguística,  obedecidas  as
prescrições  estabelecidas  nestas  Normas  e  em Portaria  do  Departamento  de  Educação  e  Cultura  do
Exército (DECEx), emitida anualmente.

Parágrafo único.  A fim de não prejudicar  as  atividades  escolares  e a adaptação à  vida
militar, os alunos da Escola Preparatória de Cadetes do Exército (EsPCEx) e dos Cursos de Formação de
Sargentos (período básico) não podem se inscrever nos exames de proficiência linguística.

Art. 8º O militar, ao realizar a sua inscrição, deve indicar, obrigatoriamente, o idioma, o
exame de proficiência linguística (EPLE ou EPLO), o tipo de prova e o nível (somente um) de cada
habilidade linguística (1, 2 ou 3).

Parágrafo único. Para a inscrição em um determinado nível da Prova de Expressão Oral do
EPLO, o militar  deve possuir,  no mínimo,  o  registro  do mesmo  nível  que pleiteia,  na compreensão
auditiva do idioma almejado.

Art. 9º Obedecido o previsto no caput do art. 8º destas Normas e a fim de não prejudicar as
atividades  escolares,  os  capitães  alunos  da  Escola  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais  (EsAO)  -  fase
presencial,  os  tenentes  alunos da Escola Complementar  de Oficiais  (EsFCEx)  e  Escola  de Saúde do

54 - Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016.



Exército (EsSEx), os cadetes da Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), os alunos do último ano
do  Instituto  Militar  de  Engenharia  e  os  alunos  dos  Cursos  de  Formação  de  Sargentos  (período  de
qualificação) da Escola de Sargentos das Armas (ESA), da Escola de Sargentos de Logística (EsSLog) e
do Centro  de  Instrução de  Aviação do Exército  (CIAvEx)  podem se  inscrever,  em cada  período de
aplicação dos exames de proficiência linguística, somente:

I - em um idioma; e

II - para o EPLE e a Prova de Compreensão Auditiva do EPLO.

§ 1º No caso do EPLE e o EPLO (Prova de Compreensão Auditiva) dos idiomas inglês e
espanhol, a realização ocorrerá sem custos, somente para os cadetes da AMAN e os alunos dos Cursos de
Formação de Sargentos (período de qualificação) da ESA, da EsSLog e do CIAvEx, a partir da aprovação
destas Normas.

§ 2º Para a realização do EPLE e EPLO (Prova de Compreensão Auditiva) de idioma
diferente do inglês ou espanhol, os militares citados no parágrafo anterior devem arcar com os custos
previstos na Portaria anual do DECEx.

Art. 10. O número máximo de inscrições será limitado por idioma e tipo de exame de
proficiência linguística, conforme a capacidade do Centro de Idiomas do Exército (CIdEx).

Seção IV
Da Realização

Art.  11.  A realização  dos  exames  de  proficiência  linguística  é  de  responsabilidade  do
CIdEx.

Parágrafo  único.  Podem participar  da  elaboração das  provas,  aplicação  e  correção dos
exames de proficiência linguística:

I - militares e servidores civis lotados ou não no CIdEx; e

II - instituição de ensino ou por empresa(s) pública(s) ou privada(s), mediante autorização
do DECEx.

Art. 12. O EPLE e EPLO (Prova de Compreensão Auditiva) são realizados presencialmente
em uma organização militar sede de exame (OMSE), de acordo com as prescrições constantes de portaria
emitida anualmente pelo DECEx.

Art. 13. A Prova de Expressão Oral do EPLO é realizada nas OMSE, presencialmente, por
videoconferência,  por  telefone  ou  por  outra  ferramenta  reconhecida  pelo  Exército,  conforme  as
prescrições constantes de Portaria emitida anualmente pelo DECEx.

CAPÍTULO III
DO ÍNDICE DE PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA

Seção I
Da Obtenção

Art. 14. O IPL pode ser obtido:

I - por meio de aferição nos exames de proficiência linguística (EPLE e EPLO); ou
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II -  mediante  a  apresentação de Diploma ou Certificado de Proficiência  Linguística  de
âmbito internacional, citado no Anexo da Diretriz para o Sistema de Ensino de Idiomas e Certificação de
Proficiência Linguística do Exército (EB20-D-01.020), após o processo de verificação de veracidade e
autenticidade  realizado  pela  organização  militar  (OM)  do  militar,  conforme  as  Normas  para  o
Cadastramento de Cursos e Estágios, emitidas pelo Departamento-Geral do Pessoal (DGP).

Parágrafo único. No caso da apresentação de diploma ou certificado citado no inciso II, a
OM  do  solicitante  deverá  anexar  o  boletim  de  notas  ou  comprovante  dos  graus  obtidos  em  cada
habilidade  linguística,  junto  com  o  processo  de  verificação  de  veracidade  e  autenticidade  da
documentação do militar.

Seção II
Do Registro

Art. 15. O CIdEx é o responsável pelo registro dos IPL na Base de Dados Corporativa do
Exército, por meio do Sistema de Cadastramento de Pessoal do Exército (SiCaPEx).

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16. Compete ao DECEx:

I - emitir Portaria anual, fixando o calendário, o valor da taxa de inscrição e a relação das
OMSE para a realização dos exames de proficiência linguística;

II -  autorizar,  quando for  o  caso,  a contratação de instituição  de ensino ou empresa(s)
pública(s) ou privada(s), para participar da elaboração das provas, aplicação e correção dos exames de
proficiência linguística, mediante proposta do CIdEx, aprovada pela DETMil;

III - fixar um limite  máximo de inscrições por idioma e tipo de exame de proficiência
linguística, conforme a capacidade do CIdEx; e

IV - aprovar os descritores da Escala de Proficiência Linguística (EPL).

Art. 17. Compete à DETMil:

I - anualmente, apresentar proposta ao DECEx de calendário, valor da taxa de inscrição e
relação das OMSE para a realização dos exames de proficiência linguística;

II - aprovar as Normas Internas do CIdEx referentes à elaboração, aplicação e correção dos
exames de proficiência linguística;

III - determinar a prioridade a ser seguida pelo CIdEx, caso o número de militares inscritos
nos exames de proficiência linguística exceda a capacidade daquele Estb Ens; e

IV - propor ao DECEx, se for o caso:
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a)  a  contratação  de  instituição  de  ensino  ou  empresa(s)  pública(s)  ou  privada(s),  para
participar da elaboração das provas, aplicação e correção dos exames de proficiência linguística;

b) as alterações necessárias nos descritores da EPL; e

c) as alterações necessárias a estas Normas.

Art. 18. Compete ao CIdEx:

I - elaborar os descritores da Escala de Proficiência Linguística (EPL), a ser submetida à
aprovação do DECEx;

II - elaborar as Normas Internas referentes à elaboração, aplicação e correção dos exames
de proficiência lingüística, a serem aprovadas pela DETMil;

III - planejar e coordenar a realização dos exames de proficiência linguística;

IV - divulgar, no Portal do Centro de Educação a Distância do Exército (CEADEx) na
internet  e  em seu  sítio  eletrônico  na rede  mundial  de computadores,  as  informações  necessárias  aos
militares inscritos nos exames de proficiência linguística, bem como os resultados dos mesmos;

V - registrar os IPL na Base de Dados Corporativa do Exército, por meio do SiCaPEx;

VI - se for o caso, propor ao DECEx, por intermédio da DETMil, as alterações necessárias
a estas Normas; e

VII -  realizar  o  processo licitatório  com objetivo  de contratar  instituição  de ensino  ou
empresa(s) pública(s) ou privada(s), para elaborar, aplicar e corrigir as provas dos exames de proficiência
linguística, quando autorizado pelo DECEx.

Art. 19. Compete às OMSE:

I  -  aplicar  as  provas  do  EPLE  e  do  EPLO  sob  a  responsabilidade  dos  respectivos
comandantes, chefes ou diretores;

II - nomear em boletim interno, com antecedência, um ou mais oficiais aplicadores dos
exames, de acordo com a relação dos candidatos por OMSE; 

III - informar ao CIdEx nome completo, posto e telefone de contato do(s) oficial(ais) da
OMSE designado(S) em boletim interno como oficial aplicador;

IV -  receber e guardar,  até a data de aplicação do EPLE/CL e EE e do EPLO/CA, os
envelopes contendo as provas, que não poderão ser abertos, sob pretexto algum, antes da data-hora de sua
realização;

V  -  providenciar  a  restituição  dos  cartões  e  folhas  de  respostas  ao  CIdEx,
impreterivelmente, até 24 (vinte e quatro) horas após sua realização;
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VI - preparar local adequado para aplicação dos exames; e

VII - tomar todas as providências cabíveis para garantir a lisura dos exames, executando
medidas rigorosas de segurança quanto à guarda e sigilo das avaliações.

Art. 20. Compete ao candidato:

I -  optar pela inscrição em qualquer uma das provas separadamente,  ou em todas elas,
observando o prescrito nestas normas; e

II -  assegurar-se  de  que  está  inscrito  na  guarnição  correta  para  cada  uma  das  provas,
verificando no Portal do CEADEx, devendo qualquer divergência ser informada ao CIdEx, por meio de
DIEx, no mais curto prazo possível.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Para a realização dos exames de proficiência linguística, o militar inscrito não faz
jus a qualquer direito pecuniário.

Art. 22. Não há revisão de provas, nem segunda chamada para os exames de proficiência
linguística.

Art.  23.  Enquanto  o  SCPL não  possuir  estrutura  capaz  de  avaliar,  periodicamente,  os
militares possuidores de IPL, não haverá validade determinada para os níveis de proficiência atestados por
meio dos exames de proficiência linguística.
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COMANDANTE DE OPERAÇÕES TERRESTRES

PORTARIA Nº 077-COTER, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.

Aprova  a  Folha  de  Distribuição  de  Modificação
(FDM)  referente  à  Diretriz  Específica  de
Mobilização  de  Reservistas  na  área  do  Comando
Militar do Sudeste, no ano de 2016. 

O COMANDANTE DE OPERAÇÕES TERRESTRES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 44 das Instruções Gerais para as Publicações Padronizadas do Exército (EB10-IG-01.002),
de  16  de  dezembro  de  2011,  aprovada pela  Portaria  do  Comandante  do  Exército  nº 770,  de  07  de
dezembro de 2011, e a Portaria nº 179-EME, de 10 de agosto de 2015, que aprova a Diretriz para a
Execução dos Exercícios de Mobilização no Âmbito do Exército (EB20-D-01.021), ouvido o Comando
Militar do Sudeste (CMSE), resolve: 

Art. 1º Aprovar a Folha de Distribuição de Modificação (FDM) da Diretriz Específica de
Mobilização de Reservistas na área do CMSE, no ano de 2016, que com esta baixa.

Art. 2º Solicitar ao Departamento-Geral do Pessoal, à Secretaria de Economia e Finanças,
ao Comando Logístico e ao CMSE que adotem, na esfera de suas atribuições, as medidas necessárias à
execução da Operação.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

FOLHA DE DISTRIBUIÇÃO DE MODIFICAÇÃO (FDM)

Modificação nº 1 à Diretriz Específica de Mobilização do CMSE

Anexo: Página 2

1. Com este documento é disseminada a modificação nº 1 à Diretriz Específica de Mobilização do
Comando Militar do Sudeste (CMSE), disseminada pela Port nº 060-COTER, de 29 de setembro de 2016.

2. Esta modificação foi aprovada pela Port nº 077-COTER, de 16 de novembro de 2016, e entrará em
vigor na data do recebimento.

3. A modificação consta da seguinte correção:

-  substituição  da  página  2  constante  do  anexo,  com  as  alterações  do  nº 5  CONDIÇÕES  DE
EXECUÇÃO, na letra a, na coluna “Área de Emprego”, da referida diretriz.
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“SUBSTITUIÇÃO DA PÁGINA 2 - DIRETRIZ ESPECÍFICA DE MOBILIZAÇÃO DO CMSE”

v. Instruções Reguladoras das Perícias Médicas no Exército - IR 30-33 (Port nº 215-DGP, de 1º SET 09).

w. Portaria nº 179-EME, de 10 de agosto de 2015, sobre Diretriz para Execução dos Exercícios de
Mobilização no Âmbito do Exército.

x. Sistema de Instrução Militar do Exército Brasileiro - SIMEB (Port nº 009-COTER, de 19 DEZ 11).

y. Programa de Instrução Militar (PIM) - 2016 (Port nº 054-COTER, de 30 SET 15).

z. Programas-Padrão de Instrução Básica, de Qualificação e de Adestramento.

3. OBJETIVOS

a. Orientar os trabalhos decorrentes da mobilização de recursos humanos para a Operação AGULHAS
NEGRAS, no ano 2016, num quadro de defesa territorial, no âmbito do Comando Militar do Sudeste.

b.  Criar  uma  mentalidade  de  mobilização,  visando  conscientizar  os  militares  da  reserva  não
remunerada sobre a importância da mobilização de pessoal como potencializador dos recursos humanos
para a F Ter e sua relevância no contexto das operações de defesa da Pátria.

c. Adestrar os integrantes do Sistema de Mobilização do Exército (SIMOBE), na área da 2ª RM, na
execução da mobilização de recursos humanos e logísticos.

d. Realizar a atualização doutrinária do pessoal mobilizado e prepará-lo para a realização da operação
de  defesa  territorial,  reforçando  o  seu  conhecimento  profissional  e,  principalmente,  os  conceitos
comportamentais relacionados com as virtudes e atitudes militares.

e. Manter e reforçar o vínculo do pessoal da reserva com a Força Terrestre (F Ter).

f. Validar a doutrina e testar os planejamentos de mobilização.

g. Levantar conhecimento de Interesse da Doutrina, no contexto da mobilização de recursos humanos e
logísticos. 

4. CONCEPÇÃO GERAL

a.  O Exercício de Mobilização de Organização Militar  Operacional  (OM Op) possibilita  validar  a
doutrina e os planejamentos de mobilização da F Ter, na Defesa do Território Nacional, principalmente
no que concerne à composição dos meios no Teatro de Operações.

b. Conceito da Operação

-  Será mobilizada  uma Companhia  de Defesa Territorial,  constituída  por  3 (três)  pelotões,  a  qual
integrará o 2º Batalhão de Infantaria Leve no contexto de uma operação com ações de defesa territorial,
em conformidade com o que prescreve o PIM 2016.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

a. O Exercício de Adestramento da Reserva Mobilizável compreenderá a convocação de reservistas,
conforme o quadro a seguir:

ÁREA RM ÁREA DE MOB (UF)
ÁREA DE

EMPREGO (UF)
PERÍODO DO
EXERCÍCIO

FRAÇÃO A
MOBILIZAR

CMSE 2ª SÃO VICENTE-SP VALE DO PARAÍBA-SP
De 20 NOV a

2 DEZ 16

Os militares a serem
mobilizados comporão 01
(uma) Cia Gd Ter, a ser
enquadrada no 2º BIL.
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3  ª   PARTE
ATOS DE PESSOAL

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 065, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o  Cel  PAULO  CHAMUM  AGUIAR  de  exercer  a  função  de  DIRETOR  do  Departamento  de
Assessoramento  à  Secretaria-Executiva  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Assessoria  Especial  da
Secretaria-Executiva  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Casa  Militar  da  Presidência  da  República,
excluindo-o no grupo "A" da tabela anexa à Portaria nº 016-CH/CM, de 30 de novembro de 1998, a partir
de 24 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 068, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o Ten Cel LUCIANO LORENZINI ZUCCO de exercer a função de ASSESSOR TÉCNICO MILITAR,
do Escritório de Representação na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, da Secretaria de Segurança
Presidencial da Casa Militar da Presidência da República, excluindo-o do grupo "C" da tabela anexa à
Portaria nº 016-CH/CM, de 30 de novembro de 1998, a partir de 21 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 069, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência que
lhe foi  conferida  pelo art.  1º da Portaria  nº 007,  de 20 de maio  de 2016,  do Gabinete  de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve
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DISPENSAR

os militares a seguir relacionados de exercerem a função de ASSISTENTE MILITAR, do Escritório de
Representação na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, da Secretaria de Segurança Presidencial da
Casa Militar da Presidência da República, excluindo-os do grupo "D" da tabela anexa à Portaria nº 016-
CH/CM, de 30 de novembro de 1998, a partir de 21 de novembro de 2016:
Maj RODRIGO SALES RODRIGUES; e
Cap VICTOR DA SILVA ROSA.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 070, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o Cap FÁBIO MATHEUS DO AMARAL de exercer a função de ASSISTENTE TÉCNICO MILITAR,
do Escritório de Representação na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, da Secretaria de Segurança
Presidencial da Casa Militar da Presidência da República, excluindo-o do grupo "E" da tabela anexa à
Portaria nº 016-CH/CM, de 30 de novembro de 1998, a partir de 21 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 071, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o Cap FLÁVIO CABRAL XAVIER, de exercer a função de Assistente Militar na Coordenação-Geral de
Operações  de  Segurança  Presidencial  da  Secretaria  de  Segurança  Presidencial  da  Casa  Militar  da
Presidência da República, excluindo-o do grupo "D" da tabela anexa à Portaria nº 016-CM/PR, de 30 de
novembro de 1998, a partir de 30 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 230, de 1º DEZ 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 073, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  SECRETÁRIO-EXECUTIVO  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência
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que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o Cel AUREO RIBEIRO VIEIRA DA SILVA, de exercer a função de Assistente Técnico Militar  na
Coordenação-Geral de Acompanhamento e Integração do Departamento de Assessoramento à Secretaria-
Executiva do Conselho de Defesa Nacional da Assessoria Especial da Secretaria-Executiva do Conselho
de Defesa Nacional da Casa Militar da Presidência da República, excluindo-o do grupo "E" da tabela
anexa à Portaria nº 016-CM/PR, de 30 de novembro de 1998, a partir de 1º de dezembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 231, de 2 DEZ 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 287, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE GESTÃO  DO  GABINETE  DA  CASA
MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo art. 2º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o 2º Sgt ROBSON RIBEIRO de exercer a função de ESPECIALISTA, código GR II, da Secretaria de
Segurança Presidencial da Casa Militar da Presidência da República, a partir de 25 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 288, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE GESTÃO  DO  GABINETE  DA  CASA
MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo art. 2º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, resolve

DISPENSAR

o 2º Sgt LUIZ CARLOS GOMES de exercer a função de SECRETÁRIO, código GR III, da Secretaria de
Segurança Presidencial da Casa Militar da Presidência da República, a partir de 30 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 229, de 30 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE GESTÃO  DO  GABINETE  DA  CASA
MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo art. 2º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, resolve

DISPENSAR
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o 2º Sgt FRANCISCO EUDES RODRIGUES VERAS de exercer a função de ESPECIALISTA, código
GR II, da Assessoria Especial da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional da Casa Militar
da Presidência da República, a partir de 30 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 229, de 30 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 290, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de função.

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE GESTÃO  DO  GABINETE  DA  CASA
MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo art. 2º da Portaria nº 007, de 20 de maio de 2016, do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, resolve

DISPENSAR, a pedido

o Cb GUILHERME BONFIM COSTA de exercer a função de AUXILIAR, código GR I, da Secretaria de
Segurança Presidencial da Casa Militar da Presidência da República, a partir de 30 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 229, de 30 NOV 16 - Seção 2).

MINISTÉRIO DA DEFESA

PORTARIA Nº 341-MB, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

Concessão da Medalha Mérito Tamandaré.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e
19 da Lei Complementar nº 97. de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010 e de acordo com o Decreto nº 42.111, de 20 de agosto de 1957, regulamentado pelo
Decreto nº 3.299, de 21 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder a Medalha Mérito Tamandaré aos militares e servidores civis da Marinha
do Brasil; às personalidades brasileiras e estrangeiras; e às instituições mencionadas na relação que a esta
acompanha. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Relação dos militares e servidores civis da Marinha do Brasil, personalidades brasileiras e
estrangeiras, e instituições agraciados com a Medalha Mérito Tamandaré - 2016:
…..............................................................................................................

MILITARES DO EXÉRCITO BRASILEIRO
General de Divisão ANTONINO DOS SANTOS GUERRA NETO
General de Divisão Eng Mil UBIRATAN DE SALLES
General de Divisão JOSÉ LUIZ DIAS FREITAS
General de Divisão AJAX PORTO PINHEIRO
General de Divisão WALMIR ALMADA SCHNEIDER FILHO
General de Divisão FERNANDO RODRIGUES GOULART
General de Divisão LAERTE DE SOUZA SANTOS
General de Divisão MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES
General de Divisão LOURIVAL CARVALHO SILVA
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General de Divisão ADALMIR MANOEL DOMINGOS
General de Divisão Eng Mil MARCELO ESCHILETTI CALDAS RODRIGUES
General de Divisão GLAUCIO LUCAS ALVES
General de Divisão LUIZ CARLOS PEREIRA GOMES
General de Divisão Eng Mil BRÁULIO DE PAULA MACHADO
General de Divisão CARLOS ALBERTO MACIEL TEIXEIRA
General de Divisão PEDRO PAULO DE MELLO BRAGA
General de Divisão FERNANDO JOSE SANT'ANA SOARES E SILVA
General de Divisão EDUARDO ANTONIO FERNANDES
General de Divisão HENRIQUE MARTINS NOLASCO SOBRINHO
General de Divisão SÉRGIO DA COSTA NEGRAES
General de Divisão MAURO SINOTT LOPES
General de Divisão R/1 LUIZ GUILHERME PAUL CRUZ
General de Brigada Int HELCIO DE FREITAS MARTINS
General de Brigada Int LAELIO SOARES DE ANDRADE
General de Brigada JOÃO BATISTA BEZERRA LEONEL FILHO
General de Brigada CARLOS SÉRGIO CÂMARA SAÚ
General de Brigada Med PAULO SÉRGIO SADAUSKAS
General de Brigada SELMO UMBERTO PEREIRA
General de Brigada JAYME OCTÁVIO DE ALEXANDRE QUEIROZ
General de Brigada Eng Mil ROBSON SANTANA DE CARVALHO
General de Brigada EUGÊNIO PACELLI VIEIRA MOTA
Coronel Cav JORGE HENRIQUE LUZ FONTES
Coronel Cav ALEXANDRE GOUVÊA MOSCA
Coronel Inf RIDAUTO LÚCIO FERNANDES
Coronel Inf OMAR ZENDIM
Coronel Art RODRIGO PEREIRA VERGARA
Coronel Inf MARCELO SONEGHET PACHECO
Coronel Inf PEDRO CELSO COELHO MONTENEGRO
Coronel QEM TALES EDUARDO ARECO VILLELA
Coronel QMB FLÁVIO MAYON FERREIRA NEIVA
Coronel Inf AROLDO RIBEIRO CURSINO
Coronel Inf MARCO ANTÔNIO ESTEVÃO MACHADO
Coronel Art LUCIANO BATISTA DE LIMA
Coronel Com JOSÉ AUGUSTO BOGNONI LÓS REIS
Coronel Art SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ
Coronel Cav MARCIO BASTOS COSTA
Coronel Inf MARCUS AUGUSTO DA SILVA NÉTO
Coronel Med ROGERIO GOMES DE LIMA
Coronel R/1 QMB AMÉRICO KUNIO TAGUCHI
Tenente-Coronel Cav FABRÍCIO LIMA MARQUES
Tenente-Coronel Cav CARLOS ALBERTO MOUTINHO VAZ
Major Inf ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA
Major QEM ERICK BRAGA FERRÃO GALANTE
Capitão Cav JEFERSON BROLLO
Primeiro-Tenente QAO MANOEL MISSIAS DE AZEVÊDO
Segundo-Tenente QAO RICARDO DIAS PAZ
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Subtenente Topo VALDEMIR ARAÚJO DOS SANTOS
Subtenente Inf LEANDRO DAMIAN CRISTOFARI
Subtenente Com ARTUR CELSO DE ALMEIDA SANTOS
Subtenente Inf JURANDIR ELOY FERREIRA
Subtenente Av Ap RONALDO MARCELO FERNANDES JUNIOR
Segundo-Sargento Av Mnt ELTON DE ALMEIDA SAMPAIO
Terceiro-Sargento Av Mnt AUGUSTO CÉZAR DE LIMA NORONHA
Cabo Av Ap WALLISON DO NASCIMENTO DOS SANTOS
…..............................................................................................................

INSTITUIÇÕES
…..............................................................................................................
7º CENTRO DE TELEMÁTICA DE ÁREA
…..............................................................................................................

(Portaria publicada no DOU nº 229, de 30 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.351-GM/MD, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  da
competência que lhe foi delegada pelo parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de
2016, resolve

DESIGNAR

o Coronel de Artilharia FERNANDO BARTHOLOMEU FERNANDES, do Comando do Exército, eleito
na Reunião Ordinária nº 1.379 do Conselho de Delegados da Junta Interamericana de Defesa - JID, para
realizar  missão  na  Junta  Interamericana  de  Defesa  -  JID,  em  Washington-DC,  Estados  Unidos  da
América, exercendo o cargo de Diretor da Subsecretaria de Serviços Administrativos e de Conferências da
JID, pelo prazo de dois anos, a contar de 1º de julho de 2017.

A missão acima é considerada do tipo transitória, de natureza militar, com mudança de
sede, com dependentes, estando enquadrada no inciso I, alínea "b" e inciso II, alínea "b", do art. 3º e inciso
IV, do art. 5º, da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, modificado pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro
de 2006, 6.258, de 19 de novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008 e 6.907, de 21 de julho de
2009.

(Portaria publicada no DOU nº 229, de 30 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.371-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para compor o Comitê Gestor da Autoridade Certificadora de Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Portaria
Normativa  nº 083/MD,  de  30  de  janeiro  de  2004,  e  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
60586.000442/2013-77, resolve:

Art. 1º Designar para compor o Comitê Gestor da Autoridade Certificadora de Defesa os
seguintes representantes:
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…............................................................................................

V - pelo Comando do Exército:

1) General de Brigada DECÍLIO DE MEDEIROS SALES (titular);

2) General de Divisão BRÁULIO DE PAULA MACHADO (suplente);

…............................................................................................

Parágrafo único. Fica delegada competência ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa
para, quando necessário, proceder a substituição dos membros designados para compor o Comitê Gestor
da Autoridade Certificadora de Defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º Ficam revogadas  a Portaria  nº 713/MD, de 1º de junho de 2005,  a  Portaria  nº
1.053/MD, de 6 de setembro de 2005, a Portaria nº 254/DESF/SEC/MD, de 24 de fevereiro de 2006, a
Portaria nº 375/MD, de 22 de março de 2006, a Portaria nº 376/MD, de 22 de março de 2006, a Portaria nº
392/MD, de 27 de março de 2006, a Portaria nº 393/MD, de 27 de março de 2006, a Portaria nº 705/MD,
de 15 de maio de 2007, a Portaria nº 970/MD, de 24 de julho de2007, a Portaria nº 971/MD, de 24 de
julho de 2007, Portaria nº 1.039/MD, de 14 de agosto de 2007, a Portaria nº 1.040/MD, de 14 de agosto de
2007, a Portaria nº 1.042/MD, de 14 de agosto de 2007, a Portaria nº 892/MD, de 9 de junho de 2008, a
Portaria nº 957/MD, de 19 de junho de 2008, a Portaria nº 979/MD, de 25 de junho de 2008, a Portaria nº
980/MD, de 25 de junho de 2008, e a Portaria nº 4/GAP/MD, de 12 de janeiro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.375-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, conforme o disposto no art. 46 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VII, do art. 1º do
Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Tenente-Coronel ANTOINE DE SOUZA CRUZ, do Comando do Exército,  para exercer função de
natureza militar na Missão das Nações Unidas para a Estabilização no Haiti (MINUSTAH), no período de
27 de dezembro de 2016 a 26 de dezembro de 2017.

A missão  é  considerada militar,  transitória,  com mudança  de sede e  sem dependentes,
estando enquadrada na alínea "b" do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, e no inciso IV do art.
5º, tudo da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, e suas alterações.

(Portaria publicada no DOU nº 228, de 29 NOV 16 - Seção 2).
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PORTARIA Nº 2.377-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, conforme o disposto no art. 46 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VII, do art. 1º do
Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Major FLAVIO CONDE LAVINAS, do Comando do Exército, para exercer função de natureza militar
na Missão das Nações Unidas para a Estabilização no Haiti (MINUSTAH), no período de 14 de dezembro
de 2016 a 13 de dezembro de 2017. 

A missão  é  considerada militar,  transitória,  com mudança  de sede e  sem dependentes,
estando enquadrada na alínea "b" do inciso I e na alínea "b" do inciso II do art. 3º, e no inciso IV do art.
5º, tudo da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, e suas alterações. 

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.383-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DISPENSAR

o Maj QCO Adm CÉZAR THADEU PEDROSA DE OLIVEIRA, a partir de 10 de dezembro de 2016, da
Missão  de  Estabilização  das  Nações  Unidas  no  Haiti  (MINUSTAH),  designado  pela  portaria  nº
2.430/MD, de 11 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 216, de 12 de novembro
de 2015, por um prazo inicial de 06 (seis) meses, a partir de 12 de novembro de 2016 e prorrogado pela
portaria nº 389-GM/MD, de 16 de maio de 2016, publicada no D.O.U. nº 94, de 18 de maio de 2016,
Seção 2.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.384-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DISPENSAR

da Missão de Estabilização das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH), a partir de 30 de novembro de
2016, os militares do Batalhão de Infantaria de Força de Paz e da Companhia de Engenharia de Força de
Paz, designados pelas Portarias nº 385, 386, 387 e 388/GM/MD, de 16 de maio de 2016, publicada no
D.O.U.  nº 94,  de  18  de  maio  de  2016,  Seção  2  com  as  alterações  publicadas  pelas  Portarias  nº
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1049,1050,1052,1053, 1060 e 1061/GM/MD, de 18 de julho de 2016, publicadas no D.O.U. nº 147, de 2
de  agosto  de  2016,  Seção  2  e  as  alterações  publicadas  pelas  Portarias  nº 1.081,  1.083,  1.085  e
1.086/GM/MD, de 20 de julho de 2016, publicadas no D.O.U. nº 150, de 5 de agosto de 2016, Seção 2.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.386-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

os militares abaixo relacionados para compor o contingente brasileiro na Missão de Estabilização das
Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH), por um prazo inicial de seis meses, a partir de 29 de novembro de
2016:

BATALHÃO DE INFANTARIA DE FORÇA DE PAZ
…....................................................................................................

DO COMANDO DO EXÉRCITO
Cel AMILSE KOZO FUKUI
Cel LUIS ANTONIO FERREIRA MARQUES RAMOS
Cel MARCELO CHELMINSKI BARRETO
Cel MAURY DAVIS SILVA DE CHRISTO
Cel ROBERTH ALEXANDRE EICKHOFF
Ten Cel ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Ten Cel ALEXANDRE RODRIGUES FEITOSA
Ten Cel ANTONIO LUIZ REBOREDO
Ten Cel CRISTIANO PEREIRA DE ALMEIDA
Ten Cel EDSON MELO DA SILVA
Ten Cel ELEUSON MARCOS NUNES
Ten Cel MARCIO ADRIANO MATOS DE OLIVEIRA
Ten Cel MARCO AURELIO CALDAS
Ten Cel MARCUS VINICIUS GONCALVES NOGUEIRA
Ten Cel RODRIGO LOTT DE MORAES
Maj ANTUANI VIEIRA DA SILVA
Maj CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Maj CRISTIANO APOLONIO DE CAVALCANTE
Maj EDUARDO LUIZ BIAVASCHI
Maj JOSE GLAUBER DOMINGOS SOUSA
Maj MACSON JOSE MENDES DE ALMEIDA
Maj MARCUS FABIUS E SILVA
Maj MARIO MOREIRA E SILVA NETO
Maj MAXUEL SILVA DE SOUZA LIMA
Maj PAULO RUSSEL MARTINS LEIRIA
Maj ROBSON PINHEIRO DANTAS
Maj ROGER GARCIA PEIXOTO
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Maj VINICIUS CORDEIRO RAMIREZ
Maj WILLIAM ANTONIO MIRANDA SILVA
Cap ADILSON RODRIGUES DA SILVA
Cap ALEXANDRE FERREIRA DE MORAES
Cap BRIVALDO LUIZ LOPES SILVA
Cap DIEGO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cap FERNANDO GOMES DE SOUZA E SILVA SOBRINHO
Cap FERNANDO HENRIQUE MORAIS DE CUQUEJO
Cap GILMAR SAMPAIO SANTOS
Cap GUSTAVO FERRAGUT EVENCIO DA SILVA
Cap IURI MELO TAVARES
Cap JOAO EDSON DOS SANTOS
Cap JONAS VASCONCELOS BISTENE
Cap JOSE ALEX BENTO
Cap LEANDRO VIEIRA BARBOZA
Cap LUANA GUTIERREZ PIMENTA PEREIRA
Cap MAURO MENDES DA COSTA
Cap PAULO ROBIN PRESTES
Cap RAFAEL HARTUIQUE GUILHERME
Cap RAFAEL LINCOLN FERNANDEZ ALMEIDA
Cap RAFAELLA GONCALVES FALCAO DE FRANCA
Cap RENATO RODRIGUES DA SILVA
Cap TIAGO CAVALCANTI VIEIRA GONCALVES
1º Ten ANDERSON HENRIQUE DE MOURA
1º Ten BIANCA CARNEIRO BRAGA
1º Ten BRENO MARCIO MATOS MACHADO
1º Ten DEO FERNANDES CORDEIRO
1º Ten DIEGO BULDO PERALVA
1º Ten DIEGO LOPES DE PAULA
1º Ten DILMAR DE ALMEIDA
1º Ten DIOGO ARAUJO SIMOES
1º Ten EDUARDO GONTIJO SILVA
1º Ten EVANDRO LUIS DA SILVA CONCEICAO
1º Ten FELLIPE WARCK DE MOURA SILVA
1º Ten FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORO FILHO
1º Ten GUSTAVO DOURADO MAIA GOMES
1º Ten HEITOR FERREIRA GUEDES OLIVEIRA
1º Ten HERMES VIANA DE SOUSA
1º Ten ICARO JOSE BORBA CABRAL
1º Ten INGO STERFANNO QUEIROGA BARROS
1º Ten JULIO CESAR PEREIRA DE ARAUJO
1º Ten KELLY CRISTINA GONÇALVES DO NASCIMENTO
1º Ten LUCAS AMARAL DE SOUZA
1º Ten MICHEL LEONARDO SOARES DE OLIVEIRA
1º Ten PEDRO MANOEL DE LIMA NETO
1º Ten RODOLFO ARAUJO DE SOUZA
1º Ten SABRINA LEAES GOMEZ LORENZONI

70 - Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016.



1º Ten VINICIUS EHRICH RAMOS ESTRELA
1º Ten VITOR MELE DE ANDRADE
2º Ten ALVARO LUIS DE CARVALHO PERES
2º Ten ARANDY REINALDO CARNEIRO
2º Ten CLOTAR FREDERICO TRUPPEL
2º Ten JOAO LUIZ MEDEIROS
2º Ten JOAO PAULO MELO VIEIRA DA SILVA
2º Ten LEONARDO GUILHERME BASTOS DE MORAES PORTO
2º Ten LUIS HENRIQUE MALHEIROS NUNES
2º Ten MARCIO ANTONIO LESSA
2º Ten MARCUS VINICIUS SCHOPF
2º Ten MARILIA ANUNCIADA PESSOA LACOMBE
2º Ten MAYARA DINAMINE DANTAS RODRIGUES
2º Ten NIKOLAS YURI FONTES SOUZA
2º Ten RENATA VASCONCELOS DE SOUZA BRITO
2º Ten ROGERIO DE SOUZA CHAVES
2º Ten SANDRO AGUIAR NUNES
2º Ten SAULO DE REZENDE MARIANO
2º Ten SERGIO LUIZ GUIMARAES RAMALHO
2º Ten VICTOR HUGO PEREIRA ALENCAR DE BONFIM
S Ten ALAIR BARBOSA DA SILVA
S Ten ALCIONE PIVETTA
S Ten ALEXSANDRO ALBERTO MARIA
S Ten ANTONIO CARLOS MONTEIRO
S Ten ANTONIO MARCOS MONTE DE MENEZES
S Ten ARILSON PEREIRA DA SILVA
S Ten ARMENCIDIO ANGELO DE CASTRO
S Ten AURELUCIO JOSE DE OLIVEIRA
S Ten CARLOS HENRIQUE TAVARES
S Ten CLAIRTON OLIVEIRA PEREIRA
S Ten CLOVIS GILBERTO MENZEL
S Ten DACI ARAUJO DE AZEVEDO
S Ten DINEI DO NASCIMENTO
S Ten EDIVAN SANTOS SILVA
S Ten EDVALDO DOS SANTOS SILVA
S Ten ELCIO MENDES DUNHAO
S Ten ELIEL BALDANI CUSTODIO
S Ten ERLON CHARLES SANTOS
S Ten EURICO AMARO DA SILVEIRA NETO
S Ten FABIO DE AZEVEDO PEREIRA
S Ten GUSTAVO FLORENTINO PINTO
S Ten IVAIR AURELIO PAULINO
S Ten JOSE ADENIZ SOUSA GUIMARAES
S Ten JOSE ALBERTO FERREIRA
S Ten JOSE MAURICIO LOPES
S Ten JOSE NILTON RAMOS DE ABREU
S Ten JUSTIMAR LEAL TEIXEIRA
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S Ten LUCIANO NAZARIO DOS SANTOS FILHO
S Ten MARCELO DE FREITAS MATOS
S Ten MARCELO LUIZ DE SOUZA
S Ten MARCILIO MOREIRA
S Ten NARCELIO MATOS DA COSTA
S Ten NELSON FRANCISCO DE MEDEIROS JUNIOR
S Ten OTAVIO COSTA FILHO
S Ten PAULO MARCELO RODRIGUES DE FARIAS
S Ten PEDRO KLEBER GONCALVES OUREM
S Ten PETER SANDRO DA COSTA BRAZ
S Ten RAIMUNDO ARAUJO DE SOUZA NETO
S Ten ROGERIO CALISTO DE SOUSA
S Ten RONALDO VIEIRA SANTANA
S Ten SAMUEL SOUZA AMARAL
S Ten SILVIO RIBEIRO CAMPOS
1º Sgt ALAN PATRICK FERREIRA DA COSTA
1º Sgt ALCINO SILVA DE CASTRO
1º Sgt ALEXSANDRO PATRICIO DOS SANTOS
1º Sgt ALFREDO JOSE BARBOSA BATISTA
1º Sgt ANTONIO SERGIO PINHEIRO ACOSTA
1º Sgt AUGUSTO CESAR TAVARES CARDOSO
1º Sgt CARLOS EDUARDO SILVANO COSTA
1º Sgt CELIO ALVES DE ARAUJO
1º Sgt CLAUDINEY BARROS DA SILVA
1º Sgt CLAUDIO DE ALMEIDA
1º Sgt CRISTIANO DA ROSA TORRES
1º Sgt CRISTIANO MARCOS MAIA
1º Sgt DIRCINAEU DA SILVA MELO
1º Sgt EDECIO PEDRO GONZAGA
1º Sgt ELI FIGUEREDO DE CASTRO FILHO
1º Sgt EVANDRO CARLOS RADIN DOMERASKI
1º Sgt EVANDRO LUIZ BARROS
1º Sgt FLAVIO PEREIRA LEMOS
1º Sgt FLAVIO TORMEM CANCELLA
1º Sgt GESSE JAMES QUARESMA CARVALHO
1º Sgt GIULIANO DE OLIVEIRA BUCKOSKI
1º Sgt HILIO MAX CARDOSO DE ARAUJO
1º Sgt JAHDSON PEIXOTO QUINTINO
1º Sgt JOAMIR ALVES ARAUJO
1º Sgt LEVI VALENTE DE MACEDO
1º Sgt LUCIANO BORBA TAVEIRA
1º Sgt MANOEL FRANCISCO BARBOSA DE ANDRADE
1º Sgt MARCELO AUGUSTO DE JESUS
1º Sgt MARCIO ALEXANDRE FALEIRO DOS SANTOS
1º Sgt NILSON DE OLIVEIRA
1º Sgt OCTAVIO AUGUSTO SILVA MERA
1º Sgt OZIAS DA SILVA
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1º Sgt PAULO CANDIDO DOS REMEDIOS FILHO
1º Sgt PAULO DE LIMA ALVES
1º Sgt RANGEL DEDE DE OLIVEIRA
1º Sgt RICARDO SOARES DA SILVA
1º Sgt RINALDO PEDRO DOS SANTOS
1º Sgt RODRIGO DA SILVA
1º Sgt ROINU DE BASTOS BRUM
1º Sgt SINVAL TORRES RODRIGUES JUNIOR
1º Sgt TIARAJÚ LOPES COSTA
2º Sgt ADENILSON CUSTODIO DE SOUZA
2º Sgt ADRIANO DE SOUZA LIMA
2º Sgt AILSON GALDINO DA SILVA
2º Sgt ALEXANDRE DUARTE DE SANTANA
2º Sgt ALEXANDRE GIOVANI BECKER
2º Sgt ALEXANDRE MOREIRA LICHT
2º Sgt ANDRE BEZERRA DA SILVA
2º Sgt ANDRE FELIX BATISTA DE GOIS
2º Sgt ANDRE LUIZ MAZUR
2º Sgt ANTONIO CARLOS DE SOUZA SILVA
2º Sgt ANTONIO DA SILVA LIMA
2º Sgt CHARLES FERNANDES DE SOUZA
2º Sgt DENER SEVERO SARAIVA
2º Sgt EDER JAMES CARRETTS SANTIAGO
2º Sgt EDVANDO LUIZ ALVES DA SILVA
2º Sgt ELIAS GOMES DA ROCHA
2º Sgt EVERTON CAVLAK DUTRA
2º Sgt FELIPE MENDES DA SILVA
2º Sgt FILIPE LOPES CORDEIRO MANDU
2º Sgt FRANCISCO FELIX DOS SANTOS NETO
2º Sgt GENIBALDO PINHEIRO DA SILVA
2º Sgt GERSON PASSARELLI GARCIA
2º Sgt GIVELSON BOLZAN STANISLAWSKI
2º Sgt GLEIDSON CARLOS VIEIRA PEREIRA
2º Sgt ISAIAS DO AMARAL
2º Sgt IVAN FERREIRA DA SILVA
2º Sgt JACKCIVAN JEOVA GUERRA DE ARAGAO
2º Sgt JOACIR DANTAS DE OLIVEIRA
2º Sgt JOAO ANTONIO DE SOUZA
2º Sgt JOAO MANOEL MONTEIRO DA ROCHA
2º Sgt JOEL LUIZ PASSOS COUTO
2º Sgt JONAS TAVARES DE LIMA
2º Sgt JORGE MARCELO MENEZES DA SILVA
2º Sgt JOSE BARBALHO DE MOURA JUNIOR
2º Sgt JOSE CARLOS DA SILVA
2º Sgt JOSE DO SANTO DE LIMA
2º Sgt JOSE LUIZ DA SILVA VIDAL
2º Sgt JOSE MESSIAS EMIDIO CAMELO

Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016. - 73 



2º Sgt JOSE PEDRO DA SILVA FILHO
2º Sgt JOSE RIBEIRO JUNIOR
2º Sgt JOSE SEVERINO DE FREITAS
2º Sgt JOSE TAVARES DOS SANTOS
2º Sgt JOSUEL FRANCISCO DA SILVA
2º Sgt LEANDRO JOSE DINIZ
2º Sgt LUIS EDUARDO CRUZ ORTENZIA
2º Sgt LUIS EDUARDO SILVERIO
2º Sgt LUIS FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
2º Sgt LUIZ ADRIANO RODRIGUES
2º Sgt LUIZ DE OLIVEIRA
2º Sgt MANOEL ROZEMIRO DA SILVA
2º Sgt MARCELO JORGE DAMASCENO
2º Sgt MARCELO JOSE DE SANTANA
2º Sgt MARCIO ANTONIO LAWISCH
2º Sgt MARCIO ROBERTO DA COSTA SILVA
2º Sgt MARCO AURELIO AMANCIO
2º Sgt MARCOS SEVERINO DA SILVA
2º Sgt MOISES MIGUEL FEIJO
2º Sgt PEDRO JOSE DOS SANTOS
2º Sgt REMULO PINHO MARTINS
2º Sgt RICARDO GOMES DE ALMEIDA
2º Sgt ROGERIO PEREIRA DE SOUZA
2º Sgt ROGERIO RODRIGUES SILVA
2º Sgt TEOGENES FLAVIO BISPO DA SILVA
2º Sgt THIAGO DA SILVA BISPO
2º Sgt THOMMYSOM FARIAS DE QUEIROZ
2º Sgt VALTER MARTINS RODRIGUES
2º Sgt VANDERLEY DE MELO DANTAS LIMA
2º Sgt VICENTE MUNIZ BARBOSA NETO
2º Sgt WELLINGSON CAVALCANTI DE ALMEIDA
2º Sgt WELLINGTON CUNHA DA SILVA
3º Sgt ABRAAO JOSE BARROS PIRES
3º Sgt AELSON FLAVIO LIMA DA SILVA
3º Sgt ALLAN DE SOUZA SILVA
3º Sgt ANDERSON FELIPPE FERREIRA DO NASCIMENTO
3º Sgt ANDRE EMANUEL BARRETO FERREIRA
3º Sgt ANTONIO CARLOS ARAUJO
3º Sgt ANTONIO CIRILO FILHO
3º Sgt AYRTON BARRETO SILVA
3º Sgt BRUNO DIEGO DOS SANTOS FIRMINO
3º Sgt CHARLYTON ALVES DA SILVA FERREIRA
3º Sgt CONRADO FIGUEIRA DA ROSA
3º Sgt DAIANA DOS SANTOS CAMAZ
3º Sgt DERIC ROSENDO DA SILVA
3º Sgt ELIONAI GOMES FERREIRA
3º Sgt ELIVELTON PEIXOTO TRAJANO
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3º Sgt ERIC CORREA BITTENCOURT LIMA
3º Sgt EVERALDO ALVES DE BARROS JUNIOR
3º Sgt EVERTON LONDERO
3º Sgt FAGNER PAULICENIO DE SOUZA
3º Sgt GERALDO DO NASCIMENTO MONTEIRO
3º Sgt GUILHERME DE SOUZA HUBNER
3º Sgt GUSTAVO FERNANDES FERREIRA
3º Sgt HENRIQUE DA SILVA GUINGO
3º Sgt HENRIQUE ROSSINI CARDOZO
3º Sgt HILQUIAS GALDINO DA SILVA
3º Sgt JANN MARCOS MENEZES DE SOARES
3º Sgt JEAN VLADESON EMILIANO DA SILVA
3º Sgt JOAO EUGENIO DO NASCIMENTO
3º Sgt JOELSON DA SILVA LEANDRO
3º Sgt JONATHAN TEIXEIRA DA SILVA DAMASCENO PEREIRA
3º Sgt JOSE HERMINIO LOPES
3º Sgt JOSE ROBERTO DOS SANTOS FILHO
3º Sgt JOSE RONALDO DE BRITO FILHO
3º Sgt JOSE RONALDO FERREIRA PASSOS
3º Sgt JULIO CESAR NUNES DA SILVA
3º Sgt JULIO VENTURA DE ALMEIDA NETO
3º Sgt LEANDRO ALVES PASSOS COUTINHO
3º Sgt LEONARDO DE LEON DIAS
3º Sgt LUIS CARLOS DE LIMA EMILIANO
3º Sgt MARCOS ADRIANO NUNES COSTA
3º Sgt MARCOS COSTA COELHO
3º Sgt MARCOS VINICIUS BARBOSA SILVA
3º Sgt MARCOS VINICIUS JUNIOR
3º Sgt MARIO ROOSEVELT ARRUDA BOTELHO
3º Sgt MATHEUS AUGUSTO GARRETT DE ALENCAR
3º Sgt MICHELE FERREIRA PINTO GONCALVES
3º Sgt PAULO CESAR NUNES GONCALVES
3º Sgt PAULO VICTOR DE OLIVEIRA NASCIMENTO
3º Sgt PEDRO ADRIANO TORRES DOURADO
3º Sgt PEDRO ROGERIO NAZARIO PEREIRA
3º Sgt PETRUS RAFAEL DOS SANTOS LOPES
3º Sgt PHILIPE LUIZ DA SILVA FERREIRA
3º Sgt ROBERTO RODINERS DA SILVA
3º Sgt ROMULO CEZAR RIBEIRO GOMES
3º Sgt ROMULO DA SILVA GOMES
3º Sgt RONALDO PAULINO MIGUEL
3º Sgt SERGIO OLIVEIRA ANDRADE
3º Sgt THIAGO LUAN MOURA LIESENFELD
3º Sgt THIAGO MARQUES RIEGER
3º Sgt TIAGO SANTOS DE MOURA
3º Sgt VALCLECIO TORRES DA SILVA
3º Sgt VALDEMI LOPES DA SILVA
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3º Sgt VICTOR LARRY CARVALHO DE ALBUQUERQUE
3º Sgt WESLEI ALBERTO PERON
Cb ADAUTO EUZEBIO NETO
Cb ADRIANO FILIPE DE ALBUQUERQUE SENA
Cb ADRYEWDSON BRUNO SOUZA MONTEIRO
Cb ALAN CAVALCANTE DE PONTES
Cb ALCIMAR BARBOSA DOS SANTOS
Cb ALEF SAAVEDRA EDUARDO
Cb ALEX CHARLES DANTAS SILVA
Cb ALEX JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Cb ALISSON JORGE DOS SANTOS
Cb ALLISON ANDRE DUARTE DA SILVA
Cb ALONSO VICENTE LEITE DE SOUZA
Cb ALVARO ALVES DA SILVA SOUZA
Cb ANDERSON AGNALDO DA SILVA
Cb ANDERSON DOS SANTOS BEZERRA
Cb ANDERSON MENDONCA PENHA
Cb ANDRE RICARDO RIBEIRO
Cb ANDREL GOMES DE SOUSA
Cb ANGELO SANTOS DE OLIVEIRA
Cb ANTONIO BRUNO CHAVES DE ALENCAR
Cb ANTONIO CARLOS SANTOS DA CUNHA
Cb ANTONIO ELIEUDO LIMA NOBRE
Cb ANTONIO SEVERIANO ROBERTO FILHO
Cb ANTONYONE NOBREGA CARDOSO RAMOS
Cb CAIO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA
Cb CASSIANO PEREIRA ARRUDA
Cb CELIO RICARDO MARINHO DE VASCONCELOS FILHO
Cb CHARLESSON PEDRO DA SILVA FEITOZA
Cb CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR
Cb CLEIDISSON ROBERTO DA SILVA LUCENA
Cb CLEIDSON CAMARA SIMPLICIO
Cb CLODOALDO CARLOS BARBOSA
Cb DANILO SILVA DE SENA
Cb DAVID NUNES DE OLIVEIRA
Cb DEJACIR APARECIDO DA SILVA FILHO
Cb DENYLSON TAVARES MOURA DA SILVA
Cb DENYSSON TAVARES MOURA DA SILVA
Cb DIEGO MENDONCA LIRA
Cb DIONES RODRIGUES DA SILVA
Cb DORGIVAL FERREIRA LIMA FILHO
Cb DYEGO DOS SANTOS NOGUEIRA
Cb EDEILSON DE OLIVEIRA SANTOS
Cb EDIVAN BEZERRA DO NASCIMENTO
Cb EDMAGNO MEDEIROS DE SOUZA
Cb EDMILSON DA SILVA SANTOS JUNIOR
Cb EDUARDO DA SILVA GOMES
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Cb ELIZEU FERRO VIEIRA JUNIOR
Cb ELVIS DA COSTA SANTANA
Cb EMANOEL NORONHA DE SANTANA
Cb ERALDO SILVA DA PAZ
Cb ERIMAR DE MEDEIROS DANTAS
Cb ERIS CLEISON DA SILVA SANTOS
Cb EVERSON BARROS DE HOLANDA
Cb EVISON VITOR GOMES DA SILVA
Cb EWERTON DAVI ELIAS DE SANTANA
Cb FABIO JOSE DA SILVA
Cb FAGNER DE JESUS DAMASCENA
Cb FELIPE DO CARMO FRAGA
Cb FELIPE GONCALVES DA SILVA
Cb FELIPE PEREIRA DA SILVA
Cb FERNANDO CANDEIAS FRANCELINO DE SENA
Cb FERNANDO LUIZ ALMEIDA DA SILVA
Cb FILIPE FRANCISCO DA SILVA
Cb FILIPE OLIVEIRA BEZERRA
Cb FLAVIO SEBASTIAO DE ARAUJO SILVA
Cb GEOVANE ALMEIDA DA SILVA
Cb GERLANIO JOSE DA SILVA
Cb GIBSON HENRIQUE DA SILVA ABREU
Cb GILMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Cb GRIEGY TAVARES DOS SANTOS
Cb HEVERTON RODRIGO VITOR DE LIMA
Cb ISAC ALVES DOS SANTOS
Cb ISAEL DA SILVA NUNES
Cb ISRAEL AMANCIO RAIMUNDO
Cb IVSON BRENO SANTOS LIMA
Cb JACIEL DE OLIVEIRA VIEIRA
Cb JAEDSON HENRIQUE DE FRANCA SANTOS
Cb JAEDSON LOURENCO DE LIRA JUNIOR
Cb JAMENSON DEODATO DOS SANTOS
Cb JAMERSON ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA
Cb JARDEL BARROS RICARDO
Cb JARDESON DOS SANTOS SOUSA
Cb JEFFERSON DAVID LEAL SILVA
Cb JEFFERSON PAIVA SILVA
Cb JHONATAN DE SOUZA DOS SANTOS
Cb JHONATTA PONTES DA SILVA
Cb JOAO CARLOS GOMES DA SILVA
Cb JOAO FABRICIO DE JESUS SANTOS
Cb JOAO ITALO VIDAL DE FREITAS SA
Cb JOAO PEDRO BEZERRA ESPINDOLA
Cb JOAO PEDRO DOS SANTOS NETO
Cb JOELSON DA SILVA VAZ
Cb JONAS BARBOSA DE OLIVEIRA
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Cb JONATHAN GOMES TAVARES DE LIMA
Cb JORGE BELO PEREIRA JUNIOR
Cb JORGE HAMILTON FERREIRA NASCIMENTO JUNIOR
Cb JOSE DEIVERSON FERREIRA DE OLIVEIRA
Cb JOSE FELIPE DE OLIVEIRA SAMPAIO
Cb JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Cb JOSE FLAVIO GONCALVES DA SILVA PORTO
Cb JOSE GRACILIANO DE LARCERDA
Cb JOSE GREISON VIEIRA DA SILVA
Cb JOSE HELIO LACERDA GONCALVES
Cb JOSE JORGE BEZERRA DE ARAUJO
Cb JOSE LEOCARDIO LIRA AMORIM
Cb JOSE LEVIR DE SOUZA
Cb JOSE MARCOS DA SILVA OLIVEIRA
Cb JOSE MILTON FIGUEREDO DE ARAUJO JUNIOR
Cb JOSE PAULO TEIXEIRA DA SILVA
Cb JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA FILHO
Cb JOSE VIEIRA DA SILVA
Cb JOSE WALNEY MIRANDA DOS SANTOS
Cb JOSE WILKER ALVES DE MORAES
Cb JOSUE DANTAS DE MACENA
Cb JOSUE LIMA DE BRITO JUNIOR
Cb JUCINALDO INACIO DA SILVA JUNIOR
Cb JULIANO ROSENDO DA SILVA
Cb JULIO CAIO SILVESTRE DA SILVA
Cb KLENIO JOSE DE LIMA
Cb KLEYDSON DE LIMA PEREIRA
Cb LAERCIO DOS SANTOS MOURA
Cb LAILSON DA SILVA
Cb LEANDRO DAVID PEREIRA DOS SANTOS
Cb LEONARDO COSTA MARTINS DOS SANTOS
Cb LEONARDO REIS DO NASCIMENTO
Cb LUCAS DA SILVA LIMA
Cb LUCAS FERREIRA DA SILVA
Cb LUIZ RAYLTON BATISTA SANTANA
Cb MANOEL MESSIAS PONTES DE GODOI
Cb MARCILIO AMARAL DA SILVA
Cb MARCLEBSON ALVES DA SILVA
Cb MARCOS ANTONIO REIS DOS SANTOS
Cb MARCOS BEZERRA GOMES
Cb MARIO JOSE DE ALCANTARA SARAIVA
Cb MATHEUS ALVES PEREIRA
Cb MATHEUS LIMA DOS SANTOS
Cb MOISES SEVERINO DA SILVA
Cb NEEMIAS SILVA CLEMENTE
Cb NIEDSON WICTOR SOARES SILVA
Cb NIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
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Cb OSORIO JOAO GOMES NETO
Cb OTONIEL PEREIRA DA SILVA
Cb PATRICK NARIO JUNNY DA SILVA DIAS
Cb PAULO ANTONIO SANTOS DA SILVA
Cb PAULO HENRIQUE SENA DOURADO
Cb PAULO LUIS SILVA DE OLIVEIRA
Cb PAULO ROBERTO DA CONCEICAO
Cb RAFAEL CAMPELO AGOSTINHO
Cb RAFAEL GOMES DO NASCIMENTO
Cb RALLDEWAN GOMES SANTOS
Cb RAMONN PICORELLI DE LIMA GOMES
Cb RENAN SILVA MATTOS
Cb RENATO RIBEIRO DE LEMOS
Cb RIVALDO SEVERINO DA SILVA NETO
Cb RIVALDO SOARES DA SILVA
Cb ROBERTO SILVA DE SOUSA JUNIOR
Cb ROGERIO LIMA DE SOUZA
Cb RONALDO ALLEPH MELO PEIXOTO
Cb SEBASTIAO BEZERRA TAVARES NETO
Cb THIAGO FRANCISCO DA SILVA
Cb THIAGO PEREIRA DA SILVA
Cb VALDECIO SANTOS ALEXANDRE
Cb VAN DAMME SCHWARZENEGGER FERREIRA DE MATOS
Cb WALAF DE SOUSA ROCHA
Cb WALBER RHAEL PIRES BATATA
Cb WESLEY GUEDES MARTINS
Cb WILLAMS SILVA DO CARMO
Cb WILLIAM DA SILVA JUNIOR
Cb WILLIAN DA CRUZ VASCONCELOS
Cb YAGO DIAS DOS SANTOS
Sd ADALBERTO TEIXEIRA DA SILVA
Sd ADRIANO LIMA DE SOUSA
Sd ALESSON PEREIRA CANHA
Sd ALEX DA SILVA
Sd ALEX FERREIRA TOBIAS DA SILVA
Sd ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS
Sd ALISSON FRANCISCO DA SOLIDADE
Sd ALLAN GUSTAVO SILVA DE MORAIS
Sd ALLAN SINEZIO DA SILVA
Sd ANDERSON SALES PEREIRA
Sd ANDRE LOPES DE LIMA
Sd ANTONIO MARCOS NASCIMENTO DA SILVA
Sd ANTUNES DOS SANTOS SILVA
Sd ARTUR DE OLIVEIRA LOURENCO
Sd BRUNO CESAR DA SILVA DE MORAES
Sd BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
Sd CAIO CESAR MACEDO DO NASCIMENTO
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Sd CARLOS ALBERTO FELICIANO FEITOSA
Sd CARLOS ELISOMEL DA CONCEICAO
Sd CARLOS HENRIQUE SILVA DE CASTRO
Sd CASSIANO NILTON SANTANA DOS SANTOS
Sd CESAR MIRANDA DE CARVALHO
Sd CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA
Sd DANIEL FELIPE TEIXEIRA DE SOUZA
Sd DANIEL MARCELINO DA SILVA
Sd DANIEL PIMENTA TEIXEIRA
Sd DANILO AMORIM PEREIRA
Sd DANILO DA SILVA ARRUDA PEREIRA
Sd DANILO FERREIRA MORAES
Sd DAVI DA SILVA
Sd DAVI FERREIRA DA SILVA
Sd DAYVDSON MICHAEL FERREIRA DA SILVA
Sd DEIVSON DOS SANTOS
Sd DIEGO RAFAEL LUIZ DA SILVA
Sd DYEGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Sd EDGLEIDSON PESSOA COSTA
Sd EDILANO DE SOUSA MAGALHAES
Sd EDIVAN DA SILVA
Sd EDSON BEZERRA DA SILVA JUNIOR
Sd EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA SANTOS
Sd EDUARDO CARDOZO DE LIMA
Sd EDUARDO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
Sd EGILSON ROCHA DA SILVA
Sd ELIAKIN DOMINGOS DA SILVA
Sd ELIAS CASAIS COSTA
Sd ENDISSON SIQUEIRA DA SILVA
Sd EVERTON BARBOSA CIPRIANO DA SILVA
Sd EVERTON TORRES DE OLIVEIRA
Sd EZEQUIEL ANTONIO DOS SANTOS
Sd FABIO DE OLIVEIRA PINTO
Sd FELIPE DA SILVA LOPES
Sd FELIPE RAFAEL LOPES SOUZA
Sd FILIPE SILVA DE LIMA
Sd FRANCISCO EVANDRO AVELINO DA SILVA
Sd FRANCISCO FABIO ALBINO JUNIOR
Sd GABRIEL GOMES DE SOUSA
Sd GENIVALDO LIMA EVANGELISTA NETO
Sd GEORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOARES
Sd GERSON RICARDO DE LIMA
Sd GIOVANNI DO NASCIMENTO LOPES
Sd GUILHERME DA SILVA FERREIRA
Sd GUSTAVO CARVALHO DE SOUZA
Sd HAVILA PORFIRIO DE SOUSA
Sd HITALO WEDEMBERG DE ANDRADE SANTOS
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Sd HUGO VINICIOS DA SILVA BARBOSA
Sd IAGO MEIKSON PEREIRA ROMAO
Sd IAGO RIBEIRO DA SILVA BRANDAO
Sd ISAQUE DA SILVA CARDOSO
Sd ISRAEL BARBOSA DA SILVA
Sd JACSON BRANCO SOUZA
Sd JEAN BRANDAO SOUZA
Sd JEAN VICTOR LOPES DE JESUS
Sd JEFFERSON DOS SANTOS SILVA
Sd JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA
Sd JESSER SANTANA DE AZEVEDO JUNIOR
Sd JESUS JANUARIO BRANDAO
Sd JHONATAN CARLOS GENUINO DA SILVA
Sd JOABSON GUILHERME DE OLIVEIRA
Sd JOAO HENRIQUE RODRIGUES
Sd JOAO LUCAS DOUGLAS DA SILVA
Sd JOEDSON MOREIRA CLEMENTE
Sd JOELTON FERREIRA BORGES DE ALMEIDA
Sd JOHNATAN BRENDON DE CARVALHO FERREIRA
Sd JONAS DOS SANTOS RODRIGUES
Sd JONATAS JOSE LIMA DA SILVA
Sd JONATHAN DO NASCIMENTO LIMA
Sd JONATHAN MARTINS DE BARROS
Sd JOSE ADERI FAUSTINO MIRANDA
Sd JOSE ALEXANDRE MENDES DA SILVA
Sd JOSE ALEXSANDRO DE ALMEIDA
Sd JOSE CARLOS SANTANA JUNIOR
Sd JOSE CARLOS SILVA DE SOUZA
Sd JOSE EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
Sd JOSE HAELTON OLIVEIRA GOMES
Sd JOSE JERLYS PASSOS DA SILVA
Sd JOSE RENATO GODOY DE MELO
Sd JOSE ROBERIO DA SILVA
Sd JOSE VITOR DE SOUZA IRMAO
Sd JOSE WALLACE CONCEICAO SANTOS
Sd JOSE WELLINGTON DOS SANTOS BARBOSA
Sd JOSEMIR SILVA DO NASCIMENTO
Sd JOZENALDO LOPES BERNARDO
Sd JUSCELINO TORRES DA SILVA
Sd LAILSON MENDES DE SOUZA
Sd LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA
Sd LEONARDO PEREIRA FERREIRA
Sd LUAN DOS SANTOS RODRIGUES
Sd LUAN HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
Sd LUCAS RODRIGUES REGO
Sd LUIZ PAULO DE SOUZA
Sd MACIEL PEREIRA DA SILVA
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Sd MARCELO ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA
Sd MARCELO MIRANDA DA SILVA
Sd MARCILIO DA SILVA LOPES
Sd MARCONDES TEIXEIRA FREIRE
Sd MARCOS RICARDO BRAZ DA SILVA
Sd MARTINIANO MIQUEIAS ALVES DOS SANTOS
Sd MATHEUS ROBERTO DA SILVA GOMES
Sd MATIAS DE OLIVEIRA PEREIRA
Sd MICAEL SANTOS MARTINS
Sd MIGUEL WILLIAM ALVES DE SOUZA
Sd MOISES RODRIGUES SIQUEIRA
Sd NICOLAU MESSIAS DOS SANTOS SILVA
Sd PAULO ANDRE SILVINO DA SILVA
Sd PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA
Sd PAULO WASHINGTON DOS SANTOS MENEZES
Sd PEDRO BEZERRA DE CARVALHO NETO
Sd PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Sd RAFAEL ALVES DA SILVA
Sd RAFAEL BARBOSA LIMA
Sd RAFAEL DA SILVA
Sd RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA
Sd RANIEL DA SILVA LEITE
Sd RENATO ERNESTO FERREIRA
Sd RENE EVANGELISTA DOS SANTOS
Sd RHAMON CARLOS MORAIS CARNEIRO
Sd ROBSON ALVES DOS SANTOS
Sd RODRIGO ALVES DA SILVA
Sd RODRIGO INACIO DE BRITO
Sd RODRIGO JUVENAL LOPES
Sd RODRIGO NUNES DA SILVA
Sd ROMERIO FERNANDES DA SILVA
Sd ROMERO FELIPE ROSSITER DA SILVA
Sd SUELON BARROS DA MOTTA BOTELHO FILHO
Sd TACIO FELIPE DA SILVA SOUZA
Sd THIAGO DOS SANTOS FERREIRA
Sd THIALYSON DA SILVA MEIRELES
Sd THIOGO BRUNO DE ARAUJO ROCHA
Sd TIAGO LIMA DA SILVA
Sd TOMAZ JOSE DA SILVA FERREIRA
Sd VICTOR ALVES DOS SANTOS
Sd VICTOR MONTEIRO DOS SANTOS
Sd VINICIUS CORDEIRO LACERDA
Sd WAGNER BRUNO SILVA DA CUNHA
Sd WAGNER GONCALVES DA SILVA
Sd WASHINGTON OLIVEIRA DA COSTA
Sd WENDREY DIAS
Sd WILDYS EDICARLOS DE CARVALHO LOPES
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…....................................................................................................

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE FORÇA DE PAZ
DO COMANDO DO EXÉRCITO
Ten Cel ALERRANDRO LEAL FARIAS
Maj ANDERSON DA SILVA CAPOTE
Maj RICARDO VIEIRA GUILARDUCCI
Cap CARLOS HUMBERTO LOPES GUALTER FILHO
Cap DAN MILLI PEREIRA
Cap DAVI DE AVILA MELLO
Cap DIOGO OLIVEIRA NASCIMENTO
Cap FABIO BARROS DE SOUSA
Cap JULIANO JORGE TENORIO TAVARES
Cap LEONARDO MACHADO PIMENTEL
Cap MARCIO WILLIAM DE FRANCA LUZ
Cap RICARDO TEIXEIRA NUNES
Cap RODRIGO ESCHILETTI RODRIGUES SALLES
Cap TIAGO PEDREIRO DE LIMA
1º Ten CARLOS VINICIUS OTTONI BITTENCOURT
1º Ten LUIS ARTHUR CARVALHO MIRANDA
1º Ten PEDRO HENRIQUE ANTUNES FREITAS MARTINS
1º Ten RAFAEL VIANA ANDRADE
1º Ten VITOR MORMELLO JUNIOR
1º Ten YVES LOTHARIO NOLETO DE SOUSA
2º Ten PATRICIA GUIMARÃES SILVA
S Ten ANTONIO DOS SANTOS NETO
S Ten ELINTON JOSE DE MELLO
S Ten EVERALDO DA SILVA MEIRA
S Ten FABIO EDUARDO DA SILVA
S Ten FRANCISCO JONES SILVA
S Ten GELTER CLEMENTE DOS SANTOS
S Ten JEAN FEITOSA BARBOSA
S Ten MARCIO ANTONIO AMANTE MELO
S Ten MARCOS ANTONIO ORTIZ
S Ten RONALDO PINTO CASTRO
S Ten WAGNER CASTRO
S Ten WIN GREGSON MOREIRA SILVA
1º Sgt ARIOMAR DA SILVA SILVESTRE
1º Sgt EDILSON SOARES DE MORAIS
1º Sgt EVANDRO DA ROSA REGIO
1º Sgt JADER MARTINS DOS SANTOS
1º Sgt MARCIO ARAUJO BARRETO
1º Sgt NAZIREU LOPES PINHEIRO
1º Sgt VALDECIR KOLLING
1º Sgt WAGNER RISTOFF
2º Sgt ALTIERI SOARES MARIANO
2º Sgt CESAR AUGUSTO MOREIRA DARIO
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2º Sgt CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA
2º Sgt CLAUDEMIR DA SILVA GENTIL
2º Sgt CLAUDIO MARCELO DONIN
2º Sgt CLAYTON FERREIRA CARNEIRO
2º Sgt CLEVER GRATAO LORENZO
2º Sgt DANIEL SANTOS ARAUJO
2º Sgt DOUGLAS SOUZA MENDONÇA DA SILVA
2º Sgt EDSON DIAS DA SILVA
2º Sgt EDSON FERREIRA
2º Sgt EDSON MAURO PORTES
2º Sgt EDSON MONTEIRO GUIMARÃES
2º Sgt EDSON VANDERLEI FRANCO DA SILVA
2º Sgt EDUARDO BAUKAT
2º Sgt FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO
2º Sgt IDOGIANDERSON MORAES DA SILVA
2º Sgt ISMAEL WALTER CAMILO
2º Sgt JEAN DE ARAUJO SANTOS
2º Sgt JOÃO BATISTA MENDES VIEIRA JUNIOR
2º Sgt JOÃO PAULO BEZERRA DOS REIS
2º Sgt JOÃO PEDRO DOS SANTOS TRINDADE
2º Sgt JOSE ORNI GONÇALVES NEVES
2º Sgt JOSE RONALDO DE MORAIS
2º Sgt JOSERILTON TRAJANO DA SILVA
2º Sgt LUCAS PINHO DE SOUSA
2º Sgt LUCIANO FERREIRA JOSE
2º Sgt LUIS ANTONIO JOSENDES DOMINGUES
2º Sgt LUIZ ANTONIO PEREIRA TAVARES
2º Sgt MARCIO CALDEIRA RANAURO
2º Sgt MAURO AMARO NASCIMENTO
2º Sgt PAULO EDSON FLECHA HAUFES
2º Sgt RAFAEL VOLLMER
2º Sgt REGINALDO FARIAS DA CRUZ
2º Sgt REINALDO MEDEIROS DA SILVA
2º Sgt ROBINSON ZAMBONI
2º Sgt ROMULO GOMES CASALE
2º Sgt ROSALVO SILVA
2º Sgt VILMAR SOARES AYALA
3º Sgt ADENILSON GONÇALVES CRUZ
3º Sgt HENRIQUE CESAR BARRADAS
3º Sgt IRAN CAMPELO LEITE
3º Sgt JOSE FERNANDES DOMINGOS DA SILVA
3º Sgt MAICO DOS SANTOS ROSA
3º Sgt MICHEL VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS
3º Sgt REYNALDO COELHO LEAL
3º Sgt THALES ANTONIO XAVIER VIEIRA
3º Sgt VANESSA ALLANA NUNES CANDIDO
3º Sgt WESLEY FRANKLIN SANTOS
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Cb ADERLAN DOS SANTOS DANTAS
Cb ALEX WILLIAN BIGOSINSKI KUAKOSKI
Cb ALEXANDRE JOSE GALILEU GOMES COELHO
Cb ALLENDER JULIO ANTONIO DE JESUS FELIPE
Cb ALTAIR ORTIZ GONÇALVES
Cb ANDERSON FAUSTINO DA COSTA
Cb ARTUR MORAES SILVA
Cb EDIVAN LUIZ HABECH
Cb EDUARDO AQUILES FRANCO DA SILVA
Cb GLEISSON DA SILVA DELGADO
Cb IAGO DE SIQUEIRA PINTO DE MORAIS
Cb JACKSON PURCINO DE LIZ
Cb JEAN ROBERTO TAVARES MOREIRA
Cb JEAN WALLACE PEREIRA DO NASCIMENTO
Cb JOÃO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR
Cb JOÃO PAULO ALVES PIVETA
Cb JORGE JEFFERSON RODRIGUES PAULO
Cb JORGE REZENDE DA SILVA
Cb JOSE LUCAS BERNARDO DA SILVA
Cb JOSE ROBERTO DA SILVA
Cb LUCAS WILLYAN CAPUZZO REZENDE
Cb RODOLFO ARAUJO SANTOS
Cb THIAGO DA SILVA
Cb VENTURA FIALHO JUNIOR
Sd CARLOS RENAN DE OLIVEIRA COSTA
Sd ELIZEU MOREIRA CESAR SOUZA
Sd FLAVIO RODRIGUES DA SILVA
Sd GEORGE FIRMINO DA SILVA
Sd RAFAEL RODRIGUES DA SILVA
Sd RAIDAN FELIX DE MOURA

Os militares designados nesta Portaria têm a sua remuneração fixada pela Lei nº 10.937, de
12 de agosto de 2004, com o Fator de Correção Regional igual a 3, nos termos da Tabela III da referida
Lei.
(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.387-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR
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o Cel Inf ROBERTH ALEXANDRE EICKHOFF e o Cel Inf LUIS ANTONIO FERREIRA MARQUES
RAMOS para exercerem, respectivamente, a função de Comandante e de Subcomandante do 25º Batalhão
de Infantaria de Força de Paz no Haiti (BRABAT), a contar de 29 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.388-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Ten Cel Eng ALERRANDRO LEAL FARIAS e o Maj Eng RICARDO VIEIRA GUILARDUCCI para
exercerem, respectivamente, a função de Comandante e de Subcomandante da Companhia de Engenharia
de Força de Paz no Haiti, a contar de 29 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.389-GM/MD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para missão no exterior.

O  MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o disposto no parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

cumulativamente,  o  Cel  Inf  ROBERTH  ALEXANDRE  EICKHOFF  para  exercer  o  Comando  do
Contingente Brasileiro no Haiti, para fins administrativos e disciplinares, a contar de 29 de novembro de
2016, sendo substituído nos seus impedimentos pelo Cel Inf LUIS ANTONIO FERREIRA MARQUES
RAMOS,  conforme previsto  no  Manual  de  Operações  de  Paz  (MD 34-M-02),  aprovado pela  PN nº
2.090/MD, de 12 de julho de 2013.

(Portaria publicada no DOU nº 226, de 25 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.453-SEORI/MD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de ficar à disposição da administração central do Ministério da Defesa.

O  SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelos incisos I e IV do art. 54, capítulo IV,
anexo VIII da Portaria Normativa nº 564/MD, de 12 de março de 2014 e considerando o disposto no art.
8º da  Portaria  Normativa  nº 2.323/MD,  de  31  de  agosto  de  2012,  e  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 60583.002478/2016-68, resolve

DISPENSAR
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o Cel Art ANTONIO RUY COSTA JUNIOR de ficar à disposição da administração central do Ministério
da Defesa, a contar de 31 de outubro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.454-SEORI/MD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de ficar à disposição da administração central do Ministério da Defesa.

O  SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelos incisos I e IV do art. 54, capítulo IV,
anexo VIII da Portaria Normativa nº 564/MD, de 12 de março de 2014 e considerando o disposto no art.
8º da  Portaria  Normativa  nº 2.323/MD,  de  31  de  agosto  de  2012,  e  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 60071.000262/2016-38, resolve

DISPENSAR

o Cel QMB LUIS FELIPE GARCIA FERNANDES de ficar à disposição da administração central do
Ministério da Defesa, a contar de 31 de outubro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

PORTARIA Nº 2.457-SEORI/MD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispensa de ficar à disposição da administração central do Ministério da Defesa.

O  SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelos incisos I e IV do art. 54, capítulo IV,
anexo VIII da Portaria Normativa nº 564/MD, de 12 de março de 2014 e considerando o disposto no art.
8º da  Portaria  Normativa  nº 2.323/MD,  de  31  de  agosto  de  2012,  e  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 60230.000505/2016-68, resolve

DISPENSAR

o Ten Cel  Int ROBERTO GELELETE TEIXEIRA de ficar à disposição da administração central  do
Ministério da Defesa, a contar de 2 de novembro de 2016.

(Portaria publicada no DOU nº 227, de 28 NOV 16 - Seção 2).

COMANDANTE DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 1.441, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016.

Apostilamento.

Na Portaria do Comandante do Exército nº 1.441, de 3 de novembro de 2016, publicada no
Boletim do Exército nº 45, de 11 de novembro de 2016, relativa à designação do Maj Eng CLAUBER
LOBATO LORENZONI, da AMAN, para desempenhar a função de Oficial de Ligação junto ao Centro
de Excelência  de Apoio  à  Manobra do Exército  dos  EUA  (U.S.  Army Maneuver  Support  Center  of
Excellence), no Fort Leonard Wood, no Missouri, nos Estados Unidos da América, a partir da 1ª quinzena
de fevereiro de 2017, pelo período aproximado de vinte e quatro meses, com ônus total para o Exército
Brasileiro, nos seguintes termos:
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No  presente  ato,  ONDE  SE  LÊ,  “...  o  referido  oficial  deverá  ficar  vinculado,
funcionalmente, ao COTER/Centro de Doutrina, como Oficial de Ligação...”  LEIA-SE, “...  o referido
oficial deverá ficar vinculado funcionalmente ao COTER/Centro de Doutrina, como Oficial de Ligação, e
vinculado tecnicamente ao DEC.”

PORTARIA Nº 1.529, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.

Apostilamento.

Na Portaria do Comandante do Exército nº 1.529, de 16 de novembro de 2016, publicada
no Boletim do Exército nº 47, de 25 de novembro de 2016, relativa à designação do Cel QMB FLÁVIO
MAYON FERREIRA NEIVA, do Gab Cmt Ex, para realizar Visita Institucional ao Programa Antártico
Brasileiro - PROANTAR (Atv PVANA Inopinada X16/412), no período de 19 a 25 de novembro de
2016, incluindo os deslocamentos.

No presente ato, ONDE SE LÊ “...no período de 19 a 25 de novembro de 2016, incluindo
os  deslocamentos...”  LEIA-SE “...no  período  de  20  a  23  de  novembro  de  2016,  incluindo  os
deslocamentos...”

PORTARIA Nº 1.537, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

Apostilamento.

Na Portaria do Comandante do Exército nº 1.537, de 17 de novembro de 2016, publicada
no Boletim do Exército nº 47, de 25 de novembro de 2016, relativa à designação dos militares a seguir
nomeados, para realizar exame de Vibro Cholerae e Protoparasitológico no 24º CONTBRAS/Haiti  (Atv
PVANA Inopinada X16/405), na cidade de Porto Príncipe, na República do Haiti, no período de 27 de
novembro a 9 de dezembro de 2016, incluindo os deslocamentos:
Cap Farm RAUL LEANDRO DESTRO;
S Ten Sau JORGE LUIS DOS SANTOS PASSOS; e 
1º Sgt Sau RICARDO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA.

No presente ato,  ONDE SE LÊ  “...no período de 27 de novembro a 9 de dezembro de
2016, incluindo os deslocamentos...”  LEIA-SE “...no período de 26 de novembro a 9 de dezembro de
2016, incluindo os deslocamentos...”

PORTARIA Nº 1.559, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

Concessão da Medalha Militar de Ouro com Passador de Platina.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, e de acordo com o que propõe a Secretaria-Geral do Exército, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Ouro com Passador de Platina, criada pelo Decreto nº 4.238, de 15 de  novembro de
1901, nos termos do Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956, com a redação dada pelo Decreto nº
70.751, de 23 de junho de 1972, ao Coronel de Cavalaria (025181182-4) MARCELO MARTINS,  por
haver completado, em 13 de março de 2016, quarenta anos de bons serviços prestados nas condições
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exigidas pelas Normas para Concessão da Medalha Militar, aprovadas pela Portaria do Comandante do
Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015.

PORTARIA Nº 1.586, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.

Nomeação de Auditor-Chefe da Fundação Habitacional do Exército.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, o inciso I do art. 20 da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e em conformidade com o disposto no art. 10 do Estatuto da
Fundação Habitacional do Exército, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.300, de 10 de
outubro de 2016, resolve

NOMEAR

para a função de Auditor-Chefe da Fundação Habitacional do Exército, pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, o Gen Div PAULO CESAR SOUZA DE MIRANDA, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 1.594, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exoneração e nomeação de prestador de tarefa por tempo certo.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010; o disposto no art.  20, inciso VI, alínea d), da Estrutura Regimental  do Comando do
Exército, aprovada com o Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006; e de acordo com o art. 3º, § 1º, alínea
b), inciso III, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 9.442,
de 14 de março de 1997, resolve:

1 - EXONERAR, ex officio

considerando o art. 8º, inciso II, letra b), da Portaria do Comandante do Exército nº 1.008, de 29 de agosto
de 2014, a partir de 30 de novembro de 2016, o General de Divisão R/1 (058505791-2) WILLIAMS JOSÉ
SOARES, Prestador de Tarefa por Tempo Certo como Assessor do Comandante de Operações Terrestres.

2 - NOMEAR

considerando os  art.  1º,  caput;  3º;  4º,  §  1º,  inciso  I;  e  Parágrafo  único  do  art.  10  da  Portaria  do
Comandante do Exército nº 1.008, de 29 de agosto de 2014, por proposta do  Comando de Operações
Terrestres,  o General de Divisão R/1 (058505791-2) WILLIAMS JOSÉ SOARES, Prestador de Tarefa
por Tempo Certo,  pelo prazo de  26 (vinte  e seis)  meses,  a contar de  1º de dezembro de 2016, para
continuar a exercer a tarefa de Assessor do Comandante de Operações Terrestres, em Brasília-DF.

PORTARIA Nº 1.595, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para viagem de serviço ao exterior.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e considerando o disposto
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no art. 20, inciso VI, alínea “i”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto
nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o que prescreve a Portaria nº 545-MD, de 7 de março 2014, resolve

DESIGNAR

o Gen Div LUIZ FELIPE LINHARES GOMES, Chefe da Assessoria Especial para Grandes Eventos do
Ministério da Defesa, para realizar Visita Institucional ao Programa Antártico Brasileiro - PROANTAR
(Atv PVANA Inopinada W16/150), no período de 9 a 13 de janeiro de 2017, incluindo os deslocamentos.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada sem ônus no tocante aos deslocamentos e com ônus
total relativo a diárias para o Exército Brasileiro/Gab Cmt Ex.

PORTARIA Nº 1.596, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação sem efeito para realizar viagem de serviço ao exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a designação do Maj Inf LUIS ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR, do Cmdo CMA, para frequentar o
Curso de Comando e Estado-Maior Conjunto (Atv PCENA V16/306), que seria realizado no Instituto de
Estudos Superiores Militares, na cidade de Lisboa, na República Portuguesa, com início previsto para a 1ª
quinzena de novembro de 2016 e duração aproximada de nove meses, com ônus total para o Comando do
Exército, conforme Portaria nº 1.282, de 5 de outubro de 2016, publicada no Boletim do Exército nº 42,
de 21 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 1.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exoneração e nomeação de Adido do Exército junto à Representação Diplomática do Brasil
na República Oriental do Uruguai.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e o que prescreve o art. 1º
da Portaria nº 5/MD, de 5 de abril de 2016, resolve:

1 - EXONERAR

do cargo de  Adido do Exército junto à Representação Diplomática do Brasil na República Oriental do
Uruguai, com sede em Montevidéu, o Cel Com LEONIDAS DA FONSECA JÚNIOR, a partir de 15 de
janeiro de 2018.

2 - NOMEAR

para o mesmo cargo, pelo prazo aproximado de vinte e quatro meses, o Cel Inf  ELOY WOELLNER
JUNIOR, da AMAN, a partir de 15 de janeiro de 2018.
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A missão é considerada permanente, diplomática, de natureza militar, com dependentes,
com mudança de sede e com ônus total para o Exército Brasileiro, estando enquadrada na alínea “a” do
inciso I do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18
de janeiro de 1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973. 

PORTARIA Nº 1.598, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exoneração e nomeação de Auxiliar de Adido de Defesa e do Exército junto à Representação
Diplomática do Brasil na República do Paraguai.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e o que prescreve o art. 1º
da Portaria nº 5/MD, de 5 de abril de 2016, resolve:

1 - EXONERAR

do cargo de Auxiliar de Adido de Defesa e do Exército junto à Representação Diplomática do Brasil na
República do Paraguai, com sede em Assunção, o S Ten Com CLEOMAR DE MATOS GONÇALVES, a
partir de 15 de janeiro de 2018.

2 - NOMEAR

para o mesmo cargo, pelo prazo aproximado de vinte e quatro meses, o 1º Sgt Eng EZAUL MACHADO
RAMOS, da EASA, a partir de 15 de janeiro de 2018.

A missão é considerada permanente, diplomática, de natureza militar, com dependentes,
com mudança de sede e com ônus total para o Exército Brasileiro, estando enquadrada na alínea “a” do
inciso I do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18
de janeiro de 1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973. 

PORTARIA Nº 1.599, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para viagem de serviço ao exterior.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e considerando o disposto
no art. 20, inciso VI, alínea “i”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto
nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o que prescreve a Portaria nº 545-MD, de 7 de março 2014, resolve

DESIGNAR

os militares a seguir nomeados, todos do Gabinete do Comandante de Exército, para participar da Feira
Internacional de Armamento e de Produtos Controlados (Atv PVANA Inopinada X16/423), na cidade de
Las Vegas - Nevada, nos Estados Unidos da América, no período de 15 a 22 de janeiro de 2017, incluindo
os deslocamentos:
Cel Inf AGNALDO OLIVEIRA SANTOS;
Cel Cav RICARDO JOSÉ NIGRI; e
1º Sgt Inf ATHAYR ARAUJO PEREIRA JUNIOR.
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Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem
mudança  de  sede,  sem dependentes  e  será  realizada  com ônus  total  para  o  Exército  Brasileiro/Gab
Cmt Ex.

PORTARIA Nº 1.600, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exoneração e nomeação de Auxiliar de Adido do Exército junto à Representação Diplomática
do Brasil no Estado Plurinacional da Bolívia.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e o que prescreve o art. 1º
da Portaria nº 5/MD, de 5 de abril de 2016, resolve:

1 - EXONERAR

do cargo de  Auxiliar  de  Adido do Exército  junto  à  Representação Diplomática  do Brasil  no  Estado
Plurinacional da Bolívia, com sede em La Paz, o S Ten Art FABIO BACKES, a partir de 15 de janeiro de
2018.

2 - NOMEAR

para o mesmo cargo, pelo prazo aproximado de vinte e quatro meses, o 1º Sgt Inf JARBAS CAMPOS
GOMES, da EASA, a partir de 15 de janeiro de 2018.

A missão é considerada permanente, diplomática, de natureza militar, com dependentes,
com mudança de sede e com ônus total para o Exército Brasileiro, estando enquadrada na alínea “a” do
inciso I do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18
de janeiro de 1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973. 

PORTARIA Nº 1.603, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Nomeação de prestador de tarefa por tempo certo.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º
da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010; o disposto no art.  20, inciso VI, alínea d), da Estrutura Regimental  do Comando do
Exército, aprovada com o Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006; de acordo com o art. 3º, § 1º, alínea
b), inciso III, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 9.442,
de 14 de março de 1997; art. 1º, caput; 3º; 4º, § 1º, inciso I; e art. 10 da Portaria do Comandante do
Exército nº 1.008, de 29 de agosto de 2014, resolve

NOMEAR

por proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército, o General de Brigada R/1 (018869942-5) EDSON
HENRIQUE RAMIRES, Prestador de Tarefa por Tempo Certo, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a
contar de 1º de dezembro de 2016, para exercer a tarefa de Gerenciar o Projeto Estratégico GUARANI, no
Escritório de Projetos do Exército, em Brasília - DF.
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PORTARIA Nº 1.604, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para viagem de serviço ao exterior.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e considerando o disposto
no art. 20, inciso VI, alínea “i”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto
nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o que prescreve a Portaria nº 545-MD, de 7 de março 2014, resolve

DESIGNAR

o Cel QEM OTAVIO AUGUSTO BURGARDT e o Ten Cel Eng FLÁVIO DO PRADO, ambos do Gab
Cmt Ex, para participar do Congresso Internacional de Veículo Blindado 2017 (Atv PVANA Inopinada
X16/424), na cidade de Londres, no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, no período de 21 a
28 de janeiro de 2017, incluindo os deslocamentos.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem
mudança  de  sede,  sem dependentes  e  será  realizada  com ônus  total  para  o  Exército  Brasileiro/Gab
Cmt Ex.

PORTARIA Nº 1.605, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação para curso no exterior.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Ten Cel QCO Adm MAC AMARAL CARTAXO, do EME, para frequentar o Curso de Administração
Militar (Atv PCENA V17/199), a ser realizado na Escola de Administração Militar e Pública, na Cidade
do México, nos Estados Unidos Mexicanos, com início previsto para a 1ª quinzena de janeiro de 2017 e
duração aproximada de três meses.

A missão é considerada transitória, de natureza militar, sem dependentes e com mudança
de sede, e será realizada com ônus total para o Exército Brasileiro, estando enquadrada na alínea “b” do
inciso I e na alínea “b” do inciso II do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro
de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro
de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 1.606, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Designação para curso no exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve:

Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016. - 93 



Art 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1.515, de 11 de novembro de 2016, publicada no
Boletim do Exército nº 47, de 25 de novembro de 2016.

Art  2º Designar  o Cel  Inf  ALVARO  DE  SOUZA  PINHEIRO  FILHO,  do  CIE, para
frequentar o Curso de Comando e Estado-Maior Conjunto (Atv PCENA V17/025), a ser realizado no
Instituto Nacional de Defensa del Equador (INADE), na cidade de Quito, na República do Equador, com
início previsto para a 2ª quinzena de fevereiro de 2017 e duração aproximada de nove meses, com ônus
total para o Comando do Exército.

Art 3º A missão é considerada transitória,  de natureza militar,  com dependentes e com
mudança de sede, estando enquadrada na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso II do art. 3 º da
Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973,
modificado pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258,
de 19 de novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

Art  4º Após  o  curso,  o  referido  oficial  deverá  servir  no  Gabinete  do  Comandante  do
Exército (Gab Cmt Ex).

PORTARIA Nº 1.607, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Designação de instrutor e assessor no exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010,  combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o  Maj  Art  HENRIQUE  CESAR  THEOPHILO  GASPAR  DE  OLIVEIRA,  do  Cmdo  AD/5,  para
desempenhar  a  função de  Instrutor  e  Assessor  da  Escola de  Comando  e Estado-Maior  do Comando
Superior de Educação do Exército da Guatemala (COSEDE), na Cidade da Guatemala, na República da
Guatemala,  a partir da 2ª quinzena de  dezembro de 2017, pelo período aproximado de vinte e quatro
meses.

A missão é considerada transitória, de natureza militar, com dependentes, com mudança de
sede e será realizada com ônus total  para o Exército Brasileiro,  estando enquadrada na alínea “b” do
inciso I e na alínea “b” do inciso II do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro
de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro
de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009. 

PORTARIA Nº 1.608, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Designação de instrutor no exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010,  combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR
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o  Maj Eng FRANCISCO ROGÉRIO PERDIGÃO MOURA, do Cmdo 2º Gpt E,  para desempenhar a
função de  Instrutor  de  Engenharia  no  Comando  Superior  de  Educação  do  Exército  da  Guatemala
(COSEDE), na Cidade da Guatemala, na República da Guatemala, a partir da 1ª quinzena de dezembro de
2017, pelo período aproximado de vinte e quatro meses.

A missão é considerada transitória, de natureza militar, com dependentes, com mudança de
sede e será realizada com ônus total  para o Exército Brasileiro,  estando enquadrada na alínea “b” do
inciso I e na alínea “b” do inciso II do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos Decretos nº 3.643, de 26 de outubro
de 2000, 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 6.258, de 19 de novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro
de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 1.610, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Designação para curso no exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Maj Eng MARTON DANIEL GRALA, do Gab Cmt Ex, para frequentar o Curso de Ética, Integridade e
Profissão  Militar  (Atv  PCENA  V16/312),  a  ser  ministrado  pelo  Directorate  -  Military  Training  &
Cooperation - DMTC (Department of National Defence - Canadá), na cidade de Lima, na República do
Peru, no período de 4 a 16 de dezembro de 2016, incluindo os deslocamentos.

Para fim de aplicação da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, a missão está enquadrada como eventual,  militar,  sem
mudança de sede, sem dependentes e será realizada sem ônus relativo aos deslocamentos e com  ônus
parcial no tocante às diárias para o Exército Brasileiro/Gab Cmt Ex.

PORTARIA Nº 1.614, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Exoneração e nomeação de Auxiliar da Cooperação Militar Brasileira no Paraguai (CMBP).

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010, combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve:

1 - EXONERAR

do cargo de Auxiliar da Cooperação Militar Brasileira no Paraguai (CMBP), com sede em Assunção, na
República do Paraguai, o S Ten Com EDSON LUIS HOLLAND, a partir de 15 de janeiro de 2018.

2 - NOMEAR

para o mesmo cargo,  pelo prazo  aproximado de vinte  e  quatro meses,  o  1º Sgt  Inf RONNY ALEX
NASCIMENTO, do 11º BI Mth, a partir de 15 de janeiro de 2018.
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A missão é considerada permanente, de natureza militar, com dependentes, com mudança
de sede e com ônus total para o Exército Brasileiro, estando enquadrada na alínea “a” do inciso I do art. 3º
da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973.

PORTARIA Nº 1.615, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exoneração de chefe de fábrica.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20,
inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto no 5.751,
de 12 de abril de 2006, e o art. 9o, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e
Praças do Exército, aprovado pelo Decreto no 2.040, de 21 de outubro de 1996, e considerando o disposto
no art. 4o da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, resolve

EXONERAR

por necessidade do serviço, ex officio, do cargo de Chefe da Fábrica de Material de Comunicações e
Eletrônica - IMBEL (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Elt CLAUDIO NOSSAR PARANHOS JUNIOR.

PORTARIA Nº 1.616, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Designação para curso no exterior. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto
de 2010,  combinado com o art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, resolve

DESIGNAR

o Cap Art  TIAGO CUNHA FLECHER LOPES, do 1º B Av Ex,  para frequentar o Curso de Futuro
Comandante de Unidade de Aviação (Atv PCENA V17/055), a ser realizado na Ecole d' Application de I'
Aviation Légère de i'  Armée de Terre  (EAALAT), na cidade de Le Cannet de Maures,  na República
Francesa, com início previsto para a 1ª quinzena de janeiro de 2017 e duração aproximada de três meses,
com ônus total para o Comando do Exército.

A missão é considerada transitória, de natureza militar, sem dependentes e com mudança de sede, estando
enquadrada na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso II do art. 3º da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, modificado pelos
Decretos  nº 3.643,  de 26 de outubro  de 2000,  5.992,  de 19 de dezembro de 2006,  6.258,  de 19 de
novembro de 2007, 6.576, de 25 de setembro de 2008, e 6.907, de 21 de julho de 2009. 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 488-EME, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Constitui Grupo de Trabalho (GT) para realizar a racionalização do Plano de Cursos e
Estágios Gerais no Exército Brasileiro para o ano de 2018.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no uso  das  atribuições  que lhe
conferem o art.  5º,  incisos  I e III, da Estrutura Regimental  do Comando do Exército,  aprovada pelo
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Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, o artigo 3º, incisos I e III, do Regimento Interno do Comando do
Exército (EB10-RI-09.001), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 028, de 23 de janeiro
de 2013, e o art.  5º, inciso V, do Regulamento do Estado-Maior do Exército (R-173), aprovado pela
Portaria do Comandante do Exército nº 514, de 29 de junho de 2010, e de acordo com a Portaria nº 301 -
EME, de 10 de novembro de 2015, resolve: 

Art. 1º Constituir um Grupo de Trabalho (GT) para realizar a racionalização do Plano de
Cursos e Estágios Gerais no Exército Brasileiro para o ano de 2018.

Art. 2º O GT será composto pelos seguintes integrantes:

I - 1º Subchefe do Estado-Maior do Exército - Gen Bda EDSON DIEHL RIPOLI, Chefe do
GT;

II - representante da 1ª SCh EME - Cel MARCELO SONEGHET PACHECO;

III - representante da 1ª SCh EME - Cel MARCO JOSÉ DOS SANTOS;

IV - representante do Comando de Operações Terrestres - Ten Cel VICTOR HUGO DE
ARAÚJO SANTOS COSTA;

V - representante do Departamento de Educação e Cultura do Exército - Cel JOÃO PINTO
SARMENTO;

VI  -  representante  do  Departamento  de  Engenharia  e  Construção  -  Cel  MARCUS
VINICIUS FONTOURA DE MELO;

VII  -  representante  do  Departamento-Geral  do  Pessoal  -  Cel  ALEXANDRE  JOSÉ
DORNELAS;

VIII  -  representante  do  Departamento  de  Ciência  e  Tecnologia  -  Ten  Cel  RÉGIS
SCHIMEIKAL;

IX - representante do Centro de Inteligência do Exército - Ten Cel VAGNER KNOOP DE
CARVALHO;

X - representante do Comando Militar da Amazônia - Ten Cel ALEXANDRE AMORIM
DE ANDRADE;

XI - representante do Comando Militar do Leste - Cel MARCOS HONÓRIO PONTES
FREIRE;

XII - representante do Comando Militar do Nordeste - Maj ALAN MARTINS GOMES; 

XIII -  representante  do  Comando  Militar  do  Planalto  -  Maj  GUSTAVO MONTEIRO
MUNIZ COSTA;
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XIV  -  representante  do  Comando  Militar  do  Sul  -  Maj  ALEXANDRE  GONZALEZ
CAVALCANTE PEREIRA;

XV - representante do Comando Militar do Sudeste - Ten Cel MARCUS VINICIUS DA
LUZ;

XVI - representante do Comando Militar do Norte - Ten Cel INDISON LUÍS DE PAULA
CARVALHO; e

XVII  -  representante  do  Centro  de  Comunicação  Social  do  Exército  -  Cel  NEREU
AUGUSTO DOS SANTOS NETO.

Art. 3º O GT deverá concluir os trabalhos até 20 de fevereiro de 2017. 

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA Nº 264-DGP/DCEM, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designação sem efeito de oficial mobilizador de guarnição.

O  CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto
na letra b) do inciso II do Art 2º da Portaria nº 1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do
Exército, que estabelece a competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e
praças do Exército e dá outras providências, e Art. 67, inciso II, das Instruções Reguladoras para aplicação
das IG 10-02, Movimentação de Oficiais e Praças do Exército, aprovada pela Portaria nº 47, de 30 de
março de 2012, e consoante com as Normas para Seleção de Militares para Designação dos Cargos de
Oficial  Mobilizador  Regional  e  Oficial  Mobilizador  de  Guarnição,  aprovada  pela  Portaria  nº 310-
DGP/DCEM, de 17 de dezembro de 2013, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a designação do 1º Ten QAO Topo (011535883-0) MARCELO MARQUES DE ALMEIDA, para o cargo
de  Oficial  Mobilizador  de  Guarnição  do  Comando  da  16ª Brigada  de  Infantaria  de  Selva
(Of Mob Gu / Cmdo 16ª Bda Inf Sl), sediado na cidade de Tefé-AM, efetuada por meio da Portaria nº
228-DGP/DCEM,  de  3  de  novembro  de  2016,  deste  Departamento,  publicada  no  Boletim  do
Exército nº 45, de 11 de novembro de 2016.

SECRETARIA  -  GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA Nº 481-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Militar de Bronze com Passador de Bronze.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 12 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015, combinado com a
letra a), do inciso XVI, do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11 de dezembro de
2014, resolve
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CONCEDER

a  Medalha  Militar  de  Bronze  com Passador  de  Bronze,  nos  termos  do Decreto  nº 4.238,  de  15  de
novembro de 1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada
pelo Decreto nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado
dez anos de  bons serviços nas condições exigidas pelas Normas para Concessão da Medalha Militar,
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome
Término do

decênio
OM Proponente

Cap Eng 010009245-1 ANDRÉ RIBEIRO SCHLEMPER 26 FEV 11 Cmdo 15ª Bda Inf Mec

Cap Int 010006275-1 RENAN BARBOSA CONTAR 19 FEV 14 3º B Av Ex

S Ten Inf 041953524-0 DURVAL VIEIRA GONÇALVES JUNIOR 26 ABR 97 26º BI Pqdt

2º Sgt Int 010104275-2 ALEX SANDRO GOMES VIEIRA 3 FEV 16 9ª Bia AAAe (Es)

2º Sgt Sau 013186004-1 BRUNO MARINHO DE SOUZA 5 AGO 08 Cia Cmdo 16ª Bda Inf Sl

2º Sgt Sau 010133165-0 CARINE SILVA ALVES 21 NOV 16 Esqd Cmdo 4ª Bda C Mec

2º Sgt Inf 040078905-3 CARLOS EDUARDO SOARES 20 JUL 16 25º BI Pqdt

2º Sgt Com 040003645-5 CRISTIAN SILVA SANTOS 30 JAN 13 2º GAAAe

2º Sgt Art 040039805-3 DIONES JUAREZ DA SILVA PEDROSO 11 FEV 15 2º GAAAe

2º Sgt Inf 040014115-6 DÔNOVAN DA SILVA LIMA 29 JAN 14 2º BPE

2º Sgt QE 052175974-6 ELVIO RODRIGUES FRANÇA 30 JAN 02 5º Esqd C Mec

2º Sgt Inf 093888624-9 GERRADER DANIEL DE ALMEIDA 12 JUN 16 CMP

2º Sgt Inf 040026235-8 JONATHAN MICHAEL SCHMIDT 4 FEV 15 5ª Cia PE

2º Sgt Art 040002085-5 LEANDRO DE SOUZA SILVA 30 JAN 13 4º GAC L

2º Sgt Cav 043539194-1 VINÍCIUS MONTEIRO MOREIRA 5 MAR 10 5º RC Mec

2º Sgt Cav 040092215-9 VINICIUS NUNES VELLEDA 25 JUL 16 CMCG

3º Sgt Mus 010456987-6 WESLEY GOMES DE FREITAS 28 MAR 16 4º BIL

PORTARIA Nº 482-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Militar de Prata com Passador de Prata.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 12 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015, combinado com a
letra a), do inciso XVI, do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11 de dezembro de
2014, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Prata com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro de
1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo Decreto
nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado vinte anos de
bons serviços nas condições exigidas pelas Normas para Concessão da Medalha Militar, aprovadas pela
Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015.
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome
Término do

decênio
OM Proponente

Ten Cel Farm 011385564-7 MARCIA PINHO DE OLIVEIRA 24 JAN 16 IBEx

Maj Com 011481364-5 FLAVIO DE SOUZA RAMALHO 4 FEV 16 1º BGE

Maj Inf 013053734-3 FLAVIO MICK 30 ABR 16 Cmdo CMO

S Ten Int 062316164-3 EDSON ROGERIO DA SILVA 28 JAN 12 Bia Cmdo 1ª Bda AAAe

1º Sgt MB 011356734-1 ALLAN QUINTANA ALMEIDA 23 JAN 16 20º RCB

1º Sgt Eng 043439844-2 JAILSON GOMES DE LIMA 23 JAN 16 28º B Log

1º Sgt Inf 043460724-8 MARCELLO REZENDE MACHADO 15 OUT 16 10º BIL

1º Sgt MB 011288274-1 MARCELLUS BONFIN DA CRUZ 29 JAN 15 Bia CSv/FSJ

1º Sgt Inf 043442284-6 MÁRCIO AURÉLIO KOZA 23 JAN 16 28º BC

1º Sgt Inf 102870514-1 RICARDO JOSE FLORENTINO DE SANTANA 27 FEV 16 15ª Cia Inf Mec

1º Sgt Art 033229404-0 WILSON CARLOS MALHEIROS DA SILVEIRA 7 MAR 15 18º GAC

2º Sgt QE 105179443-4 ANTONIO OZIVERTON MOREIRA RUFINO 11 FEV 07 10º D Sup

2º Sgt QE 052067064-7 SERGIO MURILO MENDES DA SILVA 12 FEV 08 5º Esqd C Mec

PORTARIA Nº 483-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Militar de Ouro com Passador de Ouro.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 12 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015, combinado com a
letra a), do inciso XVI, do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11 de dezembro de
2014, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Ouro com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 4.238, de 15 de novembro de
1901, regulamentado pelo Decreto nº 39.207, de 22 de maio de 1956 e com a redação dada pelo Decreto
nº 70.751, de 23 de junho de 1972, aos militares abaixo relacionados, por terem completado trinta anos de
bons serviços nas condições exigidas pelas Normas para Concessão da Medalha Militar, aprovadas pela
Portaria do Comandante do Exército nº 1.548, de 28 de outubro de 2015.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome
Término

do decênio
OM Proponente

Cel Inf 020022674-4 EMERSON DUARTE 17 FEV 16 CDE

Cap QAO 010130382-4 MAGNO ATHANAEL DE SOUZA OLIVEIRA 24 FEV 16 B Mnt Sup Av Ex

Cap QAO 047767323-0 SILVIO CEZAR MENEZES 27 JAN 15 H Gu Santiago

1º Ten QAO 036760153-1 CELIO ALMEIDA DOS SANTOS 24 JAN 14 1º B Av Ex

1º Ten QAO 036846243-8 VLADIMIR LOPES SARAIVA 27 JAN 15 5º B Log

2º Ten QAO 049892933-0 CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 19 FEV 15 47º BI

2º Ten QAO 030635584-3 OTOMAR JOSÉ BARBIERI 3 FEV 16 9º RCB

2º Sgt QE 118090453-2 JOSÉ ROMUALDO MIRANDA DA SILVA 29 JAN 16 COTER
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PORTARIA Nº 484-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico com Passador de Bronze.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I, do art. 27 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.550, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a Medalha  de  Serviço  Amazônico  com Passador  de Bronze  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad 
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

Maj Inf 011154504-2 FELIPE VIEIRA MELGAÇO Cmdo 23ª Bda Inf Sl

Maj Inf 011481804-0 RODRIGO LIMA FRANÇA Cmdo 17ª Bda Inf Sl

1º Ten QAO 049881353-4 HELIO PEREIRA COELHO 14ª Cia PE

S Ten Inf 072455444-9 EVANDRO CHAVES DA SILVA 17º BIS

1º Sgt Art 031804624-0 LUIZ FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 1º GAC Sl

2º Sgt Inf 040075145-9 GLEIDSON SOUZA DE CASTRO 52º BIS

2º Sgt Inf 040073115-4 GUILHERME FLORES TEIXEIRA 52º BIS

2º Sgt Inf 040027235-7 RODOLFO BORILLE VIEIRA 5ª Cia PE

2º Sgt Com 043541364-6 SIDNEY RANGEL DO NASCIMENTO 17º B Log L

3º Sgt Inf 040065605-4 CAIO BRUNO CAMELO DE MELLO 30º BI Mec

3º Sgt MB 011573595-3 EDDY ROGER ALVES DA SILVA 1º GAC Sl

3º Sgt Eng 070086675-9 PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO VIANA 6º BEC

3º Sgt MB 011558175-3 VINICIUS DOS SANTOS ROLIM FRAGOSO Pq R Mnt/1

PORTARIA Nº 485-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico com Passador de Prata.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I, do art. 27 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.550, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com  Passador  de  Prata  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

Ten Cel Inf 020393644-8 VALDILENO BEZERRA DA SILVA 2º BIS

2º Ten QAO 049892163-4 ANDERSON KELLER NOGUEIRA DE OLIVEIRA 2º B Fron

S Ten Inf 085863333-2 EDILSON PINTO VINHOTE DE ARAUJO 2º BIS

1º Sgt Inf 043443784-4 ANTÔNIO NIVALDO SILVA FILHO 2ª Cia Fron

1º Sgt Inf 043442314-1 MARCONDES RODRIGUES BRANDÃO C Fron Rondônia/6º BIS
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

2º Sgt Art 040094005-2 JOSÉ CRISTÓVÃO CALHEIROS LINS 1º GAC Sl

2º Sgt Inf 043535754-6 KLEBER CLEYTON CORREA NASCIMENTO CMBel

3º Sgt SCT 080019387-2 CARLOS ALBERTO MARQUES FERREIRA 2º BIS

3º Sgt SCT 120293815-3 DOUGLAS DE SOUZA MIRANDA 7º BPE

3º Sgt SIT 120022387-1 GEDAILSON DOS SANTOS MOREIRA C Fron Rondônia/6º BIS

PORTARIA Nº 486-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha de Serviço Amazônico com Passador de Ouro.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I, do art. 27 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.550, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a  Medalha  de  Serviço  Amazônico  com  Passador  de  Ouro  aos  militares  abaixo  relacionados,  pelos
relevantes serviços prestados em organizações militares da área amazônica.

Posto/Grad 
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

Cel Inf 019315653-6 LUÍS MOISÉS DE OLIVEIRA BRAGA OTERO Cmdo 17ª Bda Inf Sl

Ten Cel Int 020335244-8 ANTONIO JORGE MEIRELLES IUNES CECMA

1º Sgt Inf 102852164-7 JOSÉ FRANCISCO FERREIRA LIMA 52º BIS

2º Sgt Com 043509464-4 MARCIO GILBERTO DE SOUZA MORAES Cia Cmdo CMA

PORTARIA Nº 487-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa com Passador de Bronze.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I do art.  24 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.552, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Bronze, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004, aos militares abaixo relacionados, pelos bons serviços prestados em organizações militares de corpo
de tropa do Exército Brasileiro durante mais de dez anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM Proponente

Cel Inf 020022674-4 EMERSON DUARTE C D E

2º Sgt Com 040003645-5 CRISTIAN SILVA SANTOS 2º GAAAe

2º Sgt MB 010075895-2 DAVISON JOSÉ SANTOS DE PONTES 7º D Sup

2º Sgt Com 040017975-0 FABRÍSIO TOLEDO DA MATTA 5ª Cia Com Bld
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Posto/Grad
Arma/Q/Sv Identidade Nome OM Proponente

2º Sgt Inf 040025615-2 FERNANDO ZORZETTO MARREIRA 37º BIL

2º Sgt MB 010021395-8 FRANCISCO HUENDERSON SOUSA SILVA Pq R Mnt/6

2º Sgt Inf 040025785-3 HEITOR TANOHIRA 5ª Cia PE

2º Sgt Inf 040012935-9 JOÃO ALBINO NETO Cia Cmdo 10ª RM

2º Sgt Art 040002085-5 LEANDRO DE SOUZA SILVA 4º GAC L

2º Sgt Int 013193704-7 LEONARDO RAGAGLIA ROBERTI 3º B Av Ex

2º Sgt MB 010075495-1 WANDERSON GONZAGA DO NASCIMENTO 7º D Sup

3º Sgt Eng 094009934-4 MAURO RICARDO DA SILVA BARBOSA 3º BE Cmb

PORTARIA Nº 488-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa com Passador de Prata.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I do art.  24 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.552, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Prata, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004, aos militares abaixo relacionados, pelos bons serviços prestados em organizações militares de corpo
de tropa do Exército Brasileiro durante mais de quinze anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

2º Ten QAO 041972704-5 EDSON MENDES DE ANDRADE 25º BI Pqdt

S Ten MB 019602133-1 ALEXANDRE LIMA SOARES 15º B Log

S Ten MB 052121014-6 CLAUDIMIR CARDOSO 15º B Log

S Ten Com 041975084-9 MARCELO BERNARDO COSTA 9º B Com

1º Sgt Art 043507094-1 ALEXANDRE CARDOSO DOS SANTOS 2º GAAAe

1º Sgt Int 011358114-4 GILVAN SANTOS FURTUOSO 18º B Log

1º Sgt Eng 043439844-2 JAILSON GOMES DE LIMA 28º B Log

1º Sgt Com 043509384-4 LUCIANO ROLEMBERG BATISTA DE OLIVEIRA 26º BI Pqdt

1º Sgt Inf 043460724-8 MARCELLO REZENDE MACHADO 10º B I L

1º Sgt Inf 043442284-6 MÁRCIO AURÉLIO KOZA 28º BC

1º Sgt Int 013071784-6 RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA Cmdo 1ª DE

2º Sgt MB 013080144-2 FERNANDO CARVALHO MARCELINO 16º RC Mec

2º Sgt QE 052130154-9 JULIO CEZAR LARINI 5º Esqd C Mec

2º Sgt MB 093864454-9 ULISSES OLIVEIRA DUARTE 5º RCC

3º Sgt QE 031821714-8 HELIO ROBERTO PADÃO TEIXEIRA 8º RC Mec
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PORTARIA Nº 489-SGEx, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concessão de Medalha Corpo de Tropa com Passador de Ouro.

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso I do art.  24 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.552, de 28 de outubro de 2015,
combinado com a letra a) do inciso XVI do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.495, de 11
de dezembro de 2014, resolve

CONCEDER

a Medalha Corpo de Tropa com Passador de Ouro, nos termos do Decreto nº 5.166, de 3 de agosto de
2004, aos militares abaixo relacionados, pelos bons serviços prestados em organizações militares de corpo
de tropa do Exército Brasileiro durante mais de vinte anos.

Posto/Grad
Arma/Q/Sv

Identidade Nome OM Proponente

S Ten Int 062315984-5 ABELANGE PAIXÃO DA SILVA 16ª Ba Log

S Ten Av Ap 041994244-6 ALEXANDRE BRANDÃO DE ANDRADE MARQUES 3º B Av Ex

S Ten Int 062338514-3 ANDERSON CASSEL 63º BI

S Ten Inf 085863333-2 EDILSON PINTO VINHOTE DE ARAUJO 2º BIS

S Ten Art 042021214-4 JAIR JOSÉ BAMBERG 3º GAC AP

S Ten Cav 031811954-2 SANDRO RICARDO GLOWACKI 1º B Com

S Ten MB 011286794-0 VITOR PAULO JOSÉ DOS SANTOS Pq R Mnt/1

1º Sgt MB 082776864-9 ANTONIO CLAUBE MONTEIRO DE LIMA 15ª Cia PE

1º Sgt Inf 011186564-8 EDEVALDO DE SOUZA RAMOS C Fron Rio Negro/5º BIS

1º Sgt Com 042038404-2 LUIZ CLAUDIO DA SILVA 17º B Log L

1º Sgt Inf 052147294-4 RUI DA ROSA JUNIOR H Gu Florianópolis

1º Sgt Eng 033211764-7 SANDRO LUIZ MUNHOZ SILVEIRA 4º B Log

1º Sgt Av Mnt 011400904-6 VANDERLEI APARECIDO COELHO 3º B Av Ex

2º Sgt QE 030969024-6 BEATO JORGE SILVA DA SILVA 22º GAC AP

2º Sgt QE 052175974-6 ELVIO RODRIGUES FRANÇA 5º Esqd C Mec

2º Sgt QE 030968694-7 JAMENSON JESUS DE SOUZA PEREIRA 22º GAC AP

4  ª   PARTE
JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

Gen Div SÉRGIO DA COSTA NEGRAES
Secretário-Geral do Exército

104 - Boletim do Exército nº 49, de 9 de dezembro de 2016.


	QMG/QMP
	Secretário-Geral do Exército

